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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos propostos pelo relator. 
 
  (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente.
  (assinado digitalmente)
 Marco Rogério Borges - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: 
 Paulo Mateus Ciccone, Breno do Carmo Moreira Vieira (suplente convocado em substituição ao conselheiro Caio Cesar Nader Quintella), Marco Rogério Borges, Eduardo Morgado Rodrigues (suplente convocado em substituição ao conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves), Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto (Presidente). Ausentes, justificadamente, os conselheiros e Caio Cesar Nader Quintella. e Leonardo Luis Pagano Gonçalves.
 
   Relatório:
 
 Trata o presente de Recursos Voluntário e de Ofício interpostos em face de decisão proferida pela 4a Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro - RJ, que julgou IMPROCEDENTE, em parte, a impugnação do contribuinte em epígrafe.
 Da autuação:
 O processo em litígio envolve o montante de R$ 217.531.341,47 (valores corrigidos até novembro de 2014), em autuações efetuadas sobre a recorrente, referente ao ano-calendário de 2010.
 Este montante decorre das seguintes infrações, sucintamente discriminadas, imputadas à recorrente:
 - Omissão de receitas de venda e serviços - cancelamento não comprovado de notas fiscais de vendas, apuradas tanto para o IRPJ quanto para a CSLL, Cofins e Pis/Pasep, nos seguintes valores (somatório anual):
 
 Tributo
 valor infração
 prejuízos anos ant.
 Tributo apurado
 
 IRPJ 
 208.104.613,72
 92.101.614,20
 29.000.749,88
 
 CSLL 
 208.104.613,72
 92.101.614,20
 10.440.269,96
 
 Cofins (7,6%)
 208.104.613,72
 -
 15.815.950,65
 
 Pis/Pasep (1,65%)
 208.104.613,72
 -
 3.433.726,14
 
 * multa aplicada de 75% 
 
 - Exclusões/compensações não autorizadas na apuração do lucro real - exclusões indevidas, nos seguintes valores:
 
 valor infração
 Tributo apurado
 
 IRPJ 
 98.900.766,94
 24.725.191,73
 
 CSLL 
 98.900.766,94
 8.901.069,02
 
 * multa aplicada de 75% 
 
 - Redundando nos seguintes valores constituídos, agrupando-se ambas infrações:
 Tributo
 Principal
 Multa
 Juros
 Total
 
 IRPJ
 53.725.941,61
 51.169.737,42
 19.271.495,25
 124.167.174,28
 
 CSLL
 19.341.338,98
 18.241.105,48
 6.937.738,29
 44.520.182,75
 
 Cofins (7,6%)
 15.815.950,65
 17.792.944,49
 6.374.486,66
 39.983.381,8
 
 Pis/Pasep (1,65%)
 3.433.726,14
 3.862.941,90
 1.383.934,60
 8.680.602,64
 
 Total
 92.316.957,38
 91.066.729,29
 33.967.654,8
 217.351.341,47
 
 
 .Do Termo de Verificação:
 Aqui, por bem resumir os elementos constantes no Termo de Verificação integrante dos autos de infração, transcrevo o que consta na decisão a quo:
 2. Consta do referido termo que de janeiro a dezembro/2010, a Impugnante deduziu da Receita Bruta, a título de �vendas canceladas, devoluções e descontos incondicionais�, o valor total de R$ 208.104.613,72 (conforme ficha 07A, linha 10, da DIPJ/2011 � Demonstração do Resultado que serviu de base para o IRPJ e CSLL). 
 2.1 Após ter sido requerida explicação/comprovação dos valores deduzidos, a Impugnante informou que os valores conta relacionada às vendas canceladas não eram, em essência, deduções de receita; esclareceu que seu sistema de controle contábil não estaria parametrizado para �interromper� o reconhecimento de receitas mensais, por exemplo, na hipótese de um cliente cancelar assinatura anual antes desse prazo. Assim, para neutralizar o efeito das receitas reconhecidas após a interrupção da prestação do serviço, efetuava um lançamento a débito, em uma conta de cancelamento (fl. 612). 
 2.2 Quanto aos descontos, o procedimento seria semelhante; exemplificou os casos dos planos promocionais que, por questões negociais, a UOL vendia com desconto. Nesse caso, também, em razão de parametrização, o sistema era impedido de registrar a venda do serviço pelo seu valor final (valor de tabela menos o desconto incondicional concedido � fl.612). 
 2.3 No entanto, afirma que auditoria, que tais informações não vieram acompanhadas de quaisquer documentos de prova - fl. 612. 
 2.4 Já que a fiscalização não pôde acessar a ECD pela entrega em atraso dos arquivos ao repositório SPED, a Impugnante foi intimado e reintimado a esclarecer os valores mencionados através de planilha e documentos probatórios, com as informações da tabela de fl. 614, a saber: 
  
 2.5 Sem, no entanto, apresentar mídia ou documentos que atendessem ao solicitado e, após cinco pedidos de prorrogação (fl. 616), recebeu a Impugnante o Termo de Constatação e Ciência Fiscal, cientificando-o da transcorrência de 239 dias do primeiro pedido de esclarecimento acerca da matéria, e de que, em caso de lançamento de ofício, estaria sujeito ao agravamento da multa em 50%. 
 2.6 A resposta a este último termo também foi considerada insatisfatória, em razão não estar acompanhada de qualquer documentos que amparassem as vendas (notas fiscais, boletos, notas canceladas, dentre outros). 
 2.7 Apesar de a Impugnante argumentar que a materialização dos descontos concedidos por empresa do ramo de �internet� não poder ser comparada àqueles adotados por industrias ou empresas comerciais, pois, no seu caso, os descontos seriam negociados em uma central de relacionamentos (não presencial) e que essas informações seriam processadas em um sistema informatizado, não existindo documentos específicos, a fiscalização enfatizou que a Impugnante não apresentou sequer a planilha solicitada, que conteria apenas informações triviais, como: data da venda do serviço, CPF/CNPJ do assinante, prazo do contrato, valor total do contrato, desconto incondicional concedido, valor mensal da receita de serviço, identificação da conta analítica da apropriação da receita, data do cancelamento do serviço, valor do serviço apropriado ao resultado apurado em 31/12/2010, valor do desconto incondicional apropriado ao resultado apurado em 31/12/2010 e valor do cancelamento apropriado ao resultado apurado em 31/12/2010 (fl. 617). 
 2.8 Para a auditoria, a afirmativa da Impugnante de que o controle dos descontos concedidos havia sido efetuado na conta contábil nº 41113002 (descontos � assinatura central) e não diretamente em contas contábeis de receitas, e de que procedimento semelhante era adotado nos casos dos cancelamentos de assinatura, controlados na conta contábil nº 41112001 (cancelamento-contas), e a falta de apresentação de documentos comprobatórios denotam a falta de força probatória nas alegações de que o valor da receita constante da linha 05 � ficha 07 A da DIPJ/2011 estaria inflado pelos valores dos descontos concedidos e das assinatura canceladas. 
 2.9 Depois da entrega em atraso dos arquivos digitais ao repositório SPED, e de sua análise pela fiscalização, constatou-se que os valores anuais consignados nas referidas contas eram R$ 221.663,97 e R$ 1.672.164,24, respectivamente, totalizando R$ 1.893.798,21. Assim, caso comprovados por documentação idônea, somente o valor de tal soma poderia respaldar as vendas canceladas, devoluções e descontos incondicionais declarados em DIPJ. 
 2.10 Consta, também, que a Impugnante objetivou justificar a parcela dos descontos que compuseram a linha 10 � ficha 07 A da DIPJ/2011, afirmando que estaria relacionada a espaços publicitários disponibilizados no site www.uol.com.br a clientes corporativos. Nestes casos, a agência de publicidade emitiria documento denominado �pedido de inserção� ou �autorização de veiculação� contra seu cliente, tendo por objeto a divulgação do produto ou marca no sitio da UOL. 
 2.11 Contudo, conforme relata a fiscalização, segundo a Impugnante, não seria possível contabilizar o valor pago a título de comissão às agências de publicidade em conta contábil específica, objetivando fazer crer que o valor da receita da linha 05 � ficha 07 A da DIPJ/2011 também estaria inflado pelos valores das comissões pagas às agências de publicidade e que, para neutralizar os efeitos dessas comissões pagas, declarou-as na linha 10 � ficha 07 A (fl. 619). 
 Tributação Reflexa do Pis e da Cofins 
 2.12 A fiscalização questionou, ainda, a diferença entre o valor da receita anual (R$ 1.005.014.977,95) e o valor da base de cálculo (R$ 761.911.431,65) utilizadas na apuração do PIS/COFINS, extraídas das DACON, conforme tela de fl. 619. E, também, questionou a diferença entre essa receita e aquela informada na DIPJ (R$ 964.914.471,31) 
 2.13 Em resposta, a Impugnante informou os valores abaixo: 
 
  2.14 Concluiu a fiscalização que o valor das vendas, devoluções e descontos incondicionais foram excluídos da BC das contribuições para o PIS/COFINS. Por isso, em face da não comprovação dos valores declarados a tal título (no total de R$ 208.104.613,72), foram os mesmos adicionados na BC das referidas contribuições, mês a mês (tabela de fl. 620). 
 Outras Exclusões Não Comprovadas 
 2.15 A Impugnante excluiu da BC do Lucro Real (linha 78 � ficha 09 A da DIPJ/2011) o valor de R$ 101.554.513,40, a título de �outras exclusões�. Intimado e reintimado a comprovar a referida exclusão. 
 2.16 Em resposta, a Impugnante apresentou o quadro a seguir: 
 
  1) Rendimentos de Aplicações Financeiras Noruega 
 2.17 Em 29/10/2013, sem apresentar documentos probatórios, alegou, sobre a exclusão, que R$ 57.952.766,96 se refere a rendimentos de aplicações financeiras na Noruega, referente a juros atrelados a títulos (adquiridos pela UOL) de emissão do Norges Kommunalbank, empresa pública norueguesa. E que não seriam tributados no Brasil, por força do artigo 11, § 3º, �b�, do Tratado para evitar dupla tributação (celebrado entre Brasil e Noruega, através do Decreto Legislativo nº 50/1981 e Decreto nº 86.710/1981). Solicitou prazo de 20 dias para apresentação de documentos probatórios. 
 2.18 Ainda, sem documentos probatórios, em 18/11/2013 protocolizou resposta complementar, afirmando que o valor de R$ 57.952.766,96 se compunha de: 
 - R$ 47.016.973,76 � juros incorridos do ano-calendário 2010; 
 - R$ 10.935.793,20 � diferença temporária, sem efeito fiscal, composta pelas rendimentos dos títulos com vencimento em períodos futuros, expurgado o efeito dos títulos vencidos no ano-calendário 2010, cujo controle é realizado mensalmente (adições e exclusões) e não gera impactos na apuração do IRPJ e CSLL; 
 2.19 Em 18/06/2014, foi intimado a apresentar o seguinte: 
 - conta contábil analítica na qual foram contabilizados os rendimentos das aplicações (em resposta, apresentou cópia da ficha do Razão da conta analítica 42111001 na qual foram contabilizados os rendimentos das aplicações financeiras da Noruega - doc. 1); 
 - prova da tributação da renda no país de origem (em resposta, informou que não houve tributação no país de origem, pois tais rendimentos não estavam sujeitos à tributação, prejudicando o cumprimento do referido item); 
 - contratos/doc/títulos referentes às aquisições dos ativos (em resposta, apresentou os contratos firmados com a Deutsche Bank SA � Banco Alemão, referentes as aquisições dos ativos representativos das aplicações financeiras emitidas pelo Kommunalbanken S/A - doc. 2); 
 - extratos bancários dos meses em que ocorreram as aplicações/remessas (em resposta, mas sem apresentar documentos, informou que a origem do numerário utilizado na aquisição dos ativos advém da aplicação do saldo de caixa de uma companhia de capital aberto e que, por estratégia de negócio, entendeu por bem aplicar tais recursos no exterior, solicitando dilação do prazo por 15 e mais 20 dias, para a apresentação de documentos); 
 - demonstrar que os valores das reversão de provisões (R$ 19.950.988,82 e R$ 17.952.973,50 � que também compunham o montante total da exclusão da linha 78 � ficha 09 A da DIPJ/2011) transitaram como receita pelo resultado contábil apurado em 31/12/2010 (em resposta, apenas solicitou dilação do prazo por 15 e mais 20 dias, para apresentação dos documentos); 
 - encaminhar cópia da parte �A� do LALUR onde estejam demonstradas as adições quando da constituição das provisões objeto das reversões referidas no item anterior, indicando as fichas e linhas da DIPJ em que as mesmas foram declaradas (em resposta, apresentou cópia da parte �A� do LALUR 2010 -doc. 03); 
 2.20 Diante da contradição de que os rendimentos dos títulos não seriam tributados no Brasil em virtude do tratado mencionado, e a informação de que também não teriam sido tributados no país de origem (Noruega), foi intimado a prestar esclarecimentos (fl. 625). Em resposta, informou que os rendimentos não foram tributados na Noruega por força de regra interna, segundo a qual não há tributação na fonte sobre juros (Lei dos Imposto de Renda Norueguês � Seção 2-3 � �Norwegian Tax Act Section 2-3). E, quanto ao Brasil, não foram tributados em razão do art. 11, § 3º, �b�, do citado Tratado para evitar dupla tributação. 
 2.21 No entanto, a auditoria (fl. 626) colaciona o aludido § 3º do art. 11 do Decreto nº 86.710, de 09 de dezembro de 1981, que prevê o seguinte: 
 b) os juros de títulos da dívida pública, de títulos ou debêntures emitidos pelo Governo de um Estado Contratante, uma sua subdivisão política ou qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade daquele Governo, são tributáveis nesse Estado. 
 2.22 A fiscalização argüiu que a lógica dos acordos dessa natureza está explicitada no art. 24, verbis: 
 Artigo 24 Métodos para eliminar a dupla tributação 1. Quando um residente do Brasil receber rendimentos que, de acordo com as disposições da presente Convenção, sejam tributáveis na Noruega, o Brasil permitirá que seja deduzido do imposto que cobrar sobre os rendimentos dessa pessoa um montante igual ao imposto sobre a renda pago na Noruega. 
 Todavia, o montante deduzido não poderá exceder à fração do imposto sobre a renda calculado antes da dedução, correspondente aos rendimentos tributáveis na Noruega. 
 2.23 Cita, também, a Portaria MF nº 25/1982, que trata dos métodos de aplicação da Convenção entre Brasil e Noruega, artigo VIII: 
 VIII � Quando um residente ou domiciliado no Brasil receber da Noruega rendimentos que, nos termos da Convenção, sejam tributáveis no Brasil, poderá deduzir do imposto brasileiro relativo a tais rendimentos, na forma do artigo 24, parágrafo 1, da Convenção, o imposto pago na Noruega correspondente a esses rendimentos. 
 2.24 Nesse sentido, conclui que houve a subversão da lógica de se evitar a dupla tributação, por parte do contribuinte, pois se os rendimentos não foram tributados na Noruega não há lógica em utilizar o acordo para evitar a dupla tributação para justificar a não tributação no Brasil. 
 2.25 Assim, por falta de comprovação documental e previsão legal de sua admissão, a fiscalização efetuou a glosa da exclusão referente aos juros dos rendimentos de aplicações financeiras da Noruega, no valor de R$ 57.952.766,96, no ajuste fiscal relativo ao resultado contábil apurado em 2010. 
 2) Demais Exclusões (tabela que segue)
  2.1) Contrato de exclusividade aquisição carteira clientes �Plug-In� (R$ 379.886,40) 
 2.26 Informa tratar-se de amortização, pelo prazo de 05 anos, do contrato de exclusividade/não concorrência firmado pelo UOL, quando da aquisição de carteira da �Plug-In�, 12/2007, por R$ 1.899.432,00; o referido valor foi adicionado às BC do IRPJ e CSLL, no ajuste do ano-calendário de 2007, e lançado na parte �B� do LALUR. A partir de 2008, o montante foi amortizado em 20% ao ano, sendo a referida amortização (R$ 379.886,40) excluída das BC do IRPJ e CSLL, com a baixa no LALUR. 
 2.27 O fisco informa que a resposta não veio acompanhada da documentação probatória. Além disso, a Impugnante não informou a razão da adição de R$ 1.899.432,00 às BC do IRPJ e CSLL. Ainda que o motivo fosse constituição de provisão neste valor, gerando uma despesa contábil, e a necessidade de adição, a Impugnante não apresentou lançamentos contábeis do resultado de 2007, nem a parte �A� do LALUR correspondente para demonstrar a escrituração da referida adição naquela oportunidade. Ainda assim, seria necessário identificar os lançamentos contábeis que demonstrassem que o objeto da exclusão integrou o resultado contábil como receita de reversão de provisão no ano de 2010. Mas nas cópias apresentadas pela Impugnante, onde constariam as contabilizações das provisões constituídas e respectivas reversões (2009 e 2010) o fisco não logrou localizar o razão contábil correspondente a uma possível reversão no valor de R$ 379.886,40. 
 2.28 Por fim, considerando tratar-se de �amortização�, conforme afirma a Impugnante, a fiscalização não identificou no rol das hipóteses de exclusão previstas no art. 250 do RIR/99 o pressuposto de exclusão a esse título. 
 2.29 Assim, foi efetuada a glosa no valor de R$ 379.886,40. 
 2.2) Provisão para contingências trabalhistas e cíveis (R$ 2.664.151,26), Provisão para contingências tributárias com exigibilidade suspensa (R$ 19.950.988,82) e Provisão de despesas (R$ 17.952.973,50)
 
  2.30 Afirmou a Impugnante tratarem-se as exclusões de provisões temporariamente indedutíveis, adicionadas às BC do IRPJ e CSLL em exercícios anteriores, e excluídas em 2010. Contudo, não apresentou a Parte �A� do LALUR que demonstrasse as adições anteriores. 
 2.31 A Impugnante apresentou cópia de folhas do livro razão, com informações das contas contábeis do quadro acima, contudo, nas referidas cópias não constam as contrapartidas de reversão de provisão dos lançamentos efetuados, as quais deveriam integrar o resultado contábil apurado em 31/12/2010. Além disso, a planilha apresentada não individualizada as fichas correspondentes, pois deveria ter sido apresentado apenas uma conta contábil analítica por ficha. 
 2.32 Pelo exposto, foi efetuada a glosa de R$ 40.568.113,58. 
 Do Agravamento 
 2.33 Tendo em vista 05 pedidos de prorrogação, devidamente aceitos pela fiscalização, para a apresentação de documentos, foi lavrado Termo de Constatação e Ciência Fiscal, em 16/06/2014, restando caracterizado o descumprimento intencional da intimação para prestação de esclarecimentos, caracterizados pela negativa ao acesso às informações solicitadas pela fiscalização. Pelo quê, procedeu a fiscalização ao agravamento da multa de ofício, prevista no art. 959 do RIR/99. 
 Da Conclusão 
 2.34 Pelo exposto, procedeu a fiscalização à glosa das deduções não comprovadas, a título de �vendas canceladas� e �descontos incondicionais concedidos�, no valor total de R$ 208.104.613,72, bem como à glosa das �outras exclusões� (linha78 da ficha 09 A � demonstração do lucro real � PJ em Geral), no valor de R$ 98.900.766,94, referente, referentes a �rendimentos auferidos em aplicações financeiras efetuadas na Noruega�, �despesas de amortização decorrentes da aquisição da carteira de clientes da empresa Plug-in�; �provisão para contingências trabalhistas e cíveis não comprovada�; �provisão para contingências tributárias com exigibilidade suspensa não comprovada�; e �provisão de despesa não comprovada�. 
 
 Da Impugnação:
 Inconformada com a autuação, a recorrente apresentou impugnação, a qual aproveito a sua descrição no relatório do v. acórdão recorrido, por bem detalhar os elementos ali postos:
 
 3. O Interessado apresentou em 29/12/2014 a Impugnação de fls. 720/821, e anexos de fls. 822/2045 e 2158/2167, após ciência do Auto de Infração em 28/11/2014, fl. 705, alegando, em síntese, o seguinte. 
 3.1 A Impugnante, que é empresa líder de mercado no seu segmento, possui mais de 1 milhão de clientes de varejo com cobrança mensal e mais de 2 milhões de produtos e assinaturas ativas. No segmento de correio eletrônico, gerencia mais de 7 milhões de caixas de e-mails ativas. Tanto nos serviços oferecidos, quando na venda dos espaços de mídia, oferece diversos descontos, evidenciados em sua contabilidade, e devidamente considerados para a correta apuração dos tributos devidos. 
 Da Superficialidade do Trabalho Fiscal / Ofensa ao Princípio da Verdade Material (fls. 724 e ss) 
 3.2 Ensina-nos Alberto Xavier: �a instrução do processo tem como finalidade a descoberta da verdade material no que toca o seu objeto; daí a lei fiscal conceder aos seus órgãos (...) meios instrutórios vastíssimos que lhe permitam formar convicção da existência e do conteúdo do fato tributário (...)�. Tal princípio decorre do princípio da legalidade, cláusula pétrea e viga mestra de todo o ordenamento jurídico brasileiro. 
 3.3 A título exemplificativo, a Impugnante entregou à fiscalização, em 03.01.2014, a ECD/2010 e, em 25.08.2014, quase nove meses depois, foi intimada a corrigir supostos erros no mês de fevereiro/2010, o que leva a Impugnante a concluir que o D. Agente Fiscal não encontrou qualquer problema quanto aos outros 11 meses. Após entregar os arquivos, como solicitado pela fiscalização, o D. Agente descartou toda a escrituração apresentada sem fornecer justificativa, alegando apenas suposta �impossibilidade de utilizar a escrituração contábil digital apresenta (...)� (fl. 664). A autoridade fiscal, apesar de afirmar que só pode se utilizar da escrituração contábil digital a partir de 11/09/2014, apesar de o trabalho da auditoria ter se iniciado em 20/09/2013, absteve-se de mencionar que demorou quase nove meses para analisar os documentos entregues pela impugnante, ou seja, 75% de um ano. 
 3.4 Ressalte-se que todos esses arquivos da ECD foram devidamente validados pelo programa validador disponibilizado pela própria RFB. E mais, ao invés de apontar os supostos equívocos na ECF para que a Impugnante os corrigisse ou aprofundasse suas buscas em outros elementos contábeis, determinou o preenchimento de uma planilha de operações da impugnante com inúmeras informações e com prazo bastante curto, se considerado o imenso volume de operações da impugnante. 
 3.5 As informações solicitadas na aludida planilha não tinham qualquer vínculo com as informações solicitadas anteriores e sequer serviriam para apurar se a impugnante apurou corretamente o seu resultado. 
 3.6 Mesmo após a impugnante ter buscado entregar o máximo de informações possível, no curto prazo concedido, o D. Agente Fiscal ironizou os esforços da impugnante em atender as suas exigências, afirmando não ter sido possível atendê-las �apesar da tão propalada tecnologia que a empresa afirma possuir�. Essa atitude revela a forma como o procedimento fiscalizatório foi conduzido e configura, no mínimo, ofensa ao princípio da moralidade, que rege a administração pública (art. 2º da Lei nº 9.784/99). 
 3.7 Para citar um exemplo, tivesse o sr auditor investigado os documentos entregues, juntamente com a parte �B� do LALUR teria elementos mais que suficientes para verificar que as provisões cíveis, trabalhistas e tributárias com exigibilidade suspensa estão devidamente comprovadas. 
 3.8 Alega, inclusive, que as contas contábeis relativas às vendas canceladas, devoluções e descontos incondicionais foram objeto de auditoria pela empresa PricewaterhouveCoopers Auditores Independentes, em 2010, como se atesta pela análise do Relatório da Administração relativo ao período (doc. 48). 
 3.9 Apresenta julgados administrativos (fls. 730/731) acerca do tema �princípio da verdade material�. 
 Da Nulidade dos Autos de Infração em Decorrência da Obrigatoriedade de o D. Agente Fiscal Considerar as Antecipações realizadas no Decorrer do Ano-Calendário (fls. 733 e ss) 
 3.10 O D. Agente desconsiderou as deduções da linha 10 da ficha 7A, da DIPJ, apurando, em razão disso, o montante de R$ 53.725.941,61 de IRPJ e R$ 19.341.338,98, de CSLL sem considerar, no entanto, as antecipações realizadas e as retenções na fonte, as quais a Impugnante encontra-se obrigado, nos termos dos art. 2º, § 4º, III e IV; e art. 30, da Lei nº 9.430/96, e do art. 37 da Lei nº 8.891/95. 
 3.11 Os montantes antecipados devem ser abatidos do valor apurado ao término daquele período e, caso se olvide a aplicação da norma existente no sistema jurídico, ou se a faça interpretação equivocada, tem-se um lançamento com erro de direito, ou melhor, com erro no critério jurídico utilizado. 
 3.12 No caso sob exame, a fiscalização limitou-se a lançar de ofício o IRPJ e CSLL, apurados com base no lucro real e na BC da CSLL, calculados após a glosa das deduções e exclusões supostamente indevidas, sem considerar, contudo, os pagamentos de estimativas e as retenções sofridas no decorrer do ano-calendário de 2010 (anexa-se os comprovantes dos recolhimentos das estimativas e das retenções na fonte � doc. pagamentos_1 e pagamentos_2). 
 3.13 De fato, conforme consta da DIPJ/2011 (doc. outros-2), a impugnante antecipou mais tributo do que o devido, o que resultou na apuração de saldo negativo de IRPJ no valor de R$ 9.961.269,48 e de CSLL, no valor de R$ 2.062.944,82. Nesse caso, tivesse a fiscalização feito a recomposição da BC desses tributos, a tributação teria sido a seguinte:
 IRPJ
 CSLL
 
 Discriminação
 Discriminação
 Discriminação
 Discriminação
 
 LL antes do IRPJ
 100.563.610,55
 LL antes da CSLL
 106.293.541,93
 
 (-)ajustes RTT
 5.264.155,64
 (-) ajustes RTT
 5.264.155,64
 
 (+)glosas deduções rec bruta
 208.104.613,72
 (+)glosas deduções rec bruta
 208.104.613,72
 
 LL (após ajustes RTT)
 303.404.068,63
 LL (após ajustes RTT)
 309.134.000,01
 
 (+) adições
 77.832,693,05
 (+) adições
 67.096.513,67
 
 (-)exclusões
 164.016.339,25
 (-)exclusões
 144.065.350,43
 
 (+)glosa de outras exclusões
 98.900.766,94
 (+)glosa de outras exclusões
 98.900.766,94
 
 BC antes da comp de Prej
 316.121.189,37
 BC antes comp da B. Neg
 331.065.930,19
 
 (-) comp de Prej Fiscal
 94.836.356,81
 (-) comp da Base Neg
 99.319.779,06
 
 BC do IRPJ (autuação)
 221.284.832,56
 BC da CSLL (autuação)
 231.746.151,13
 
 IRPJ � 15%
 33.192.724,88
 CSLL � 9%
 20.857.153,60
 
 IRPJ � 10%
 22.104.483,26
 
 -
 
 (-) IRRF
 4.915.399,66
 (-) CSLL Fonte
 31.886,49
 
 (-)estimativas
 6.617.196,35
 (-)estimativas
 3.546.873,95
 
 IRPJ pago no ajuste
 -
 CSLL paga no ajuste
 -
 
 (=)IRPJ devido / SN
 43.764.612,13
 (=)CSLL devida / SN
 17.278.393,16
 
 3.14 Não há dúvida, portanto, que, em se considerando procedente a tributação (por amor ao debate), tivessem sido consideradas as antecipações e retenções o tributo apurado seria bem menor, o que evidencia o erro ocorrido na lavratura do auto. 
 3.15 A própria COSIT, através da Solução de Consulta (sic!) nº 23/2006, firmou o entendimento de que é obrigação do D. Agente Fiscal proceder à dedução das estimativas mensais recolhidas, bem como dos valores de IRPJ e CSLL na fonte no decorrer do ano-calendário, quando da realização do lançamento de ofício, a saber: 
 �14. Por todo o exposto, conclui-se que na constituição de ofício do imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) devem ser considerados, para efeito de dedução do imposto ou da contribuição devida, os valores de IRPJ e da CSLL decorrentes de retenção na fonte ou de antecipação (estimativas), referentes às receitas compreendidas na apuração� 
 3.16 Entendimento esse já adotado desde o ADN nº 58/1994, da COSIT: 
  �declara em caráter normativo, às Superintendências Regionais e aos demais interessados que, para efeito de determinação da diferença de imposto de renda devida pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, na Declaração de Ajuste Anual correspondente ao exercício financeiro de 1993, ano-calendário de 1992, o valor do imposto calculado por estimativa deverá ser deduzido do somatório dos valores do imposto de renda efetivamente devido em cada período de apuração daquele ano-calendário.� 
 3.17 Por tais motivos e, nos termos do art. 149 do CTN, os autos de infração deverão ser declarados nulos pela decisão recorrida. 
 DO MÉRITO 
 Das Deduções de Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondicionais Concedidos - R$ 208.104.613,72 (fl. 739 e ss) 
 3.18 O fisco alegou que a Impugnante teria deixado de comprovar os valores de vendas canceladas, devoluções e descontos incondicionais concedidos, abatidos da receita bruta (linha 10, ficha 07 A, da DIPJ), no valor de R$ 208.104.613,72; no entanto, tais deduções ocorreram, sendo provenientes dos dois principais ramos de atividade da Impugnante: 1) a prestação de serviços no varejo; e, 2) a venda de espaços de publicidade, cuja proporção para o valor total glosado é assim ilustrada:
  
 3.19 Para comprovar a improcedência das glosas, demonstra-se a adequação das deduções; primeiramente, as relativas às vendas de serviços no varejo, quais sejam: 
 i) descontos incondicionais; 
 ii) cancelamento de assinaturas; e 
 iii) cancelamento de transações realizadas por intermédio do PagSeguro; 
 3.20 Em seguida, as relativas às vendas de espaços publicitários no portal UOL, que incluem: 
 iv) comissões das agências de publicidade; 
 v) cancelamento de publicidade; e, vi) desconto incondicional em permuta, envolvendo mídia da Impugnante. 
 Das Deduções Relativas ao Varejo 
 Dos Descontos Incondicionais Concedidos (fls. 741 e ss) 
 3.21 As atividades de varejo da Impugnante incluem a prestação de serviço de hospedagem de páginas, de provedor de acesso à internet, e-mail, entre outros, contratados pelos usuários pela internet, ou telefone. A impugnante oferece desconto aos clientes por inúmeros motivos: contratação de um �combo�, fidelidade do cliente, promoção, campanha de desconto, aplicação de desconto padrão, dentre outros motivos. As formas de pagamento mais comuns são via cartão de crédito, boleto bancário ou débito automático, não havendo contrato escrito e assinado pelas partes, pois o aceite pelo usuário do contrato/termos de uso é feito online, através de um contrato de adesão, disponível no endereço eletrônico abaixo (anexa-se, a título exemplificativo, o contrato de cloud computing do UOL Host (doc. outros_47). 
 
  3.22 Tais formas de contratação são inerentes ao padrão do mercado para serviços online, e são utilizadas em todos os serviços que a impugnante oferece no varejo. 
 3.23 Também devem ser obedecidas as regras de uso gerais e as específicas para o serviço adquirido, todas disponíveis no link: http://regras.uol.com.br/. 
 3.24 Para gerenciar as receitas e os descontos dos serviços do varejo, a Impugnante utiliza dois sistemas: o CRM_SACA, utilizado pela central de atendimento, e o SAP, utilizado para contabilizar as operações; o CRM_SACA é responsável pela interface entre a ordem de venda requisitada pelo cliente e o SAP. 
 3.25 Por uma questão de configuração e para que os sistemas interajam harmonicamente, quando da venda de serviço com desconto, a Impugnante apropria no resultado tanto o preço bruto do serviço quanto o desconto concedido ao cliente, de modo que o efeito no resultado é somente o valor líquido da receita auferida; assim, a receita bruta (sem o desconto) é apropriada em uma conta de receita antecipada do passivo e, concomitantemente, apropriada em uma conta de receita no resultado, pro rata tempore die, (procedimento detalhado mais adiante); concomitantemente, é feita uma dedução da receita no valor do desconto nas contas contábeis de desconto sobre receita, cobrando-se, então, do cliente, apenas o valor líquido. 
 3.26 Essa dedução do desconto incondicional concedido compõe a linha 10, da Ficha 07 A, da DIPJ 2011, relativa a vendas canceladas, devoluções e descontos incondicionais concedidos. 
 3.27 Tanto o valor bruto quanto o desconto serão contabilizados e apropriados pro rata tempore die, seguindo o regime de competência de contabilização de receitas, custos e despesas, mas apenas o valor líquido entre esses dois será passível de tributação. 
 3.28 Para exemplificar, vez que é inviável trazer aos autos toda a documentação que o D. Agente Fiscal deveria ter analisado durante o procedimento fiscalizatório, a Impugnante preparou doze �conjuntos de documentos�, comprovando a inclusão do valor integral a título de receita pela prestação de serviço nas linhas 05 e 06 da ficha 07 A da DIPJ (sem o desconto), e a respectiva dedução dos descontos na Linha 10 dessa mesma ficha (doc.outros_03). 
 3.29 A título ilustrativo, a Impugnante selecionou dentre esses doze casos, o da Srª. Isabel Vieira de Azevedo (�Srª Isabel�), que, durante o primeiro trimestre de 2010, contratou o serviço �UOL 4 Horas�. Para contratar o serviço, a Srª Isabel entra em contato com a central de vendas da Impugnante que, ao vender o serviço, imputa os dados no sistema CRM_SACA. Confira-se as telas do referido sistema: 
  
 3.30 Como se verifica, a Srª Isabel contratou, no mês 12/2009 um serviço mensal no valor de R$ 21,90, tendo-lhe sido concedido um desconto mensal no montante de R$ 7,95. Assim, em razão do desconto concedido, o valor cobrado do cliente � receita efetiva da Impugnante � é apenas o valor de R$ 13,95 (R$ 21,90 � R$ 7,95), que, no presente caso, foi cobrado via débito no cartão de crédito. 
 3.31 Tal sistemática pode ser observada com a contabilização da receita antecipada nos extratos do sistema SAP, que, neste caso específico, registra as operações da Srª Isabel (cadastrada no SAP sob o nº 20326336): 
  
 3.32 Note-se, na tela acima, o montante líquido do serviço contratado pelo cliente (R$ 13,95), que é justamente o montante que afetará o resultado da Impugnante, além de outras informações relevantes sobre a transação efetuada (razão contábil, a data da operação, entre outras). Para tanto, a Impugnante contabilizou uma receita antecipada no valor de R$ 21,90 (preço sem desconto), e, ao mesmo tempo, efetuou a dedução de R$ 7,95, referente ao desconto, em conta específica de desconto. 
 3.33 A realização da receita ocorre pro rata tempore die (conta contábil 41111016), bem como dos respectivos descontos (conta contábil 41113016). Nesse sentido, ao se verificar as telas do SAP, a seguir, verifica-se que, no mês de janeiro, dos R$ 21,90 (preço total do serviço) R$ 11,30 foram reconhecidos, sendo que do total dos descontos concedidos (R$ 7,95) foram reconhecidos R$ 4,10. Para o mês de fevereiro, aplica-se o mesmo raciocínio. 
 3.34 Veja-se o exemplo das telas referentes à prestação do serviço de 16/01/2010 a 15/02/2010, cujo �Doc.venda� é o mesmo da tela do SAP anterior (545400183), extraído do sistema SAP: 
  
 3.35 Observa-se das telas acima que parte do serviço sem desconto foi contabilizado em janeiro/2010 (R$ 11,30) e parte em fevereiro/2010 (R$ 10,60), totalizando R$ 21,90. Com os descontos, foi feito da mesma forma, parte em janeiro (R$ 4,10) e parte em fevereiro (R$ 3,85), totalizando R$ 7,95. 
 3.36 Pelo abatimento mensal dos descontos também é possível verificar o valor líquido cobrado do cliente: R$ 11,30 � R$ 4,10 = R$ 7,20 / R$ 10,60 � R$ 3,85 = R$ 6,75 / R$ 7,20 + R$ 6,75 = R$ 13,95); 
 3.37 Tal sistemática se deve ao fato de a contabilização no resultado (receita e desconto) ocorrer pro rata tempore die e o sistema considerar a data do �aniversário mensal� da contratação, fazendo-se necessário, no exemplo citado, extrair a realização das receitas referentes à parcela do mês de janeiro (código 3004017703, telas acima) e, à parcela do mês de fevereiro (código 30078507761, conforme telas acima). 
 3.38 Um resumo das operações contabilizadas pode ser visto no quadro abaixo (tal documento pode ser vinculado com os demais por meio do �doc.Fat.� 0545400183): 
  
 3.39 Como visto, a receita é registrada primeiro em uma conta de receita antecipada no passivo; no exemplo: conta 24111016, com lançamento a crédito, no valor da assinatura; e um lançamento a débito correspondente ao desconto. Em seguida, os valores são baixados dessa conta para uma conta de resultado; no exemplo: conta 41113016, com lançamento de receitas e descontos por competência, na medida da prestação dos serviços. 
 3.40 Em outras palavras, tanto receita quanto desconto são primeiro registrados no passivo (conta de receita antecipada), para depois serem apropriados, aos poucos, em conta de resultado, conforme o serviço é prestado, como determina o regime de competência e o Comitê de Pronunciamento Contábil - �CPC� - 30. 
 3.41 Tanto a receita bruta quanto os descontos são declarados em DIPJ, formando a receita líquida passível de tributação. 
 3.42 Nesse particular, compulsando-se o balancete (doc.outros_4) e o razão contábil anexo (doc. outros_05), referente ao ano de 2010, percebe-se que a referida conta contábil 41113016 tem saldo acumulado do ano de R$ 94.886.404,43. O mesmo valor é encontrado na planilha de controle dos valores deduzidos e informados na DIPJ, vinculados exatamente à conta contábil 41113016 (doc. outros_06). O somatório dessa planilha de controle não é outro senão a quantia de R$ 208.104.613,72, informada na linha 10, ficha 07 A, da DIPJ, e glosada pelo D. Agente Fiscal. 
 3.43 Em todos os outros �jogos de documentos� separados como exemplos pela Impugnante, cujos documentos estão anexos (doc. outros_3 acima), o mesmo procedimento contábil pode ser observado, assim como a composição do saldo da conta contábil no balancete que compôs a linha de dedução na DIPJ. 
 3.44 Importante ressaltar que a mesma situação fática demonstrada para a conta 41113016, também se aplica às contas 41113019, 41113001, 41113014, 41113023, 41113027, 41113028, 41113029, 41113030, 41113031, 41113032, 41243003 e 41913001, cujos razões estão anexos (docs. Outros_7 a outros_11). 
 3.45 A Impugnante anexa, ainda, planilha de controle de todas as contas contábeis que compuseram as linhas 05 e 06, Ficha 07 A, da DIPJ/2011 (doc.outros_12), demonstrando que todas as receitas sem qualquer dedução, foram informadas na DIPJ. As deduções foram efetuadas, depois, na Linha 10 da ficha 07 A, em procedimento semelhante ao contábil, acima descrito (primeiro registram-se todas as receitas e as deduções, para depois serem ambas apropriadas por competência). 
 3.46 Assim, não resta dúvida na correção dos procedimentos, quanto à dedução dos descontos na prestação de serviços no varejo do cálculo da receita bruta. 
 3.47 Nem se alegue que os descontos não poderiam ser excluídos da receita bruta para fins de apuração da base de cálculo dos tributos em tela por não terem natureza de descontos incondicionais. De fato, como decidiu a COSIT, na SCI nº 34/2013, �os descontos incondicionais caracterizam-se por serem parcelas redutoras do preço de vendas, quando constarem da NF de venda [...] e não dependerem de evento posterior à emissão desses documentos; esses descontos não se incluem na receita bruta da PJ vendedora e, do ponto de vista da PJ adquirente, constituem redutor do custo de aquisição, não configurando receita� 
 3.48 A mesma SCI caracteriza os descontos condicionais como �aqueles que dependem de evento posterior à emissão na NF, usualmente, do pagamento da compra dentro de certo prazo, e configuram despesa financeira para o vendedor e receita financeira para o comprador�. 
 3.49 Esse é o mesmo entendimento do CARF (Acórdão 1801-00.715, de 30/09/2011 � fl. 748). 
 3.50 Em suma, os descontos incondicionais são aqueles desvinculados de qualquer evento futuro e são concedidos pelo vendedor no momento da formação do preço da mercadoria ou do serviço. Já os condicionais, são vinculados a evento futuro e normalmente se caracterizam por um desconto na fatura já emitida, depois da formação do preço. 
 3.51 Os primeiros não compõem a receita bruta por estarem relacionados a formação do preço, já os segundos, têm natureza de receita financeira, e devem sofrer a tributação adequada. 
 3.52 No caso em questão, todos os descontos concedidos pela Impugnante na atividade de varejo são incondicionais, pois estão sempre relacionados à formação do preço dos serviços, seja em virtude da contratação de um �combo�, da fidelidade do cliente, ou de desconto padrão, etc. 
 3.53 Inclusive, todos os fluxos operacionais foram testados pela PC Company Assessoria e Consultoria Empresarial (�PC Company�), conforme se verifica no Relatório de Procedimentos Previamente Acordados, em anexo (doc.outros_46). Como se verifica desse relatório, desde a venda no varejo até o registro nos sistemas de varejo (CRM_SACA) e a contabilização das receitas antecipadas e dos respectivos descontos, todos os procedimentos foram minuciosamente testados pela PC Company e considerados adequados (fl. 749). 
 3.54 Assim, pode-se concluir que as receitas antecipadas e, em especial, os respectivos descontos foram devidamente contabilizados e que as correspondentes bases de cálculo foram corretamente apuradas. 
 Do Cancelamento de Assinaturas (fls. 750 e ss) 
 3.55 Quanto ao cancelamento dos serviços prestados, a contabilização segue sistemática semelhante ao que ocorre com os descontos. A receita integral é apropriada, mas os abatimentos feitos em virtude do cancelamento são posteriormente excluídos do resultado pro rata die (linha 10, Ficha 07 A). 
 3.56 A Impugnante organizou doze conjuntos de documentos (doc. outros_13), para comprovar suas alegações, apresentando, a título ilustrativo, os relacionados à cliente Srª Fátima, que cancelou o serviço �uol conteúdo (relacionamento)�. Segue tela abaixo, do sistema CRM_SACA: 
  
  
 3.57 O serviço contratado foi no valor de R$ 21,90, com desconto de R$ 14,00, pagando mensalmente a quantia de R$ 7,90. No entanto, em junho/2010 a cliente requereu o cancelamento, havendo o abatimento do valor devido por ele (R$ 7,90). 
 3.58 A contabilização no SAP segue o mesmo procedimento do tópico anterior, atribuindo-se um código (41222113) à srª Fátima, usado para rastrear todos os lançamentos contábeis que tenham qualquer relação com essa cliente. 
 3.59 Através das telas do SAC (abaixo) é possível verificar toda a contabilização da receita antecipada e a respectiva realização dessa receita e do desconto. 
  
 3.60 A referida contabilização teve a sua apropriação pro rata tempore die, conforme extrato abaixo 
 
  3.61 Parte do serviço (sem desconto) foi contabilizado em 06/2010 (R$ 10,95) e parte em 07/2010 (R$ 10,95), totalizando R$ 21,90. Com os descontos, foi feito da mesma forma, parte em 06/2010 (R$ 7,00) e parte em 07/2010 (R$ 7,00), totalizando R$ 14,00. Pelo abatimento mensal dos descontos, também é possível verificar o valor líquido cobrado do cliente: R$ 10,95 � R$ 7,00 = R$ 3,95 / R$ 10,95 � R$ 7,00 = R$ 3,95 / R$ 3,95 + R$ 3,95 = R$ 7,90. 
 3.62 O cancelamento, por sua vez, é apropriado como se fosse um �crédito�, abatendo a receita líquida do cliente (R$ 7,90). Para comprovar tal fato, observe-se a tela abaixo, demonstrando o �crédito� de R$ 7,90: 
 
  3.63 Ao mesmo tempo, os valores são apropriados na conta contábil de �cancelamento de assinaturas� 41112001. O saldo dessa conta, no valor de R$ 1.672.164,24 pode ser confirmado no balancete (doc.-outros_4 acima), no razão contábil (doc.outros_14) e na planilha de controle dos valores informados na DIPJ (doc.outros_6 acima). 
 3.64 Em todos os outros casos separados pela Impugnante, cujos documentos estão em anexo (Doc.outros_13 acima), o mesmo procedimento contábil pode ser observado, assim como a composição do saldo da conta contábil no balancete que compôs a linha de dedução na DIPJ. 
 3.65 De modo a demonstrar que todas as receitas, sem qualquer dedução foram devidamente informadas na DIPJ, a impugnante anexa, ainda, a planilha de controle de todas as contas contábeis que compuseram as Linhas 05 e 06 da ficha 07 A da DIPJ/2011 (doc.outros_12 acima). Em razão dessa inclusão, sem qualquer exclusão, as deduções fora, depois, efetuadas na linha 10 da ficha 07 A, em procedimento semelhante ao contábil descrito acima. 
 3.66 Tem-se, portanto, que os valores deduzidos da receita bruta de cancelamento de serviços contratados, mas não prestados, restam devidamente comprovados. Em vista disso, também com relação a esse ponto, os lançamentos são improcedentes, devendo ser cancelados. 
 Do Cancelamento de Transações Realizadas por Intermédio do PagSeguro (fls. 754 e ss) 
 3.67 A Impugnante também presta serviço de facilitador de pagamentos (intermediação), que pode ser contratado pela internet, sendo prestado a empresas e pessoas físicas que vendem ou compram produtos e serviços pela internet, ficando a Impugnante responsável pela cobrança e repasse dos recursos. 
 3.68 Na falta de entrega de produtos, ou entrega com defeito, sem justificativa, o PagSeguro disponibiliza ao comprador ferramentas para a solução da controvérsia, como a �Disputa�, ou a �Mediação�, onde o PagSeguro suspende o pagamento ao vendedor até a solução da controvérsia. 
 3.69 Caso o comprador vença a disputa/mediação, os valores recebidos pela Impugnante a título de �tarifa de intermediação� e/ou �taxa de parcelamento� são devolvidos aos vendedores, e deduzidos da receita bruta por meio de sua consideração na linha 10, Ficha 07 A da DIPJ. 
 3.70 Da mesma forma, a Impugnante separou doze conjuntos de documentos para comprovar suas alegações. (doc. Outros_15). 
 3.71 Tome-se como exemplo, a compra do produto �shampoo loreal professional force vector 1500ML�, efetuada em 15.05.2010, na loja virtual Shop da beleza. Verifica-se do extrato financeiro (abaixo), o regular pagamento do produto, mas por um motivo qualquer, a transação foi cancelada, com a devolução do valor da compra ao comprador e da taxa de intermediação ao vendedor (no caso, a loja virtual Shop da Beleza [Severino Bento Cosméticos � ME]).
  
 3.72 Os valores de �tarifa de intermediação� devolvidos pela Impugnante (R$ 9,42 + R$ 0,40 = R$ 9,82) estão registrados na conta contábil 41942001 e seu saldo, de R$ 847.071,38, pode ser confirmado no balancete (doc. Outros_4 acima), no saldo do razão contábil (doc. Outros_16) e na planilha de controle das linhas da DIPJ (doc. Outros_6 acima). 
 3.73 Em todos os outros �conjuntos de documentos� separados como exemplos pela impugnante, cujos documentos estão anexos (doc. Outros_15 acima), o mesmo procedimento contábil pode ser observado, assim como a composição do saldo da conta contábil no balancete que compôs a linha 10, ficha 07 A. 
 3.74 A mesma situação da conta 41942001 também se aplica para as contas 41942003, cujo razão contábil está anexo (Doc. Outros_17). Essa conta refere-se a outra taxa cobrada pela Impugnante pelo serviço de PagSeguro (taxa de parcelamento). Seu saldo, no valor de R$ 704.859,19, além de constar do razão já referido, também pode ser confirmado no balancete (doc. Outros_4 acima) e na planilha de controle das linhas da DIPJ (doc. Outros_6 acima). 
 3.75 Todas as transações contabilizadas nas referidas contas encontram-se resumidas na planilha anexa (doc. Outros_18 e outros_19), que contém os dados sobre a transação, valores e identidade de compradores e vendedores, cujo saldo coincide, exatamente, com a soma dos saldos das contas 41942001 e 41942003, ou seja, R$ 1.551.930,57. 
 3.76 Importante destacar que todas as contas contábeis que compuseram as linhas 05 e 06, ficha 07 A, da DIPJ (doc. Outros_12 acima) estão devidamente demonstradas na planilha anexa, que comprova que todas as receitas, sem qualquer dedução, foram informadas na DIPJ. 
 3.77 Na linha 10 da aludida ficha 07 A, foram depois efetuadas as deduções, em procedimento semelhante ao contábil descrito (primeiro registram-se as receitas e as deduções, para depois serem apropriadas por competência). 
 3.78 Tem-se, portanto, que os valores deduzidos da receita bruta, a título de cancelamento dos serviços de PagSeguro restam devidamente comprovados. Em vista disso, os lançamentos devem ser cancelados. 
 Das deduções relativas a Publicidade (fl. 757/758) 
 3.79 Esse segundo grande bloco dos valores que compõem a linha 10, ficha 07 A, provém de deduções relativas a três operações de vendas de espaços publicitários no Portal UOL: (i) comissão das agências de publicidade; (ii) cancelamento de mídia; e, (iii) desconto incondicional em permuta de mídia. 
 i) da comissão das agências de publicidade (fls. 758 e ss) 
 3.80 Os espaços de mídia do Portal variam conforme localização, tamanho, tempo do anúncio, etc; via de regra, a agência envia um PI (Pedido de Inserção), onde constam: (a) o valor bruto a ser pago pelo anunciante; (b) a comissão da agência de publicidade (chamada de �desconto�), que é paga pelo anunciante à agência (normalmente, 20% do valor da operação); e, (c) o valor líquido, recebido pela Impugnante. 
 3.81 As agências de publicidade buscam a Impugnante (em razão de seus canais de mídia), para divulgar o conteúdo de suas campanhas publicitárias; elas atuam por conta e ordem de seus clientes, conforme art. 6º do Decreto-Lei nº 57.690/66, que regulamenta as agências de publicidade, a saber: 
 Art. 6º. Agência de Propaganda é a pessoa jurídica especializada nos métodos, na arte e na técnica publicitários, que, através de profissionais a seu serviço, estuda, concebe, executa e distribui propaganda aos Veículos de Divulgação, por ordem e conta de clientes anunciantes, com o objetivo de promover a venda de mercadorias, produtos e serviços, difundir idéias ou informar o público a respeito de organizações ou instituições a que servem. 
 3.82 A agência, dessarte, agencia a difusão da imagem de seus clientes a um preço (comissão), chamado de �desconto�, no jargão do mercado; esse �desconto� é regulado no item 2.5.1. das Normas-Padrão da Atividade Publicitária, editadas pelo Conselho Executivo das Normas Padrão (�CENP�), sendo chamado, no âmbito regulatório, de �desconto padrão�: 
 2.5.1. Toda Agência que alcançar as metas de qualidade estabelecidas pelo CENP, comprometendo-se com os custos e atividades a elas relacionadas, habilitar-se-á ao recebimento do �Certificado de Qualificação Técnica�, conforme o art. 17, inciso I alínea �f� do Decreto nº 57.690/66, e fará jus ao �desconto padrão de agência� não inferior a 20% (vinte por cento) sobre o valor dos negócios que encaminhar ao Veículo por ordem e conta de seus clientes� 
 3.83 A mesma Norma-Padrão assim define o �desconto padrão�: 1.11 Desconto-Padrão de Agência ou simplesmente Desconto Padrão: é a remuneração da Agência de Publicidade pela concepção, execução e distribuição de propaganda, por ordem e conta de clientes anunciantes, na forma de percentual estipulado pelas Normas-Padrão, calculado sobre o �Valor Negociado�.
 3.84 Portanto, os valores contabilizados como �desconto�, nada mais são do que valores das agências de publicidade, devida por seus clientes em virtude da veiculação de campanhas publicitárias. Trata-se, então, de mera receita das Agências de Publicidade, nada tendo a ver com o resultado da Impugnante. 
 3.85 Além disso, o pagamento dessa �comissão� é feito diretamente pelo anunciante à Agência, sem interferência da Impugnante, ou trânsito de recursos por suas contas bancárias, não se tratando, assim, de resultado da Impugnante. 
 3.86 Por tais razões, esse valor foi excluído da apuração dos tributos exigidos nos autos de infração guerreados. 
 3.87 Para comprovar a legitimidade da exclusão, a Impugnante, de forma semelhante como fez nos casos anteriores, elaborou doze documentos (doc. Outros_20 e outros_21), dos quais selecionou um caso do cliente Ministério da Educação; nesse caso, a agência Link enviou, em 19.03.2010, o PI nº 018577 (fl. 761); após os descontos concedidos pela Impugnante (constantes da PI), a veiculação de mídia foi firmada pelo valor bruto de R$ 444.550,00, da seguinte forma: R$ 88.910,00 (20% do valor bruto) refere-se à �comissão� da agência de publicidade e R$ 355.640,00 são receita da Impugnante. 
 3.88 Importante destacar que, na formação do preço, existem três formas de cálculo da remuneração da Impugnante nos contratos de publicidade: (i) a mais comum, é a calculada pelo número de impressões da peça publicitária, feitas no Portal UOL; cada impressão equivale a um acesso ou atualização (feita pelo usuário no portal); como esse número chega à casa dos milhões, é dividido por mil para se calcular o número de impressões que servirá de base para a cobrança; (ii) cobrança por click, feita pelo número de cliques efetuados em determinado anúncio; e, (iii) cobrança por tempo, feita pelo dia, horário e intervalo de tempo em que o anúncio será exibido. No exemplo do Ministério da Educação, conforme PI, a contratação foi feita por hora, com a exibição do anúncio por cinco dias úteis na página principal do portal UOL e por dez dias úteis na página do UOL Notícias. 
 3.89 Após o recebimento do PI, os dados são inseridos no sistema DART, utilizado para controle da venda dos espaços de publicidade (tela de fls. 762/763); da análise das telas, nota-se que os valores do desconto concedido ao anunciante (comissão da agência), o nome do cliente, e o valor líquido recebido pela Impugnante, são todos registrados no sistema. Além disso, são contabilizados no SAP, em uma conta transitória de receita antecipada, em nome do cliente, as quais (como já visto) são apropriadas no resultado pro rata tempore, sendo a comissão da agência (�desconto de publicidade�) contabilizada como redutora dessas contas (mesma sistemática utilizada para descontos, já mencionada � seguem telas de fl. 764) 
 3.90 Apenas o valor líquido dessa operação (R$ 355.640,00) é efetivamente contabilizado como receita líquida, passível de tributação pelo IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. Com efeito, a somatória das linhas �PUBLICIDADE CAIXA�, com as linhas �DES S/ PUBLICIDADE� resulta no valor líquido de R$ 355.640,00, registrada na linha �ministério da educação � (publicidade caixa + des s/ publicidade = ministério da educação). Assim, tanto a receita bruta total quanto os descontos são contabilizados, mas a Impugnante apenas se apropria do valor líquido como receita tributável. 
 3.91 Graficamente, tem-se a seguinte tela (fl. 765): 
  
 3.92 Anexa-se a fatura emitida pela Impugnante (fl. 766): 
  
 3.93 Colaciona a Impugnante parte do extrato bancário do Bradesco, para confirmar o recebimento do valor (fl. 767). Trata-se do valor de R$ 322.032,02, sobre o qual, a Impugnante informa ter sido resultado da dedução do IR/CSLL Estimativa e, PIS/Cofins faturamento, conforme tela abaixo: 
  
 3.94 O valor auferido pela agência (R$ 88.910,00) pode facilmente ser identificado no razão da conta contábil referente às deduções dos �descontos� das agências de publicidade, número 41213001 (doc. Outros_22). O saldo dessa conta (R$ 21.969.884,83), constante do balancete (doc. Outros_4 acima) e do mencionado razão contábil (doc. Outros_22 acima), somado ao saldo de R$ 203.910,40 da conta contábil do balanço do BOL (doc. Outros_23) também registrada pelo número 41213001, como se verifica no razão também anexo (doc. Outros_24), alcança R$ 21.900.795,23, contida na linha 10, ficha 07 A, como se verifica da planilha de controle dos valores informados na DIPJ (doc. Outros_6 acima). 
 3.95 Em todos os outros conjuntos de documentos separados como exemplos (doc. Outros_20 e outros_21 acima), o mesmo procedimento contábil pode ser observado. 
 3.96 A mesma situação demonstrada para a conta 31213001 também se aplica para as contas 41333002 (BOL), 41313001 (BOL), 31213001 ( BOL), 31233002 (BOL), 341313005, 41333002, 41213007, 41313001 e 41913010, cujos razões estão anexos (doc. Outros_25). 
 3.97 A Impugnante anexa, ainda, planilha de controle de todas as contas contábeis que compuseram as linhas 05 e 06 da ficha 07 A, (doc. Outros_12 acima), demonstrando que todas as receitas (conta contábil 41211001), sem qualquer dedução, foram informadas na DIPJ, sendo as deduções (conta contábil 41213001) foram efetuadas depois, na linha 10 da aludida ficha, em procedimento semelhante ao contábil. A diferença foi efetivamente tributada pela Impugnante. 
 3.98 Acrescente-se que a PC Company, no relatório de procedimentos já mencionado (doc. Outros_46) após analisar todo o fluxo de operações, desde colocação da PI pela agência de publicidade até o registro no DART e os lançamentos contábeis no SAP, concluiu pela higidez das práticas da Impugnante, a saber (inserida anotação da fl. 39 do citado relatório � fl. 769). 
 3.99 Deve, dessa forma, essa D. Turma julgadora dar provimento à Impugnação nessa parte, cancelando-se os lançamentos fiscais. 
 ii) do Cancelamento de Mídia (fl. 770 e ss) 
 3.100 Trata-se de outra exclusão que compôs o montante informado na linha 10 da ficha 07 A, referindo-se ao cancelamento de anúncio por clientes. Nesses casos, após o faturamento inicial, o cliente informa o cancelamento e a Impugnante efetua a reversão contábil. 
 3.101 Como nos casos anteriores, a Impugnante trás nove conjuntos de documentos para comprovar essas exclusões (doc.outros_26), dentre eles, o caso do Banco do Brasil; nesse exemplo, houve o faturamento inicial de R$ 712,52 devido pelo cliente (tela de fl. 771); depois de solicitado o cancelamento, foi realizado o lançamento contábil na conta de cancelamento de número 41212001, anulando a receita contabilizada e neutralizando os efeitos contábeis referentes a um negócio que não se concretizou (telas de fl. 771). 
 3.102 A tela que segue faz a vinculação entre os doc. 3068182638 e 1601272712, deixando evidente a operação realizada (o código RV na coluna �Tip� refere-se a faturamento e o código �DA�, ao cancelamento) 
 
  3.103 Assim, o valor de R$ 712,62, a título de cancelamento, encontra-se registrado na conta contábil 41212001, cujo montante (saldo) de R$ 2.294.352,26, constante do balancete (doc. outros_4 acima) e no razão contábil (doc. outros_23), foi devidamente incluído na somatória dos valores que compõem a Linha 10, ficha 07 A, como se verifica na planilha de controle dos valores informados na DIPJ (doc. outros_6 acima). 
 3.104 Em todos os outros conjuntos de documentos separados como exemplos (doc. outros_26 acima), o mesmo procedimento contábil é observado, assim como a composição do saldo da conta contábil no balancete que compôs a linha de dedução na DIPJ. 
 3.105 Importante ressaltar que a mesma situação demonstrada na conta 41212001 também se aplica às contas 41112014, 41312001, 41212007, 41232001, 41222001, 41242001, 41242005, 41912001, 41912020, 41912010 e 41412004, cujos razões estão anexos (doc. outros_28). 
 3.106 A Impugnante anexa ainda a planilha de controle de todas as contas contábeis que compuseram as linhas 05 e 06, ficha 07 A (doc. outros_12 acima), demonstrando que todas as receitas, sem qualquer dedução, foram informadas na DIPJ. 
 3.107 Não há dúvida, assim, acerca da correta exclusão dos valores referentes ao cancelamento do serviço de publicidade, na apuração do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, do ano-base 2010, sendo o lançamento improcedente, também nessa parte. 
 iii) do desconto incondicional em Permuta (fls. 773 e ss) 
 3.108 A Impugnante ainda costuma conceder a seus anunciantes, rotineiramente, descontos incondicionais, como em suas atividades de varejo; porém, diferentemente do varejo, o desconto de publicidade é mais elevado, podendo chegar a 90%, nos casos em que a Impugnante negocia o pagamento por meio de permuta (prática comum neste mercado). 
 3.109 Duas tabelas são utilizadas (i) uma para os casos de pagamento em dinheiro; e, (ii) outra, para os casos onde há permuta; nesse último caso, os valores de tabela são mais elevados, o que justificaria a aplicação do desconto. 
 3.110 No link http://publicidade.uol.com.br/precos/ podem ser encontradas duas tabelas de preços, uma para clientes ativos e, outra, para o público em geral (doc. outros_29 e outros_30), cuja comparação demonstra o percentual do desconto atualmente concedido. 
 3.111 A determinados clientes e/ou contratações, a Impugnante concede expressivos descontos, porém, sobre uma base superior. 
 3.112 Nos casos de permuta, o anunciante negocia a divulgação de seu produto, serviço ou marca nos meios publicitários da Impugnante, os quais possuem diferentes preços (conforme localização, tamanho do banner, tempo de divulgação, etc). Com a quitação, o cliente pode permutar com a Impugnante, por exemplo, produtos que produz ou mesmo espaços de mídia que tenham disponíveis (quando o cliente, nesse caso, também é veículo de mídia). 
 3.113 Por exemplo, na permuta de produto, a Impugnante poderia permutar com o Hopi Hari S.A a divulgação da marca (Hopi Hari) por cem passaportes Hopi Hari, que a Impugnante entregaria a seus funcionários, no final do ano. Isso se daria, sem desembolso financeiro por parte da Impugnante e, da mesma forma, o anunciante Hopi Hari. 
 3.114 Já na permuta de mídia, poderia a Impugnante permutar com o Jornal Valor Econômico a divulgação deste no Portal UOL em troca de divulgação do Portal UOL no jornal. 
 3.115 Os descontos na permuta, por sua vez, são concedidos antes do fechamento do preço e da formalização do negócio e, como decorrência, são incondicionais. Assim, são dedutíveis da receita bruta. 
 3.116 Como prova de suas alegações, a Impugnante elaborou doze conjuntos de documentos, que contém exemplos tanto de permuta de produto, quanto de mídia (doc. outros_31), dos quais separou o exemplo da empresa �Parnaxx�, que celebrou contrato para divulgação de seus produtos e serviços, cujo valor de tabela seria de R$ 250.000,24. Após a negociação do desconto e fechamento do negócio de permuta, o serviço foi vendido por R$ 25.000,02 (90% de desconto). Confira-se a inclusão da operação no sistema DART, após a colocação do PI (tela de fl. 775). 
 3.117 No caso da Parnaxx, a forma de cálculo do preço (de valor bruto R$ 236.022,69) foi por �impressões�, mas nem todo o valor foi utilizado na emissão da fatura, pois o número de impressões entregues foi de 842.393, resultando em um valor bruto total de serviço entregue de R$ 236.022,64 (tela de fl. 776). O número de impressões é fornecido pela empresa Double Click Adserver (especializada em contabilizar o número de impressões em páginas de internet). No caso da Parnaxx, o relatório da Doublé Click Adserver consta do conjunto de documentos (doc. outros_31). 
 3.118 Em seguida, é contabilizada a receita bruta total (R$ 236.022,69), na conta contábil de receita 41231001, bem como do respectivo desconto6 (R$ 212.420,2) na mesma conta contábil 41231001, para março/2010. Assim, apenas a diferença constitui receita passível de tributação (R$ 23.602,49 � tela de fl. 777): 
 
  3.119 Dessa forma, tanto o valor bruto do serviço entregue (R$ 236.022,69), quanto o desconto (R$ 212.420,42) são contabilizados, e a diferença (R$ 23.602,27) configura receita líquida tributável. A impugnante anexa tela da fatura (fl. 777). 
  
 3.120 O saldo da conta contábil de desconto de publicidade (41232001), no valor de R$ 43.901.563,17, onde foi lançado o valor de R$ 23.602,27, constante do balancete anexo (doc. outros_4 acima) e do respectivo razão (doc. outros_32), compõe o valor informado na linha 10, da ficha 07 A, bem como da planilha de controle (doc. outros_6 acima). 
 3.121 Em todos os outros conjuntos de documentos, separados como exemplos, (doc. outros_31 acima), o mesmo procedimento contábil foi adotado. 
 3.122 A mesma situação fática demonstrada para a conta 41232001, se aplica às contas contábeis 41232001 e 41233001. 
 3.123 A Impugnante anexa, também, planilha de controle de todas as contas contábeis que compuseram as linhas 05 e 06 da ficha 07 A, no anexo �doc.outros_12 acima�, demonstrando que todas as receitas, sem qualquer dedução, foram informadas na DIPJ. E apresenta, como nos itens anteriores, a manifestação da empresa PC Company, através do anexo �doc. outros_46� (fl. 779). 
 3.124 Por tal razão, não resta outra alternativa a não ser julgar improcedente os autos de infração lavrados. 
 Da comprovação das outras exclusões (R$ 101.554.513,40 � fl. 783) 
 3.125 O montante de R$ 98.900.766,94, glosado da exclusão de R$ 101.554.513,40, indicada na Linha 78 da ficha 09 A da DIPJ, é composto pelas seguintes rubricas: 
  
 3.126 Contudo, como será demonstrado, todas encontram respaldo legal e fático-probatório, sendo indevidas as glosas efetuadas. 
 Dos Rendimentos de Aplicações Financeiras da Noruega (R$ 57.952.766,96 � fls. 784 e ss) 
 3.127 Como foi informado à fiscalização (fls. 156 e 475/477), tal exclusão é composta por: (i) R$ 47.016.973,76, relativos aos juros incorridos em 2010, decorrentes de títulos emitidos pelo Kommunalbanken SA (�NKB�), banco múltiplo norueguês (controlado pelo Estado da Noruega, conforme seu estatuto social � anexo doc.outros_34); e, (ii) R$ 10.935.793,20, equivalente ao saldo das adições e exclusões computadas em virtude de contratos de swap firmados para proteção da Impugnante contra variações cambiais de referidos títulos. 
 3.128 Dos Juros Auferidos: de acordo com o TVF (fl. 678), a exclusão efetuada sob rubrica �rendimentos de aplicações financeiras da Noruega� seria indevida, pois, supostamente, a Impugnante não teria comprovado documentalmente e inexistiria base legal para a sua realização. 
 3.129 A Impugnante afirma estar apresentando provas suficientes da contabilização dos juros em questão, bem como da existência de fundamentação legal para a sua exclusão, qual seja: o art. 11, § 3º, �b�, da Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino da Noruega Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda e o Capital (�TDT Brasil/Noruega� � art. 11). 
 3.130 Os juros decorrem de três títulos emitidos pelo NKB (doc. outros_35), que possuem as seguintes características: 
  
 3.131 Os juros foram registrados nas contas contábeis 11131093 (APLIC DEUTSCHE BANK) e 42111001 (APLICAÇÃO FINANCEIRA). As planilhas anexas (doc. outros_36 e outros_37), que indicam todos os lançamentos a débito e a crédito realizados, demonstram que, em 2010, a Impugnante contabilizou o auferimento dos juros em três momentos distintos, consoante planilha de conciliação anexa (doc. outros_38): 
 (i) 26.01.2010, ocasião em que R$ 19.157.750,85 foram lançados (Rendim Aplic DB Jul/09); 
 (ii) 29.06.2010, data em que R$ 7.822.646,57 foram registrados (Rendimento Aplic DB � Dez/09); e (iii) 21.07.2010, quando R$ 20.036.576,34 foram contabilizados (Rend. Aplic. Norueguês (Liquidação)); 
 3.132 Como atestam os anexos extratos da Conta Euronuclear 25350 (doc. financeiros_1), em que estão custodiados os títulos emitidos, seus rendimentos (income), isto é, os juros, foram disponibilizados à Impugnante na data de seu vencimento. Confira-se, a título exemplificativo, o extrato referente ao recebimento de R$ US$ 4.399.440,89: 
  
 3.133 Assim, os títulos em questão renderam, respectivamente, US$ 10.730.228,94, US$ 4.399.440,89 e US$ 11.222.457,14, nas datas em que vencidos/liquidados, cuja conversão para Reais monta aos valores acima mencionados, conforme sintetizados na tabela abaixo: 
  
 3.134 Portanto, devidamente comprovada sua contabilização, os citados valores encontram suporte fático-probatório, razão pela qual não deve prevalecer o argumento do Sr. Agente fiscal no sentido de que não haveria comprovação documental apta a suportar a exclusão (fl. 678). 
 3.135 Com relação à inexistência de fundamento legal para exclusão do montante em questão da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, a Autoridade Lançadora fundamentou o lançamento no argumento de que a inexistência de tributação do rendimento por ambos os Estados, isto é, a �dupla não-tributação�, impõe o afastamento do TDT Brasil/Noruega, pois esse só é aplicável na hipótese de existir uma dupla tributação dos rendimentos. Com efeito, como apontado pela Impugnante no procedimento fiscal, a seção 2-3 da Lei do Imposto de Renda Norueguês (Norwegian Tax Act Section 2-3) prevê a inexistência de tributação na fonte sobre os juros remetidos no exterior. 
 3.136 Assim, diante da falta de tributação dos juros na Noruega, a Autoridade Fiscal lançou mão do falacioso argumento de que os tratados para evitar a dupla tributação somente são aplicáveis se evitarem a dupla tributação, o que desconsidera o modus operandi e a função dos tratados, subvertendo a lógica do sistema de tratados bilaterais, construído desde o início do séc. XX. 
 3.137 Com efeito, tratados para evitar dupla tributação delimitam a competência tributária entre Estados Contratantes, agindo como um �estêncil colocado sobre o modelo da legislação doméstica, cobrindo certas partes dela�. Isto é, a legislação doméstica não é modificada pelo TDT nem obrigações jurídico-tributárias são criadas por ele, mas sua aplicação é limitada na medida em que a competência tributária é repartida entre os Estados Contratantes. 
 3.138 Assim, um TDT pode prever: (i) a competência exclusiva de um Estado Contratante para tributar determinado rendimento (como é o caso do art. 7º da Convenção Modelo da OCDE); (ii) a competência concorrente plena de ambos os Estados para tributar certas riquezas (como é o caso do art. 21, segundo o modelo de tratados adotados pelo Brasil); ou (iii) a competência concorrente limitada dos Estados na fonte (exemplo do art. 10 da Convenção Modelo da OCDE). Na primeira hipótese, apenas o Estado a quem foi atribuída a competência para tributação pode exercê-la, enquanto, nas demais, ambos os Estados, dentro de certos limites, podem exercer seu poder tributário. 
 3.139 No caso dos juros decorrentes dos títulos por uma agência controlada por um dos Estados Contratantes, no caso, o NKB, o artigo 11, § 3º, �b�, do TDT Brasil/Noruega atribui somente ao Estado da fonte pagadora competência exclusiva para tributá-los: Confira-se: 
 Artigo 11 � Juros 1.Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro Estado Contratante são tributáveis nesse outro Estado. 
 2.Todavia, esses juros podem ser tributados no Estado Contratante de que provêm, e de acordo com a legislação desse Estado, mas se a pessoa que os receber for o beneficiário efetivo dos juros o imposto assim estabelecido não poderá exceder 15% do montante bruto dos juros. 
 3 Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2: 
 a) os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos ao Governo do outro Estado Contratante a uma sua subdivisão política ou qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade exclusiva daquele Governo ou subdivisão política, são isentos de imposto no primeiro Estado Contratante; 
 b) os juros de títulos da dívida pública, de títulos ou debêntures emitidos pelo Governo de um Estado Contratante, uma sua subdivisão política ou qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade daquele Governo, são tributáveis nesse Estado� (grifos da Impugnante) 
 3.140 Por essa razão, apenas um Estado pode tributar os juros, no presente caso, a Noruega, encontrando-se o outro, no caso, o Brasil, tolhido de sua competência. Isto é, nesse caso, de acordo com a obrigação assumida para com o Governo da Noruega, o Brasil não possui competência para tributar referidos rendimentos, cabendo tal prerrogativa única e exclusivamente ao Governo Norueguês, caso deseje exercê-lo. 
 3.141 Saliente-se que o tratado reparte a competência tributária entre os Estados Contratantes, não criando qualquer obrigação jurídico-tributária. Trata-se do �efeito negativo� dos TDT, que delimitam as pretensões tributárias dos Estados Contratantes. Ao afastar o TDT, a autoridade fiscal usurpou unilateralmente a competência para tributar juros advindos de um título emitido por um banco público de propriedade da Noruega a ela atribuída pelo artigo 11, § 3º, �b�, do TDT Brasil/Noruega (que atribuí à Noruega a competência exclusiva para tributar os juros provenientes de uma agência sua, ou seja, o NKB), inexistindo qualquer outra regra que preveja o afastamento desse dispositivo. 
 3.142 Nem mesmo o § 1º do art. 24 do TDT (citado pela Autoridade fiscal), pois o referido dispositivo trata de uma maneira de se evitar a dupla tributação nos casos em que haja competência concorrente de ambos os países para o exercício de sua competência tributária. Isso porque, nas hipóteses em que ambos os Estados podem tributar um mesmo rendimento à luz das disposições de um tratado, o art. 24 pode ser invocado para se permitir, em um Estado, a dedução do imposto pago no outro (existem tratados que também prevêem a isenção como forma de evitar a bitributação da renda). 
 3.143 A autoridade fiscal também violou o art. 26 da Convenção de Viena sobre os Direitos dos Tratados, ratificada pelo Brasil e promulgada pelo Decreto nº 7.030/2009, que versa sobre o princípio do pacta sunt servenda. 
 3.144 Além disso, não há qualquer vedação implícita ou explícita à ocorrência do fenômeno da dupla não-tributação, por isso, nem se alegue (como alegou o fisco) que a ocorrência de dupla-não tributação deve ser evitada. Nesse sentido, a imediata função do tratado é definir as competências tributárias; sua função mediata, é eliminar a dupla tributação. Além disso, a doutrina sustenta que os dispositivos de um tratado devem ser aplicados mesmo quando inexiste uma situação de dupla tributação. Nessa linha, Philip Baker assevera que não há evidência de que exista um princípio geral de que um contribuinte deva demonstrar a ocorrência da dupla tributação antes de invocar a aplicação dos dispositivos de um tratado para evitar a dupla tributação. O corolário [dos tratados para evitar a dupla tributação] é que o contribuinte pode valer-se de um tratado para evitar a dupla tributação mesmo nos casos em que sua aplicação na dupla-tributação. 
 3.145 A base desse raciocínio reside no fato de que o escopo de um tratado será atingido na medida em que o poder tributário de um Estado Contratante for exercido dentro dos limites estabelecidos pelo tratado celebrado. Nesse caso, a dupla tributação é uma conseqüência aceitável da aplicação dos TDT. Não poderia, por tal motivo, a autoridade fiscal, ter afastado o TDT sob o argumento de que haveria um �paradoxo� na aplicação dos TDT nos casos em que isso levasse à dupla não-tributação de um rendimento, visto que isso não é vedado pelos TDT. 
 3.146 Inclusive, a tributação dos juros já foi questionada pela RFB em fiscalização anterior, conforme TVF que anexamos (doc. outros_39, ano-calendário 2008). Na ocasião, ao analisar as razões e documentos apresentados pela Impugnante, a autoridade fiscal entendeu, naquela fiscalização, pela manutenção da exclusão efetuada pela Impugnante em função do TDT Brasil/Noruega (fl. 794) 
 3.147 Portanto, na inexistência de qualquer vedação implícita ou explícita à ocorrência da dupla não-tributação, o lançamento de IRPJ e CSLL relativo ao valor de R$ 47.016.973,76 deve ser cancelado. 
 Do Swap com Finalidade de Hedge (fls. 795 e ss) 
 3.148 Os outros R$ 10.935.793,20, glosados [sob a rubrica �Rendimentos de Aplicações Financeiras Noruega�], referem-se a operações de swap, contratadas pela Impugnante com a finalidade de Hedge, para protegê-la de eventuais variações cambiais no recebimento do montante principal investido em título emitido pelo NKB. 
 3.149 O extrato do contrato nº 007.00391-9 (fls. 489/491), registrados perante a BM&F, atesta a contratação de operações de swap para o Hedge do título emitido, no valor de USD 210.000.000,00 com vencimento em janeiro/2011. 
 3.150 O referido título foi alienado fiduciariamente ao Deutsche Bank S.A � Banco Alemão (�DB�) para assegurar o cumprimento das operações de swap contratadas perante a BM&F, conforme os �Instrumento Particular de Garantia � Contrato de Alienação Fiduciária de Títulos e Outras Avencas�, apresentados no curso do procedimento fiscal (fls. 637/645). 
 3.151 Tal contrato indica (anexos I e II) a operação de derivativos contratada, bem como a descrição dos ativos alienados fiduciariamente (título emitido pelo NKB): 
   
 3.152 Assim, durante o ano-calendário 2010, a Impugnante apropriou contabilmente, pelo regime de competência, os resultados da marcação a mercado dessas operações, cujo saldo total, ao final do ano-calendário de 2010, equivalia a R$ 10.935.793,20. 
 3.153 O reconhecimento dos resultados das operações de swap foi registrado na conta contábil de receitas 42111001 (APLICAÇÃO FINANCEIRA) mês a mês, conforme planilha anexa (doc. outros_37 acima), em que os diversos lançamentos �Anulação Provisionamento antecipado � DB� e �Provisionamento antecipado � DB� retratam referidos resultados no valor de R$ 10.935.793,20. 
 3.154 A anexa planilha de conciliação (doc. outros_38 acima) demonstra que o saldo de R$ 10.935.793,20 decorre de lançamentos efetuados em 01.01.2010 (R$ 16.978.629,88 e R$ 118.874,64) e em 31.12.2010 (-R$ 28.033.297,72), todos realizados na conta contábil 42111001. 
 3.155 O montante, por não integrar a base de cálculo do IRPJ, de CSLL, PIS e COFINS foi corretamente excluído quando da apuração de tais tributos, porque, nos termos do art. 74, § 1º, da Lei nº 8.981/94 e 32, da Lei nº 11.041/04, o resultado das operações de swap deve ser tributado apenas quando da liquidação das operações, isto é, a tributação é postergada para o momento de sua realização. 
 3.156 Assim, apesar de os ganhos e perdas nas operações de swap serem reconhecidos contabilmente pelo regime de competência, sua tributação, via de regra, não coincide com o momento de seu reconhecimento, mas sim quando da liquidação do contrato. 
 3.157 Sendo assim, a Impugnante excluiu da BC do IRPJ e CSLL o montante contabilmente reconhecido no ano-calendário 2010, e, quando da liquidação dos contratos, que ocorreu em janeiro de 2011, momento em que vencido o título de USD 210.000.000,00 (fls. 637/645) referido ganho foi devidamente oferecido à tributação, como comprovam os documentos anexos. Com efeito, como atesta a planilha anexa (doc. outros_40), e os lançamentos efetuados na conta-contábil 42111001, em janeiro/2011 (doc. outros_37 acima mencionado), a provisão de R$ 28.033.297,72, que ensejou a exclusão dos R$ 10.935.793,20 foi devidamente anulada no ano-calendário 2011. 
 3.158 A correta exclusão do resultado pode ser atestada na conta 001016 �Desp. Financeiras Indedut. � Operações Swap� da Parte B do LALUR do referido ano (doc. livros_06), pois sua realização deu-se em momento posterior, como demonstrado. 
 3.159 Vale dizer, ainda, que tal montante foi lançado a débito na referida conta do LALUR juntamente com outros valores relativos à operações de swap que a Impugnante possui. 
 3.160 Assim, deve ser cancelado o lançamento no valor de R$ 10.935.793,20, indevidamente glosado. 
 3.161 Ademais, a tributações de operações swap foi questionada na já mencionada fiscalização anterior (relativa ao a/c 2008), que culminou no anexo TVF (decorrente do MPF 08190.00-2011-00840-6 � doc. outros_39 acima mencionado). Naquela ocasião, a fiscalização acatou os documentos e esclarecimentos fornecidos não efetuando qualquer lançamento sobre a exclusão de resultados decorrentes de operações swap, procedimento esse que atesta a nulidade dos lançamentos. 
 3.162 Pelo exposto, forçoso concluir que o lançamento não poderá subsistir. 
 Do contrato de Exclusividade na Aquisição da Carteira de Clientes da Plug In (R$ 379.886,40) � fl. 799 e ss) 
 3.163 Outro ponto refere-se à glosa de R$ 379.886,40 da amortização fiscal anual do Contrato de Exclusividade, Não Concorrência e Cessão de Carteira de Clientes (�Contrato de Exclusividade�) celebrado em 14.11.2007, entre a Impugnante e a Plug-in/Vanet Sistemas de Comunicações S.A (�Plug-In�), apresentado no curso do procedimento (termo de anexação de arquivo não paginável de fl. 205). 
 3.164 Com efeito, em 14.11.2007 a Impugnante adquiriu o direito de a Plug-In não lhe oferecer concorrência pelo valor de R$ 1.899.432,00. Em razão disso, por ter incorrido em um custo para a aquisição de um direito �cuja existência ou exercício tenha duração limitada�, a Impugnante usou-se da prerrogativa do art. 325, I, �c�, do RIR/99, e passou a amortizar fiscalmente o valor pago pela não concorrência. 
 3.165 A Impugnante optou por apropriar contabilmente todo o custo incorrido com o contrato no resultado do ano-calendário 2007 e adicionou o montante pago de R$ 1.867.774,80 ao Lucro Real apurado em 2007. Assim, em virtude da adição realizada, passou a amortizar o valor pago pelo direito ao percentual de 20% a cada ano, como atesta a página 96 da parte A do Lalur de 2007 (doc. livros_3). 
 3.166 Dessa forma, o valor amortizado no ano-calendário de 2010 equivale a 20% do preço pago, R$ 379.866,40, o que se verifica pelas Partes A e B do Lalur desse ano (doc. livro_6). 
 3.167 Esse fato (possibilidade de amortização do Contrato de Exclusividade, ao percentual de 20% ao ano) foi, inclusive, aceito pela fiscalização que a Impugnante sofreu anteriormente (já citada), como se pode observar do TVF (doc. outros_39 acima mencionado). 
 3.168 Portanto, diante da possibilidade de amortização do Contrato de Exclusividade, bem como de sua correta contabilização, tem-se que a glosa realizada pela Autoridade Fiscal não deve prosperar. 
 Da Provisão para Contingências Trabalhistas e Cíveis (R$ 2.664.151,26 � fls. 801 e ss) 
 3.169 Outra exclusão glosada refere-se ao valor de R$ 2.664.151,26, efetuada sob a rubrica Provisão para contingências trabalhistas e cíveis, cujos lançamentos foram realizados nas contas contábeis: 
 ? > 21621001 (�CONTINGÊNCIAS TRABAL�); 
 ? > 21621003 (�OUTRAS CONTINGÊNCIAS�); 
 ? > 22513001 (�PROV OUT CONTINGÊNCI�); e, 
 ? > 22513002 (�PROV. CONTING. TRABALH�). 
 3.170 No entender da autoridade fiscal, a Impugnante não teria demonstrado documentalmente a adição das provisões (ao Lucro Real) nos a/c anteriores, e a contabilização da receita decorrente da reversão da provisão (fl. 681). 
 3.171 Desse modo, a Impugnante apresenta a parte B do LALUR de 2010 (doc. livros_6) para comprovar a legitimidade do procedimento adotado, demonstrando que o montante das contingências trabalhistas e cíveis já adicionado às BC do IRPJ e CSLL até 2009 é superior aos R$ 2.664.151,26 que foram revertidos. Mais especificamente, devem ser consideradas as contas 023035 �Provisão P/ Contingências Trib. C/ Exigib. Suspensa� e 023042 �provisão Contingências Cíveis e Trabalhistas�. 3.172 Ademais, pela análise do balancete, verifica-se que o saldo das contas contábeis das provisões para contingências trabalhistas e cíveis no passivo (21621001, 21621003, 22513001 e 22513002) em 2009 também era superior (R$ 8.150.464,24) ao montante revertido (R$ 2.664.151,26). 
 3.173 Para comprovar que houve a reversão das provisões anteriormente constituídas, a Impugnante anexa Planilha (doc. outros_41) contendo todos os lançamentos contábeis nas contas 21621001, 21621003, 22513001 e 22513002, que tiveram como contrapartida lançamento em conta de resultado. Somando-se esses lançamentos, chega-se ao montante de, exatamente, R$ 2.664.151,26, que foi corretamente excluído da BC do IRPJ e CSLL. Tais exclusões, inclusive, estão devidamente demonstradas no LALUR de 2010 (doc. livros_06). 
 3.174 Frise-se que as reversões das provisões foram contabilizadas nas contas de resultado 31811001 (�Contingências Trabal�), 31811003 (�Outras Contingências�) e 31612005 (�Variação Monetária�), ou seja, essas reversões de provisões foram contabilizadas em contas redutoras de despesa (e não em contas de receitas). De qualquer forma, o resultado contábil adotado pela Impugnante é o mesmo daquele cuja comprovação foi requerida pela autoridade fiscal, isto é, a redução de uma conta de despesa tem o mesmo efeito contábil e fiscal de um lançamento a crédito em uma conta de receita. 
 3.175 Portanto, as adições das contingências trabalhistas e cíveis sobre as provisões realizadas até 2009 e os lançamentos efetuados nas contas redutoras de despesa 31811001, 31811003 e 1612005 atestam que a Impugnante excluiu corretamente de sua base de cálculo do IRPJ e CSLL o valor de R$ 2.664.151,26, razão pela qual, concluiu-se que o auto de infração não merece prosperar. 
 Da Provisão para Contingências Tributárias com Exigibilidade Suspensa (R$ 19.950.988,82 � fls. 802 e ss). 
 3.176 Um outro item objeto de questionamento e glosa pelo fisco diz respeito ao valor de R$ 19.950.988,82, referente à reversões de provisões contabilizadas nas contas 22513003 (Provisão Contin ICMS) e 22513005 (Provisão Cont. COFINS) e excluído da BC do IRPJ e CSLL. 
 3.177 De acordo com o Balancete anexo (doc. outros_4 acima) a conta 22513003 encontrava-se com o saldo de 0,01 o qual foi zerado no a/c 2010, de modo que, toda a glosa em questão (R$ 19.950.988,81) refere-se à conta contábil 22513005, que trata de provisão de COFINS. 
 3.178 Também nesse item, entendeu a autoridade que a Impugnante não teria demonstrado documentalmente as adições de tais provisões ao Lucro Real dos anos anteriores, bem como a contabilização da receita decorrente de sua reversão. 
 3.179 Deveras, referida contingência provisionada de COFINS decorre do Mandado de Segurança 2004.61.00.002687-1, por meio do qual objetivava-se a declaração de inconstitucionalidade da COFINS apurada sob a sistemática não-cumulativa instituída pela Lei nº 10.l833/2003, assegurando à Impugnante o direito de permanecer na sistemática cumulativa de recolhimento, e, em razão disso, sujeitar-se à alíquota de 3%. 3.180 Para a manutenção da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários objeto da referida ação judicial, a Impugnante, mensalmente, apurava a COFINS não-cumulativa devida (alíquota de 7,6%), pagava o montante equivalente a aplicação da alíquota de 3% (alíquota do regime cumulativo) e efetuava o depósito judicial dos outros 4,6% (majoração resultante do sistema não-cumulativo). 
 3.181 Assim, desde 2004, contabilmente, a Impugnante pagava o valor de COFINS à 3% e realizava provisão da diferença (4,6%), a qual era depositada judicialmente. Sob a ótica fiscal, os valores provisionados eram adicionados ao LR apurado anualmente, conforme se nota das Partes A e B do LALUR 2005 a 2010 (doc. livros_1 a livros_6). 
 3.182 O tratamento dado às provisões era neutro do ponto de vista fiscal, pois o efeito fiscal decorrente do lançamento a crédito nas contas em que foram registradas as provisões era anulado pela adição, para fins de apuração do LR, do montante provisionado na Parte A do LALUR. 
 3.183 A provisão para contingência da COFINS perdurou até o início de 2010, época em que a Impugnante, com a publicação da Lei nº 11.941/09 aderiu ao programa de pagamento à vista e parcelamento instituído por essa lei, requerendo a aplicação dos benefícios de redução previstos na legislação e a conversão do montante depositado judicialmente em renda da União, o que resultou na desistência da discussão sobre a inconstitucionalidade da majoração da alíquota, conforme petição anexa (doc. outros_42). 
 3.184 Com efeito, em 12/2009, o saldo da provisão da COFINS somava R$ 19.950.988,73, consoante planilha anexa (doc. outros_43). Em virtude da conversão em renda da União dos depósitos efetuados, a Impugnante liquidou as provisões constituídas, excluindo contabilmente o montante de R$ 19.950.988,73, da BC do IRPJ e da CSLL. Para tanto, debitou na conta de provisão para contingências (22513005) os valores anteriormente provisionados e, na conta de depósitos judiciais (13413005), creditou os valores, como contrapartida para a reversão das provisões. 
 3.185 No LALUR 2010, efetuou a reversão da provisão constituída ao longo dos anos, debitando da Parte �B� o valor de R$ 20.488.593,22 (doc. livros_6 acima), dos quais R$ 19.950.988,82 referia-se ao saldo da provisão em 12/2009, glosado pela autoridade fiscal, e R$ 537.604,40 representava o montante provisionado naquele ano, adicionado no mês de janeiro/2010, conforme Parte �A� do LALUR de 2010. 
 3.186 Para não restar dúvida quanto a essa adição, interessante conferir a conta 023035 �Provisão P/ Contingência Trib. C/ Exigib. Suspensa� da Parte �B� do LALUR de 2009 (doc. livros_05), na qual consta o saldo inicial de R$ 11.245.536,11, que, somando às adições ao longo do ano (R$ 8.705.452,62), resulta justamente em R$ 19.950.988,82. Vale dizer que o saldo total da conta 023025 �Provisão P/ Contingência Trib C/ Exigib Suspensa� da Parte B do LALUR de 2010 possuía o valor de R$ 26.576.996,66 (isto é, havia outros valores contabilizados nessa mesma linha do LALUR), no início do ano. 
 3.187 Ademais, no Balancete, verifica-se que o saldo das contas contábeis das provisões para contingências de COFINS em 2009, também era superior R$ 35.795.921,09, ao montante revertido (R$ 19.950.988,81), e, ao final do ano-calendário de 2010, o saldo dessa conta estava zerado, em virtude da reversão das provisões realizadas. 
 3.188 Vê-se que a reversão não afetou as contas de resultado, pois a contrapartida da redução da provisão foi a redução dos depósitos judiciais, isto é, de um ativo. Por tal razão, não procede o argumento de que o �sujeito passivo não logrou êxito em comprovar que os lançamentos a título de reversão de provisão tiveram como contrapartidas as necessárias receitas de reversão de provisão, as quais deveriam integrar o resultado contábil apurado em 31/12/2010�. Ora, não houve qualquer lançamento nas contas de resultado, pois a contrapartida da reversão das provisões era uma conta patrimonial e não de resultado! 
 3.189 O efeito fiscal das provisões não decorria de sua contabilização, mas da adição, ano a ano, do montante provisionado. Isso porque, como as provisões eram temporariamente indedutíveis, a adição do montante provisionado ao Lucro Real fazia-se necessária. 
 Da Provisão para Despesas (fls. 806 e ss) 
 3.190 Última exclusão glosada, no valor de R$ 17.952.973,50, registrada na conta Provisão de Despesas, de nº 21622006. De forma semelhante aos itens anteriores, a fiscalização entendeu que a Impugnante não teria demonstrado, documentalmente, a adições de tais valores ao LR dos anos anteriores, bem como a contabilização da receita decorrente da reversão. 
 3.191 Convém destacar que o número da conta indicado no TVF (conta 21622006) está equivocado, pois a reversão de provisão ocorreu, na realidade, na conta contábil 22512001, conforme demonstrar-se-á. 
 3.192 Tal provisão foi constituída e adicionada às BC do IRPJ e CSLL no a/c 2004, no valor de R$ 19.788.636,87, conforme se verifica pelo anexo �doc.outros_44� (apuração desses tributos). 
 3.193 Para comprovar o equívoco das autoridades fiscais, a Impugnante anexa planilha demonstrando os lançamentos contábeis, referentes à reversão da provisão na conta 22512001, no valor de R$ 9.903.020,01, sob a rubrica �redução capital/venda sinects uolphone�, bem como �outras provisões ip / ref 06/2010� (doc. outros_45). Tal exclusão, ainda, pode ser facilmente observada pela análise da conta 023026 Outras Provisões da Parte B do LALUR (doc. livros_6 acima). 
 3.194 Assim, diante da correta contabilização da provisão em questão, pois foi devidamente adicionada ao LR do período por meio do LALUR, bem como da exatidão dos procedimentos adotados para reversão da provisão, forçoso concluir pela necessidade de cancelamento do lançamento nesse item. 
 Subsidiariamente � Da Impossibilidade de Modificação de Critérios Jurídicos do Lançamento � Violação ao artigo 146 do CTN 
 3.195 Ainda que se entenda pela improcedência das alegações da Impugnante, o que se cogita apenas por amor ao debate, os lançamentos decorrentes das glosas das exclusões (R$ 47.016.973,76 � juros de títulos emitidos pelo NKB; R$ 10.935.793,20 � operações de swap não realizadas; e R$ 379.886,40 � amortização do contrato de exclusividade com a Plug-IN), devem ser cancelados por violarem o art. 146 do CTN. 
 3.196 O referido dispositivo veda a modificação retroativa de critérios jurídicos do lançamento, os quais podem ser aplicados somente a fatos jurídicos tributários posteriores à sua adoção. Confira-se a redação: 
 Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
 3.197 Dispõe a regra que, no exercício do lançamento relativo a um mesmo contribuinte, todo e qualquer critério jurídico anteriormente utilizado para a constituição ou não de critérios tributários deve ser mantido. A modificação é permitida apenas para os fatos jurídicos tributários posteriores à sua introdução e à ciência do contribuinte dessa alteração. 
 3.198 O contribuinte deve ser informado da alteração do critério jurídico para, somente com relação a fatos jurídicos posteriores à ciência da modificação dos critérios, o lançamento não violar o art. 146 do CTN. 
 3.199 Raciocínio semelhante é o aplicável no desembaraço aduaneiro quando o fisco, posteriormente ao desembaraço, altera a classificação fiscal e efetua novo lançamento. A autoridade fiscal não pode, portanto, a seu bel-prazer, a cada ano em que fiscalizar um tributo, valer-se de diferentes fundamentos jurídicos para realizar o lançamento 
 3.200 No caso, a autoridade considerou que os juros remunerados pelos títulos emitidos pelo NKB não poderiam ter sido excluídos da BC do IRPJ/CSLL pois a eles não poderia ser aplicado o art. 11, § 3º do TDT Brasil/Noruega, bem como que a Impugnante não teria demonstrado o embasamento jurídico para a exclusão dos resultados nas operações de swap e para a amortização do contrato de exclusividade. Contudo, em procedimento fiscal anterior (a/c 2008) as mesmas exclusões foram acatadas pela D. Fiscalização, sob o argumento de que o art. 11, § 3º do TDT Brasil /Noruega seria aplicável e que os resultados das operações de swap não realizadas e a amortização do contrato de exclusividade seriam válidas, como se vê no TVF datado de 22.01.2013 (MPF 2011-00840-6 � doc. outros_39 já mencionado). 
 3.201 Ou seja, para o a/c 2010, houve para o mesmo contribuinte, critério jurídico diverso daquele adotado em 2008, contudo, os fatos ocorridos em 2010 foram anteriores ao TVF referente ao a/c 2008, que fora lavrado em 22.01.2013. Ou seja, os fatos ocorreram antes da modificação no critério jurídico. 
 3.202 Portanto, tendo em vista (i) o efeito retroativo do novo critério jurídico; (ii) a violação ao art. 146 do CTN; bem como, (iii) a evidente ofensa ao princípio da segurança jurídica, tem-se que os lançamentos relativos aos juros decorrentes dos títulos emitidos pelo NKB devem ser cancelados. 
 Da Improcedência da Multa Agravada por Suposto Embaraço à Fiscalização (fls. 810 e ss) 
 3.203 De acordo com o TVF, o fisco entendeu ter havido embaraço por suposto �atendimento insatisfatório�, em relação às deduções efetuadas na Linha 10, da ficha 07 A da DIPJ, pois a Impugnante tinha passado 239 dias sem apresentar esclarecimentos que haviam sido solicitados, agravando, em decorrência disso, a multa de ofício par 112,5%. 
 3.204 A Impugnante não teria apresentado todos os documentos e esclarecimentos constantes do Termo de Intimação de 16.10.2013 (fls. 150/151), atendendo à fiscalização de modo �insatisfatório�. 
 3.205 Ocorre que a conduta da Impugnante ao longo do procedimento não se enquadra nas hipóteses do art. 44, § 2º, da Lei nº 9.430/96, pois o referido dispositivo não é aplicável quando o contribuinte, intimado a apresentar esclarecimentos e documentos, apresenta apenas parte deles (no caso, foi apresentado a grande maioria dos documentos), como ocorreu no presente caso. 
 3.206 Qualquer ação que indique colaboração com o fisco no procedimento é suficiente para descaracterizar o embaraço. Na verdade, o ilícito só pode ser caracterizado se o contribuinte, motivo por dolo específico, cause prejuízo à Fiscalização, impossibilitando a obtenção da base tributável pelo não atendimento integral das intimações e pelo oferecimento de resistência à fiscalização. O não atendimento integral das intimações pode acarretar, apenas o arbitramento dos lucros. Assim, se manifestou a CSRF (Acórdão 9101-001.468; página 9 - fl. 812). 
 3.207 A Impugnante desde o início colaborou com a fiscalização, tendo apresentado inúmeros documentos de que dispunha e, informando, também, a dificuldade em obter os demais, mostrando com isso boa-fé ao longo do procedimento; os trabalhos, por sua vez, foram efetuados de forma superficial, não tendo a autoridade fiscal atentado ao porte da Impugnante e ao imenso volume de informações solicitadas, pois que são valores referentes a mais de um milhão de clientes apenas no seguimento do varejo. 
 3.208 O fato de a fiscalização ter entendido que os documentos não foram apresentados de forma satisfatória não é motivo para agravamento da multa, não tendo havido embaraço à fiscalização. 
 3.209 Se o fiscal entendeu imprestáveis todos os documentos e esclarecimentos prestados, deveria ter arbitrado o lucro (conforme art. 47 da lei n. 8.981/95) ao invés de glosar as exclusões. O arbitramento resulta da presunção de que a documentação contábil seria imprestável para a apuração do LR, mas a glosa é procedimento de recomposição da BC, consertando possível erro cometido na contabilidade. Mas glosas quase todas as deduções feitas é presumir que sua contabilidade não tem liquidez e certeza à apuração do LR. 
 3.210 Isso contraria a lógica, na medida em que a Impugnante, como Cia aberta com ações negociadas na BM&Bovespa era obrigada a ter suas demonstrações financeiras auditadas por auditores independentes, que não seriam aprovadas (ou seria provada com ressalvas) se incerta fosse a sua contabilidade. 
 Ad Argumentandum � Da Ilegalidade da Incidência de Juros Sobre a Multa de Ofício (fls. 815 e ss) 
 3.211 Nos termos do que estabelece o art. 61 da Lei n. 9.430/96, os acréscimos moratórios não incidem sobre as penalidades pecuniárias, pois a multa não se presta a repor capital alheio, mas a punir o não cumprimento da obrigação, possuindo natureza indenizatória, e, diferentemente da multa, incidem no tempo exatamente para refletir o prejuízo do credor com a privação de seu capital. 
 3.212 Assim, por definição, os juros remuneram o credor pela privação do uso de seu capital, devendo incidir apenas sobre o que deveria ter sido recolhido no prazo e não foi (valor principal). A multa, por sua, vez, não retrata obrigação principal, mas encargo que se agrega ao valor da dívida como forma de punir o contribuinte. 
 3.213 Admitir a incidência de juros sobre multa (ambos previstos em norma secundária) estaria se desvirtuando completamente a natureza e a própria finalidade na norma secundária (que não se volta para si mesma, para sim para a norma primária). 
 3.214 Aliás, a aplicação de tal percentual, de forma ilimitada, sobre o principal e sobre a multa, acarreta verdadeira afronta ao princípio constitucional do não-confisco, bem como viola o direito de propriedade, já que faz incidir juros exorbitantes sobre o imposto e, ainda, sobre a multa aplicada 3.215 Apresenta julgados sobre o tema (fls. 816/817). 
 Do Pedido de Perícia e Diligência - fls. 818 e ss 
 3.216 Nos termos do art. 16, IV do Decreto n. 70.235/72, requer, na remota hipótese de que essa D. Turma de julgamento entenda que a documentação e/ou esclarecimentos ora anexados não são elementos suficientes para se comprovar a legitimidade das deduções da receita bruta e exclusões das BC, a realização de perícia (quesitos às fls. 818/819) 
 
 
 Da decisão da DRJ
 A ementa da decisão é a seguinte:
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA Ano-calendário: 2010 ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITOS ÉTICOS DURANTE A FISCALIZAÇÃO. FORO COMPETENTE. 
 O tratamento de preceitos éticos e a oportunidade e conveniência na conduta do agente público devem ser contemplados através dos instrumentos processuais adequados, dentro do foro competente, não devendo a matéria ser analisada em sede de julgamento administrativo. 
 ALEGAÇÃO DE FALTA DE COMPARECIMENTO DO AUDITOR-FISCAL NA EMPRESA. /DESCUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. 
 A alegação de que a apuração do quantum da receita omitida está atrelada ao trabalho do fisco, in loco, não está vinculada, necessariamente, à satisfação do princípio da verdade material; contrario sensu, a fiscalização de estabelecimento longínquo, ou mesmo, julgamentos administrativos a cargo das Delegacias de Julgamento da RFB, que possuem jurisdição nacional, seriam casos em que estaria prejudicado o alcance da verdade substantiva, não sendo razoável de se admitir. Acrescente-se, que o comparecimento ao estabelecimento é prerrogativa do fisco, ao passo que recai sobre o contribuinte o dever de cumprir as exigências fiscais formuladas. 
 ARGUMENTAÇÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DAS RECEITAS EM RAZÃO DA DESCONSIDERAÇÃO DAS DESPESAS A ELA INERENTES. 
 Desmerece guarida o argumento de que se as deduções efetuadas na BC do lucro real foram consideradas não comprovadas, também as receitas não poderiam ter sido concebidas no lançamento, vez que ao fisco compete identificar as infrações tributárias, as quais são relacionadas somente às despesas glosadas. 
 Também, pela via da lógica, se o contribuinte entende que as operações objeto da auditoria foram legítimas e realizadas em total conformidade com a legislação, não há razão para que seja reduzida a base tributável com a retirada de receitas reconhecidas espontaneamente, se, como Interessada, mostra-se a perseguir, através dos meios legais disponíveis, o intento de reverter o ato administrativo do lançamento. 
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ Ano-calendário: 2010 JUROS RECEBIDOS DO EXTERIOR ORIUNDOS DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE VEDAÇÃO À TRIBUTAÇÃO EM AMBOS OS PAÍSES. 
 Os juros recebidos no resgate de títulos da dívida pública emitidos pelo governo da Noruega, país com o qual o Brasil assinou Convenção para evitar a dupla tributação, somente são isentos do imposto de renda no Brasil se comprovado que foram tributados naquele Estado Monárquico. 
 Não deve ser objetivo dos Tratados para evitar dupla tributação proporcionar a dupla-isenção nos países signatários, pelo contrário, seu intento é não permitir que se deixe de pagar; e, evitar, se for o caso, o pagamento em duplicidade. 
 DESCONTOS NEGOCIADOS EM CENTRAIS DE RELACIONAMENTOS. PROVA DOCUMENTAL. CONSTATAÇÃO DA NATUREZA DO DESCONTO. 
 A existência de descontos negociados em central de relacionamentos não presencial, processados em sistema informatizado, sem expedição de documentos materiais e específicos não é suprido pela juntada de telas indicadoras da operacionalização das transações, sendo mister a prova documental relacionadas às respectivas notas fiscais. 
 DESCONTOS. CONSTATAÇÃO DA NATUREZA INCONDICIONAL. 
 A Constatação da natureza do desconto somente se dá depois de comprovada a expedição das notas fiscais (hábeis e idôneas), pois é através de tais documentos que será possível verificar a instrumentalidade da incidência dos descontos, e de que, de fato, não dependeram de eventos posteriores. 
 DESPESAS COM AGÊNCIAS DE PROPAGANDA. GLOSA. COMPROVAÇÃO. 
 Para se comprovar uma despesa, de modo a torná-la dedutível, face à legislação do imposto de renda, não basta comprovar que ela foi assumida e que houve o desembolso, é indispensável comprovar que o dispêndio corresponde à contrapartida de serviços efetivamente prestados pelo beneficiário dos pagamentos, através de documentos fiscais. 
 OPERAÇÃO DE SWAP. PROTEÇÃO CONTRA A VARIAÇÃO CAMBIAL ATRELADO A TÍTULO DA DÍVIDA PÚBLICA. TROCA DE INDEXADORES. TRIBUTAÇÃO DO GANHO NA OPERAÇÃO DE SWAP. DEDUÇÃO DA VARIAÇÃO CAMBIAL PASSIVA. 
 O resultado positivo auferido nas operações de Swap, ainda que estabelecidas para fins de hedge, estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda. O resultado positivo auferido deve ser reconhecido no momento de seu recebimento. Preceitua o art. 40, §2º, da IN RFB n. 1022/2010, que o termo do momento do recebimento é a data da liquidação da operação ou da cessão do respectivo contrato. 
 COFINS. SISTEMÁTICA NÃO CUMULATIVA. DIFERENÇA DE ALÍQUOTAS. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS TRIBUTÁRIAS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 
 O tratamento dado às provisões relativas a COFINS, referente à diferença da alíquota da sistemática não-cumulativa e da cumulativa, objeto de Mandado de Segurança, deve ser neutro do ponto de vista fiscal, e o efeito decorrente da adição na Parte A do LALUR, do montante equivalente à provisão, deve ser anulado pela respectiva adição. Desse ponto de vista, se configurada, por fim, a incidência da alíquota (integral) pela sistemática não-cumulativa, caberia a exclusão da BC no exato montante da diferença do débito devido e recolhido. 
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2010 MULTA DE OFÍCIO. AGRAVAMENTO. DESCABIMENTO. 
 O agravamento da multa de ofício de 75% para 112,50% exige o não atendimento total às intimações lavradas pelo Fisco e clara tentativa de obstaculizar a ação fiscal levado a efeito. Comprovado nos autos que a autuada, ainda que parcialmente, atendeu a intimações fiscais descabe o agravamento da multa. 
 ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES Ano-calendário: 2010 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS/COFINS. 
 O valor da receita omitida será considerado na determinação da base de cálculo para o lançamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, do PIS e da COFINS. 
 Impugnação Procedente em Parte Crédito Tributário Mantido
 
 Do Recurso Voluntário:
 Irresignada com a decisão, apresentou recurso voluntário, repisando praticamente os mesmos elementos e argumento da sua peça impugnatória, agregando alguns reforços algumas questões em decorrência da decisão de primeiro grau administrativo:
  Preliminarmente:
 - ataca a superficialidade do trabalho fiscal, o que ofende o princípio da verdade material. Não houve a realização de visita ao estabelecimento da recorrente para análise presencial do sistema informatizado de contabilização;
 - não seria razoável a integralidade das deduções da receita bruta contida contidas na linha 10, ficha 07A da DIPJ/2011 - vendas canceladas, devoluções e descontos incondicionais - no montante de R$ 208 milhões, bem como exclusões do lucro real e da base de cálculo da CSLL em que glosou R$ 98 milhões dos R$ 101 milhões;
 - improcedência dos autos de infração em decorrência da obrigação da autoridade fiscal considerar as antecipações realizadas no decorrer do ano-calendário;
 - nulidade da diligência e da violação ao artigo 59§ 3º do decreto-lei nº 70.235/72 - houve diligência provocada pela DRJ, que foi entendida como precluída pela unidade de origem; item 65 do rv - portanto requer nulidade do acórdão recorrido com base no art. 59, II, do DL 70235/72, para que seja realizada nova diligência apta a tratar das provas relativas ao item III.1 da impugnação (e também deste RV)
 Mérito 
 - das deduções de vendas canceladas, devoluções e descontos incondicionais concedidos de R$ 208.104.613,72, glosadas integralmente, em que não foram apresentadas as respectivas notas fiscais respectivas. Nota fiscal não é o único documento hábil à comprovação de fatos relevantes do ponto de vista tributário, e isso é um formalismo exarcebado. Passar a citar alguns enunciados legais e decisões administrativas que entendem irem de encontro ao seu pensamento.
 - a contabilidade faz prova em favor da recorrente, e à luz do art. 923 do RIR, que cita documentos hábeis¸ o que não se limita às notas fiscais. O próprio TVF, reforçado pelo v. acórdão recorrido, reconhece tal possibilidade:
 "5.24 A explicação da Impugnante, a meu ver, não carece de razoabilidade, mas, de prova. Veja que o fisco, ao solicitar as informações ao contribuinte, e ao recebê-las, relatando-as em seu TVF, foi claro ao afirmar o seguinte:" (página 51 do acórdão recorrido)
 "5.84 Assim, apesar de afirmar a Impugnante ter comprovado todas as deduções que efetuou, ter apresentado exemplos em relação às deduções sob análise, indicando, de forma organizada a exposição de motivos, entendo que sua exposição não serviu, in totum, ao que pretendeu, pois que valeu somente para demonstrar a sistemática contábil das deduções, contudo, para o ateste da higidez das referidas operações, necessitar-se-ia da prévia confrontação com a prova instrumental, consubstanciada nos documentos fiscais respectivos, ausentes nestes autos." (páginas 60/61 do acórdão recorrido, grifos da Recorrente)
 -dos descontos incondicionais concedidos - no gerenciamento da receita das atividades de varejo e dos descontos concedidos aos seus clientes, a Recorrente faz uso de dois sistemas: o CRM SACA, utilizado pela central de atendimento ao cliente, e o SAP, utilizado para contabilizar as operações. O CRMSA CA é o sistema responsável pela interface entre a ordem de venda requisitada pelo cliente e o SAP. Para demonstrar tal sistema, preparou doze conjunto de documentos apresentados na sua peça impugnatória (doc. outros_3 da impugnação). Para tanto, exemplifica um caso da sua operacionalidade:
 A título ilustrativo, a Recorrente selecionou dentre esses doze casos, o da Sra. Isabel Vieira de Azevedo ("Sra. Isabel"), que, durante o primeiro trimestre de 2010, contratou o serviço "UOL 4 Horas". Para contratar o serviço, Sra. Isabel entra em contato com a central de vendas da Recorrente que, ao vender o serviço, imputa os dados no sistema CRMSACA. Confira-se as telas do referido sistema:
 (demonstra gráfico de item 150 da peça recursal).
 151. Como se verifica do print, a Sra. Isabel contratou, no mês de dezembro de 2009, um serviço mensal no valor de R$ 21,90, tendo-lhe sido concedido um desconto mensal no montante de R$ 7,95. Assim, em razão do desconto concedido, o valor cobrado do cliente - receita efetiva da Recorrente - é apenas o valor de R$ 13,95 (R$ 21,90 -R$7,95 = R$ 13,95), que, no presente caso, foi cobrado via débito no cartão de crédito.
 Mostra outra tela:
 153. Na tela acima, é possível notar o montante líquido do serviço contratado pelo cliente (R$ 13,95), que é justamente o montante que afetará o resultado da Recorrente, além de outras informações relevantes sobre a transação efetuada (razão contábil, a data da operação, entre outras). Para tanto, a Recorrente contabilizou uma receita antecipada no valor de R$ 21,90 (preço sem desconto) e, ao mesmo tempo, efetuou a dedução de R$ 7,95, referente ao desconto, em conta específica de desconto.
 154. A realização dessa receita ocorre pro rata tempore die (conta contábil 41111016), bem como dos respectivos descontos (conta contábil 41113016). Neste sentido, ao se verificar as telas do sistema SAP a seguir, verifica-se que, no mês de janeiro, dos R$ 21,90 (preço total do serviço) foram reconhecidos R$ 11,30, sendo que do total dos descontos concedidos (R$ 7,95) foram reconhecidos R$ 4,10. Para o mês de fevereiro aplica-se o mesmo raciocínio.
 (... )
 159. Como visto, a receita é primeiro registrada em uma conta de receita antecipada no passivo (no exemplo: conta 24111016), que recebe um lançamento a crédito de receita antecipada, no valor da assinatura, e um lançamento a débito corresponde ao desconto. Em seguida, os valores são baixados dessa conta para uma conta de resultado (no exemplo: conta 41113016), que recebe o lançamento das receitas e dos descontos por competência, na medida da prestação dos serviços.
 (... )
 160. Seguindo o mesmo procedimento, tanto a receita bruta quanto os descontos são declarados na DIPJ, formando a receita líquida passível de tributação.
 (... )
 164. Nesse particular, compulsando-se o balancete (Doe. outros_4 da Impugnação) e o razão contábil anexo23 (Doe. outros_5 da Impugnação), referente ao ano de 2010, percebe-se que a referida conta contábil de desconto 41113016 tem saldo acumulado do ano de R$ 94.886.404,43 
 163. O mesmo valor é encontrado na planilha de controle dos valores deduzidos e informados na DIPJ, vinculados exatamente à conta contábil 41113016 (Doe. outros_6 da Impugnação). O somatório dessa planilha de controle não é outro senão a quantia de R$ 208.104.613,72, informada na Linha 10, Ficha 07A, da DIPJ/2011, e glosada pelo D. Agente Fiscal
 165. Em todos os outros "jogos de documentos" separados como exemplos pela Recorrente, cujos documentos estão anexos (Doe. outros_3 da Impugnação), o mesmo procedimento contábil pode ser observado, assim como a composição do saldo da conta contábil no balancete que compôs a linha de dedução na DIPJ.
 165. Ainda, importante ressaltar que a mesma situação fática demonstrada para a conta 41113016 também se aplica para as contas 41113019, 41113001, 41113002, 41113014, 41113023, 41113027, 41113028, 41113029, 41113030, 41113031, 41113032, 41243003 e 41913001, cujos razões estão anexos (Does. outros_7, a outros_71 da Impugnação).
 166. A Recorrente anexou, ainda, planilha de controle de todas as contas contábeis que compuseram as Linhas 05 e 06, Ficha 07A, da DIPJ/2011 (Doe. outros_12 da Impugnação), demonstrando que todas as receitas, sem qualquer dedução, foram informadas na DIPJ. As deduções foram depois efetuadas na Linha 10 da aludida Ficha 07A, em procedimento semelhante ao contábil, acima descrito (primeiro registram-se todas as receitas e as deduções, para depois serem ambas apropriadas por competência).
 167.Em momento posterior à apresentação de sua Impugnação, a Recorrente apresentou petição ("Petição Complementar") juntando a totalidade dos documentoscomprobatórios das deduções efetuadas na Linha 10, da Ficha 07A, da DIPJ/2011 ("Demonstrativos"), bem como a inclusão de toda a receita relacionada aos descontos nas Linhas 05 e 06 da Ficha 07A da DIPJ/2011 (fls. 2.084/2.090).
 Posteriormente a expor exemplos da sua operacionalidade, em que conclui:
 177. Portanto, todos os descontos incondicionais que foram deduzidos da receita bruta da Requerente no ano-calendário de 2010 estão efetivamente ligados a receitas devidamente contabilizadas, o que comprova a correção das deduções efetuadas pela Requerente.
 178. Ressalte-se que os Demonstrativos anexos consistem em informações obtidas a partir de bancos de dados e contêm milhões de lançamentos, cujo manuseio, a fim de comprovação de que os valores neles contidos correspondem aos montantes registrados na contabilidade da Requerente e indicados em sua DIPJ, pode ser realizado por meio de softwares próprios de gerenciamento de bancos de dados, como, por exemplo, o Microsoft Office Access. Os Demonstrativos em questão comprovam que todos os lançamentos individuais efetuados a título de receita e desconto conferem com os valores contabilizados pela Requerente e deduzidos de sua receita bruta.
 179. Assim, diante da comprovação cabal de que os descontos indicados na Linha 10, da Ficha 07A, da DIPJ/2011 encontram-se devidamente contabilizados e vinculados à receita auferida pela Requerente, devidamente contabilizada e informada nas Linhas 05 e 06 da Ficha 07A da DIPJ/2011, forçoso concluir pela improcedência do lançamento.
 E reforça seu posicionamento o fato de serem descontos incondicionais.
 - do cancelamento de assinaturas - sistemática semelhante ao que ocorre com os descontos (contabilização da receita antecipada e apropriação no resultado pro rata die), sendo que no TVF e no acórdão recorrido, o empecilho foi a ausência de nota fiscal capaz de comprovar os cancelamentos.
 - do cancelamento do pagseguro - sistemática de controle, em que primeiro registra-se o pagamento, e depois de algum tempo, havendo contestação válida, a transação é cancelada.
 221. Em todos os outros "conjuntos de documentos" separados como exemplos pela Recorrente, cujos documentos estão anexos (Doe. outros_15 da Impugnação), o mesmo procedimento contábil pode ser observado, assim como a composição do saldo da conta contábil no balancete que compôs a Linha 10, Ficha 07A, de dedução na DIPJ.
 220. A mesma situação fática demonstrada para a conta 41942001 também se aplica para as contas 41942003, cujo razão contábil está anexo (Doe. outros_ 17 da Impugnação). Essa conta refere se a outra taxa cobrada pela Recorrente pelo serviço de Pag Seguro, a "taxa de parcelamento". Seu saldo, no valor de R$ 704.859,19, além de constar do razão já referido, também pode ser confirmado no balancete (Doe. outros_4 da Impugnação) e na planilha de controle das linhas da DIPJ (Doe. outros_6 da Impugnação).
 (...)
 226. Novamente, o único elemento utilizado pela DRJ para não cancelar a autuação foi a inexistência de Nota Fiscal, a despeito de todas as provas produzidas pelo Recorrente, bem como a improcedência dessa exigência, que não tem base legal.
 - das deduções relativas a publicidade - registrado também na linha 10, ficha 07A, da DIPJ/2011, que envolve venda de espaços publicitários no Portal UOL: a) comissão das agências de publicidade; b) cancelamento de mídia; e c) desconto incondicional em permuta de mídia. Novamente foi negado pela ausência de NF. Há toda uma sistemática para a apuração das suas receitas, e os valores deduzidos. Conforme recorrente:
 258. Em todos os outros "conjuntos de documentos" separados como exemplos pela Recorrente, cujos documentos estão anexos (Doc. outros_20 e outros_21 da Impugnação), o mesmo procedimento contábil pode ser observado, assim como a composição do saldo da conta contábil no balancete que compôs a linha de dedução na DIPJ.
 259. Ainda, importante ressaltar que a mesma situação fática demonstrada para a conta 41213001 também se aplica para as contas 41333002 (BOL), 41313001 (BOL), 41213001 (BOL), 41233002 (BOL), 41313005, 41333002, 41213007, 41313001 e 41913010, cujos razões estão anexos (Doe. outros_25 da Impugnação).
 - do cancelamento da mídia - houve demonstração e anexação de documentos na sua peça impugnatória. Novamente, no v. acórdão nega por não haver nota fiscal.
 - do desconto incondicional em permuta - houve demonstração e anexação de documentos na sua peça impugnatória. Novamente, no v. acórdão nega por não haver nota fiscal.
 295. Em todos os outros "conjuntos de documentos" separados como exemplos pela Recorrente, cujos documentos estão anexos (Doe. outros_31 da Impugnação), o mesmo procedimento contábil pode ser observado, assim como a composição do saldo da conta contábil no balancete que compôs a linha de dedução na DIPJ.
 296. Ainda, importante ressaltar que a mesma situação fática demonstrada para a conta 41233001 também se aplica para as contas 41233002 e 41223001, cujos razões estão anexos (Doe. outros_33 da Impugnação).
 Conclui :
 304.Como conclusão do presente tópico e parademonstrar a comprovação integral de todo o valor de R$ 208.104.613,72, incluído na Linha 10, Ficha 07A, da DIPJ/2011, e deduzido da apuração da receita bruta da Recorrente para fins de apuração do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, a Recorrente elaborou as seguintes tabelas, onde demonstra todos os saldos das contas contábeis que compuseram as deduções em comento, com respectivo valor, devidamente comprovadas nos tópicos anteriores (importante salientar que essas planilhas têm suporte tanto no balancete quanto nos razões contábeis da Recorrente):
 E segue com tabela com as contas-contábeis apresentadas no item 304 da sua peça recursal, que envolveram a exclusão integral dos R$ 208.104.613,74 informados na linha 10, ficha 07A da DIPJ/2011.
 305. Assim, como se verificou nos tópicos acima e ao contrário do que alega a Fiscalização, a Recorrente possui comprovação para todas as deduções que efetuou, tendo demonstrado dedução por dedução, com exemplos e com a composição dos valores nos saldos dos razões contábeis e das contas nos balancetes, até chegar â Linha 10, Ficha 07A, da DIPJ/2011.
 - Da comprovação das "outras exclusões" (R$ 101.554.513,40) - em que foram glosados o montante de R$ 98.900.766,94:
 Há uma análise para cada valor integrante que compõe o montante acima, que envolve os seguintes itens, contrapondo-se ao decidido no v. acórdão recorrido:
 a) Rendimentos de Aplicações Financeiras na Noruega (R$ 57.952.766,96)
 b) Do Swap com Finalidade de Hedge;
 c) Do Contrato de Exclusividade na Aquisição da Plug In 
 d) Da provisão para contingências trabalhistas 
 e) Da provisão de reservas Subsidiariamente, questiona os seguintes elementos:
 - Da Impossibilidade de Modificação de Critérios Jurídicos do Lançamento - Violação ao artigo 146 do CTN;
  - Da Ilegalidade da Incidência de Juros sobre a Multa de Ofício
 - Pede por perícia e diligência.
 Ao final, seus pedidos foram no seguinte sentido:
 459. Diante de todo o exposto, requer-se a essa D. Turma Julgadora que reconheça a nulidade do lançamento em virtude da superficialidade com que o trabalho fiscal foi conduzido, resultando em nulidade dos Autos de Infração lavrados. Subsidiariamente, requer-se seja decretada a nulidade das autuações de IRPJ e CSLL pela falta de consideração dos recolhimentos das estimativas e retenções na fonte desses tributos, efetuados ao longo de 2010, na reapuraçáo realizada pela Fiscalização.
 460. Também em caráter subsidiário, a Recorrente pleiteia seja convertido o julgamento do Recurso Voluntário em diligência, se esse Conselho não for decidir o mérito em favor da Recorrente, tendo em vista a recusa da Autoridade Fiscal em realizar a diligência determinada pela DRJ.
 461. Por fim, caso os Autos de Infração não sejam decretados improcedentes em virtude dos vícios acima apontados, o que se admite apenas para argumentar, a Recorrente requer seja dado integral provimento ao presente Recurso Voluntário, para que se reforme a decisão recorrida e cancele-se integralmente o lançamento, como medida de Direito e Justiça.
 
 A PGFN não apresentou contrarrazões.
 
 É o relatório.
 
 
 Voto
 
 Conselheiro Marco Rogério Borges - Relator
 
 O Recurso Voluntário é tempestivo e dotado dos pressupostos para sua admissibilidade, pelo que o recebo e dele conheço. 
 
 Compulsando os autos, na sua integralidade, vislumbrei não se acharem reunidos os elementos necessários integrais para a formação da convicção necessária ao julgamento. Igualmente, diante de tal fato, dependendo da posição final que vier a adotar, poderá repercutir no meu voto. 
 Esclarece-se:
 1) A recorrente, em 2010, deduziu da Receita Bruta, a título de �vendas canceladas, devoluções e descontos incondicionais�, o valor total de R$ 208.104.613,72 (ficha 07A, linha 10, da DIPJ/2011). 
 2) Requerida à recorrente a explicação/comprovação da referida dedução, durante o procedimento fiscal, a resposta foi no seguinte sentido: seu sistema de controle contábil não era parametrizado para �interromper� o reconhecimento de receitas (mensais) na hipótese de cancelamento de assinatura antes do prazo. Assim, para neutralizar o efeito das receitas reconhecidas após a interrupção da prestação do serviço, efetuava lançamentos a débito, em conta de cancelamento; quanto aos descontos, o procedimento seria semelhante: a recorrente vendia com desconto e, também em razão de parametrização, o sistema era impedido de registrar a venda do serviço pelo valor final (valor de tabela menos o desconto incondicional concedido); o mesmo raciocínio se dava em relação às devoluções. 
 3) A autoridade fiscal autuante afirmou que as informações eram prestadas sem quaisquer documentos de prova, e os glosou integralmente.
 4) Na sua peça recursal, a recorrente alega o seguinte:
 III.1 - Das Deduções de Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondicionais Concedidos (R$ 208.104.613,72)
 79. Verifica-se da leitura do Termo de Verificação Fiscal que a primeira alegação utilizada pela Fiscalização é que a Recorrente teria deixado de comprovar os valores de vendas canceladas, devoluções e descontos incondicionais concedidos que foram abatidos da receita bruta na Linha 10, Ficha 07A, da DIPJ/2011, para fins de apuração do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, no valor total de R$ 208.104.613,72.
 80. O referido valor de R$ 208.194.613,72 é formado por deduções provenientes dos dois principais ramos de atividade da Recorrente: a prestação de serviços no varejo e a venda de espaços de publicidade, cuja proporção para o valor total glosado pode ser assim ilustrada:
  
 81. Ao apreciar a impugnação da recorrente, sua Petição complementar e Manifestação ao Termo de Encerramento de Diligência, a DRJ decidiu pela manutenção integral do lançamento dos tributos sob a alegação de que as recorrente não teria repassado as "respectivas notas fiscais'.
 82. Contudo, a Recorrente havia demonstrado a improcedência dessas glosas, provando a adequação das deduções relativas às vendas de serviços no varejo, quais sejam: (i) descontos incondicionais; (ii) cancelamento de assinaturas; e (iii) cancelamento de transações realizadas por intermédio do PagSeguro.
 83. A Recorrente também havia comprovado a higidez das deduções relativas às vendas de espaços publicitários no Portal UOL, que incluem: (i) comissões das agências de publicidade; (ii) cancelamento de publicidade; e (iii) desconto incondicional em permuta envolvendo mídia da Recorrente.
 84. Todos os documentos e alegações comprobatórios foram apresentados na Impugnação da Recorrente e são aqui reproduzidos e referenciados para facilitação da análise desse Conselho.
 
 5) Verifica-se que foram apresentados vários elementos, principalmente na sua peça impugnatória , contidos em arquivos não pagináveis, que segundo a recorrente seriam comprobatórios das operações que envolvem seus registros financeiros e contábeis do item Deduções de Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondicionais Concedidos e toda a sua composição.
 6) Tanto na sua peça impugnatória, quanto na recursal, há alguns exemplos de caracterização de como funciona a contratação do serviço, a venda do respectivo, e a eventual atribuição do desconto, bem como indicativos da sua operacionalização.
 7) Há várias contas contábeis associadas a este item Deduções de Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondicionais Concedidos, cujo montante é de R$ 208.104.613,72, conforme consta na sua peça recursal (consta também na sua peça impugnatória). Em análise prévia, identificou-se várias contas contábeis utilizadas pela recorrente que compõem este item. 
 8) Já na Resolução 12.000.612 - 4ª Turma da DRJ/RJ, de 06 de janeiro de 2016, formalizado pela primeira instância administrativa, há a especificação de vários elementos a serem analisados apresentados pela recorrente, então impugnante, pela autoridade fiscal, a qual não foi efetuado. Contudo, a DRJ supriu tal análise, invocando a falta de notas fiscais para justificar tais deduções, que, em análise preliminar, realmente não constam nos documentos apresentados.
 9) De qualquer forma, entendo da necessidade da análise de todos os elementos apresentados, conforme descrito na peça impugnatória e nos termos da Resolução da DRJ citada no item anterior, para verificar se são documentos hábeis e associá-los à contabilidade. 
 10) Destarte, e nos termos do Parecer Cosit nº 2, de 15 de janeiro de 2018, proponho diligência em que a autoridade fiscal designada, em relação a estas contas contábeis, deve fazer uma análise e batimento, além de outros elementos que entender necessários, verificando se o apresentado na peça impugnatória podem ser comprovados e relacionados a operações associadas a estas contas, bem como respectivos lançamentos contábeis, e a existência (ainda que amostral) de documentos fiscais ou equivalentes, que possam caracterizar a situação alegada pela recorrente.
 11) A autoridade fiscal poderá trazer aos autos, utilizando-se dos meios que entender necessários, qualquer elemento ou informação, mesmo que não contemplado nos explicitado acima, mas que no seu entender seja relevante para um melhor resultado da diligência. 
 12) Caso entendido necessário, seja intimado a recorrente para apresentar esclarecimentos e documentos complementares e adicionais julgado devidos no que concerne a estes itens;
 13) Após estas providências, elabore relatório DETALHADO e CONCLUSIVO circunstanciando todas as informações possíveis e juntando documentos comprobatórios necessários.
 14) Do procedimento de diligência, inclusive do relatório referido no item �13� (anterior), cientificar o contribuinte, com reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para que, querendo, venha a se manifestar exclusivamente sobre os fatos articulados e narrados na referida diligência, sendo desconsideradas manifestações de outra espécie.
 15) Transcorrido o prazo de trinta dias da ciência, com ou sem nova intervenção do contribuinte, o presente processo deverá retornar a esta 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento, para prosseguimento de seu julgamento.
 Destarte, sem adentrar no em qualquer aspecto de preliminar e mérito ainda a ser julgado, e para deixar disponível a este relator as opções a exercer durante o julgamento, e dentro do princípio da busca da verdade material, algo que permeia os julgamentos deste Conselho, PROPONHO A CONVERSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM DILIGÊNCIA, nos termos supracitados.
 
 (assinado digitalmente)
 Marco Rogério Borges
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Relatorio:

Trata o presente de Recursos Voluntirio e de Oficio interpostos em face de
decisdo proferida pela 4* Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento no Rio de Janeiro - RJ, que julgou IMPROCEDENTE, em parte, a impugnacao do
contribuinte em epigrafe.

Da autuacdo:

O processo em litigio envolve o montante de R$ 217.531.341,47 (valores

corrigidos até novembro de 2014), em autuacdes efetuadas sobre a recorrente, referente ao ano-
calendario de 2010.

Este montante decorre das seguintes infragdes, sucintamente discriminadas,
imputadas a recorrente:

- Omissdo de receitas de venda e servigos - cancelamento ndo comprovado de
notas fiscais de vendas, apuradas tanto para o IRPJ quanto para a CSLL, Cofins e Pis/Pasep,
nos seguintes valores (somatorio anual):

Tributo valor infra¢ao prejuizos anos ant. | Tributo apurado
IRPJ 208.104.613,72 92.101.614,20 29.000.749,88
CSLL 208.104.613,72 92.101.614,20 10.440.269,96
Cofins (7,6%) 208.104.613,72 - 15.815.950,65
Pis/Pasep (1,65%) 208.104.613,72 - 3.433.726,14

* multa aplicada de 75%

- Exclusdes/compensagdes nao autorizadas na apuragao do lucro real - exclusoes
indevidas, nos seguintes valores:

valor infracao

Tributo apurado

IRPJ

98.900.766,94

24.725.191,73

CSLL

98.900.766,94

8.901.069,02

* multa aplicada de 75%
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- Redundando nos seguintes valores constituidos, agrupando-se ambas infragoes:

Tributo Principal Multa Juros Total

IRPJ 53.725.941,61 51.169.737,42 19.271.495,25| 124.167.174,28
CSLL 19.341.338,98 18.241.105,48 6.937.738,29|  44.520.182,75
Cofins (7,6%) 15.815.950,65 17.792.944,49 6.374.486,66 39.983.381,8

Pis/Pasep (1,65%) 3.433.726,14 3.862.941,90 1.383.934,60 8.680.602,64

Total

92.316.957,38 91.066.729,29 33.967.654,8 | 217.351.341,47

integrante dos

.Do Termo de Verificacdo:

Aqui, por bem resumir os elementos constantes no Termo de Verificacao
autos de infragdo, transcrevo o que consta na decisdo a quo:

2. Consta do referido termo que de janeiro a dezembro/2010, a Impugnante
deduziu da Receita Bruta, a titulo de “vendas canceladas, devolucdes e descontos
incondicionais”, o valor total de R$ 208.104.613,72 (conforme ficha 07A, linha 10, da
DIPJ/2011 — Demonstracao do Resultado que serviu de base para o IRPJ e CSLL).

2.1 Apos ter sido requerida explicagdo/comprovagdo dos valores deduzidos, a
Impugnante informou que os valores conta relacionada as vendas canceladas ndo eram,
em esséncia, deducdes de receita; esclareceu que seu sistema de controle contabil nédo
estaria parametrizado para “interromper” o reconhecimento de receitas mensais, por
exemplo, na hipdtese de um cliente cancelar assinatura anual antes desse prazo. Assim,
para neutralizar o efeito das receitas reconhecidas apos a interrupgdo da prestagdo do
servico, efetuava um langamento a débito, em uma conta de cancelamento (fl. 612).

2.2 Quanto aos descontos, o procedimento seria semelhante; exemplificou os
casos dos planos promocionais que, por questdes negociais, a UOL vendia com
desconto. Nesse caso, também, em razao de parametrizagao, o sistema era impedido de
registrar a venda do servigo pelo seu valor final (valor de tabela menos o desconto
incondicional concedido — f1.612).

2.3 No entanto, afirma que auditoria, que tais informag¢des ndo vieram
acompanhadas de quaisquer documentos de prova - fl. 612.

2.4 Ja que a fiscalizacdo ndo pdde acessar a ECD pela entrega em atraso dos
arquivos ao repositorio SPED, a Impugnante foi intimado e reintimado a esclarecer os
valores mencionados através de planilha e documentos probatorios, com as informagdes
da tabela de fl. 614, a saber:
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€ sluna 01: Data da Venda do Servico
sluna 02: CPF/CNPJ do Assinante
Coluna 03: Prazo do Contrato
Coluna 04: Valor Total do Contrato
Coluna 05: Desconto Incondicional Concedido
Coluna 06: Valor Mensal da Receita de Servico
Coluna O7: Identificacde da Conta Analitica da Apropriagdo da
Receita
Coluna 08: Data do Cancelamento do Servico
Coluna 09: Valor do Servico apropriado ao Resultado, apurado em
31/12/2010
Coluna 10: Valor do Desconto Incondicional apropriado ao Resultado,
apurado em 31/12/2010
Coluna 11: Valor do Cancelamento apropriado ao Resultado, apurado
em 31/12/2010

2.5 Sem, no entanto, apresentar midia ou documentos que atendessem ao
solicitado e, apos cinco pedidos de prorrogagdo (fl. 616), recebeu a Impugnante o
Termo de Constatagdo e Ciéncia Fiscal, cientificando-o da transcorréncia de 239 dias
do primeiro pedido de esclarecimento acerca da matéria, ¢ de que, em caso de
langamento de oficio, estaria sujeito ao agravamento da multa em 50%.

2.6 A resposta a este ultimo termo também foi considerada insatisfatoria, em
razdo ndo estar acompanhada de qualquer documentos que amparassem as vendas
(notas fiscais, boletos, notas canceladas, dentre outros).

2.7 Apesar de a Impugnante argumentar que a materializacdo dos descontos
concedidos por empresa do ramo de “internet” ndo poder ser comparada aqueles
adotados por industrias ou empresas comerciais, pois, no seu caso, os descontos seriam
negociados em uma central de relacionamentos (ndo presencial) e que essas
informacgdes seriam processadas em um sistema informatizado, ndo existindo
documentos especificos, a fiscalizagdo enfatizou que a Impugnante ndo apresentou
sequer a planilha solicitada, que conteria apenas informagdes triviais, como: data da
venda do servigo, CPF/CNPJ do assinante, prazo do contrato, valor total do contrato,
desconto incondicional concedido, valor mensal da receita de servico, identificagdo da
conta analitica da apropriagdo da receita, data do cancelamento do servigo, valor do
servigo apropriado ao resultado apurado em 31/12/2010, valor do desconto
incondicional apropriado ao resultado apurado em 31/12/2010 e valor do cancelamento
apropriado ao resultado apurado em 31/12/2010 (fl. 617).

2.8 Para a auditoria, a afirmativa da Impugnante de que o controle dos descontos
concedidos havia sido efetuado na conta contabil n° 41113002 (descontos — assinatura
central) e ndo diretamente em contas contabeis de receitas, ¢ de que procedimento
semelhante era adotado nos casos dos cancelamentos de assinatura, controlados na
conta contabil n° 41112001 (cancelamento-contas), ¢ a falta de apresentacdo de
documentos comprobatorios denotam a falta de forga probatoria nas alegagdes de que o
valor da receita constante da linha 05 — ficha 07 A da DIPJ/2011 estaria inflado pelos
valores dos descontos concedidos e das assinatura canceladas.

2.9 Depois da entrega em atraso dos arquivos digitais ao repositoério SPED, e de
sua andlise pela fiscalizagdo, constatou-se que os valores anuais consignados nas
referidas contas eram R$ 221.663,97 ¢ RS 1.672.164,24, respectivamente, totalizando
RS 1.893.798,21. Assim, caso comprovados por documentacao idonea, somente o valor
de tal soma poderia respaldar as vendas canceladas, devolugdes e descontos
incondicionais declarados em DIPJ.

2.10 Consta, também, que a Impugnante objetivou justificar a parcela dos
descontos que compuseram a linha 10 — ficha 07 A da DIPJ/2011, afirmando que estaria
relacionada a espacos publicitarios disponibilizados no site www.uol.com.br a
clientes corporativos. Nestes casos, a agéncia de publicidade emitiria documento
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denominado “pedido de inser¢do” ou “autorizacdo de veiculagdo” contra seu
cliente, tendo por objeto a divulgacdo do produto ou marca no sitio da UOL.

2.11 Contudo, conforme relata a fiscalizag¢do, segundo a Impugnante, ndo seria
possivel contabilizar o valor pago a titulo de comissao as agéncias de publicidade em
conta contabil especifica, objetivando fazer crer que o valor da receita da linha 05 —
ficha 07 A da DIPJ/2011 também estaria inflado pelos valores das comissdes pagas as
agéncias de publicidade e que, para neutralizar os efeitos dessas comissdes pagas,
declarou-as na linha 10 — ficha 07 A (fl. 619).

Tributacio Reflexa do Pis e da Cofins

2.12 A fiscalizagdo questionou, ainda, a diferenca entre o valor da receita anual
(R$ 1.005.014.977,95) ¢ o valor da base de calculo (R$ 761.911.431,65) utilizadas na
apuragao do PIS/COFINS, extraidas das DACON, conforme tela de fl. 619. E, também,
questionou a diferenca entre essa receita e aquela informada na DIPJ (RS
964.914.471,31)

2.13 Em resposta, a Impugnante informou os valores abaixo:

Valores DIPJ Contabil
FICH/ Uu//LUS  Receita de Prestagdo de Servigos - Mercado Interno 964.914.471,31 964.914.471,31
FICHA DAP/LO6  Receita de Prestac3o de Servigos - Mercado Externo 4.019.209,64 4.019.209,64
‘ICH” 06A/L10 Vendas Canceladas, Devol. e Descontos Incond. (208.104.613,72) (208.104.613,72)

Total 760.829.067,23 760.829.067,23

2.14 Concluiu a fiscalizagdo que o valor das vendas, devolugdes e descontos
incondicionais foram excluidos da BC das contribui¢des para o PIS/COFINS. Por isso,
em face da ndo comprovagdo dos valores declarados a tal titulo (no total de R$
208.104.613,72), foram os mesmos adicionados na BC das referidas contribuigdes, més
a més (tabela de fl. 620).

Outras Exclusoes Nao Comprovadas

2.15 A Impugnante excluiu da BC do Lucro Real (linha 78 — ficha 09 A da
DIPJ/2011) o valor de RS 101.554.513,40, a titulo de “outras exclusdes”. Intimado ¢
reintimado a comprovar a referida excluséo.

2.16 Em resposta, a Impugnante apresentou o quadro a seguir:

__ CONTA CONTABIL . DESCRIGAO DA EXCLUSAO | VALORRS
| 11131083 __| Rendimentos de aplicagdes financeiras Noruega | (57.952.766,96)
NIA - Contrato de exclusividade aquisic3o carteira clientes Plug-in___ | (379.886,40) |
:5::%3:3;}1%3;1 g:: :ggg 13411007 Atualizacao financeira de depdsitos judiciais (2.624.167,00) |
21331002.21331003,21331004 | Proviso Horas Extras sobre Folha de Pagamento {29.579,46) |
21621001.21621003.22513001,21513002 | ProvisBo para contingéncias trabalhistas e civeis __ (2664.151,26)
22513003.22513005 ProvisZc para contingéncias tributarias com exigibilidade suspensa (18.950.288,82) |
21622006 Proviséo de Despesas (17.952.973,50) |
TOTAL _ {101.554.513,40) |

1) Rendimentos de Aplicacoes Financeiras Noruega

2.17 Em 29/10/2013, sem apresentar documentos probatorios, alegou, sobre a
exclusdo, que R$ 57.952.766,96 sc refere a rendimentos de aplicagdes financeiras na
Noruega, referente a juros atrelados a titulos (adquiridos pela UOL) de emissdo do
Norges Kommunalbank, empresa publica norueguesa. E que ndo seriam tributados
no Brasil, por for¢ca do artigo 11, § 3° “b”, do Tratado para evitar dupla
tributacio (celebrado entre Brasil e Noruega, através do Decreto Legislativo n°®
50/1981 e Decreto n°® 86.710/1981). Solicitou prazo de 20 dias para apresentacao de
documentos probatdrios.
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2.18 Ainda, sem documentos probatorios, em 18/11/2013 protocolizou resposta
complementar, afirmando que o valor de R$ 57.952.766,96 se compunha de:

- R$ 47.016.973,76 — juros incorridos do ano-calendario 2010;

- RS 10.935.793,20 — diferenca temporaria, sem efeito fiscal, composta pelas
rendimentos dos titulos com vencimento em periodos futuros, expurgado o efeito dos
titulos vencidos no ano-calendario 2010, cujo controle ¢ realizado mensalmente
(adigoes e exclusoes) e ndo gera impactos na apuragdo do IRPJ e CSLL;

2.19 Em 18/06/2014, foi intimado a apresentar o seguinte:

- conta contabil analitica na qual foram contabilizados os rendimentos das
aplicagdes (em resposta, apresentou copia da ficha do Razdo da conta analitica
42111001 na qual foram contabilizados os rendimentos das aplicagdes financeiras da
Noruega - doc. 1);

- prova da tributagdo da renda no pais de origem (em resposta, informou que nao
houve tributagdo no pais de origem, pois tais rendimentos ndo estavam sujeitos a
tributagdo, prejudicando o cumprimento do referido item);

- contratos/doc/titulos referentes as aquisicdes dos ativos (em resposta,
apresentou os contratos firmados com a Deutsche Bank SA — Banco Alemao, referentes
as aquisi¢oes dos ativos representativos das aplicagdes financeiras emitidas pelo
Kommunalbanken S/A - doc. 2);

- extratos bancarios dos meses em que ocorreram as aplicacdes/remessas (em
resposta, mas sem apresentar documentos, informou que a origem do numerario
utilizado na aquisi¢do dos ativos advém da aplicagdo do saldo de caixa de uma
companhia de capital aberto e que, por estratégia de negdcio, entendeu por bem aplicar
tais recursos no exterior, solicitando dilagdo do prazo por 15 e mais 20 dias, para a
apresentacao de documentos);

- demonstrar que os valores das reversdao de provisdes (R$ 19.950.988,82 ¢ RS
17.952.973,50 — que também compunham o montante total da exclusdo da linha 78 —
ficha 09 A da DIPJ/2011) transitaram como receita pelo resultado contabil apurado em
31/12/2010 (em resposta, apenas solicitou dilagdo do prazo por 15 e mais 20 dias, para
apresentacdo dos documentos);

- encaminhar cépia da parte “A” do LALUR onde estejam demonstradas as
adi¢ées quando da constituicdo das provisées objeto das reversoes referidas no item
anterior, indicando as fichas e linhas da DIPJ em que as mesmas foram declaradas (em
resposta, apresentou copia da parte “A” do LALUR 2010 -doc. 03);

2.20 Diante da contradicdo de que os rendimentos dos titulos nio seriam
tributados no Brasil em virtude do tratado mencionado, ¢ a informacdo de que também
ndo teriam sido tributados no pais de origem (Noruega), foi intimado a prestar
esclarecimentos (fl. 625). Em resposta, informou que os rendimentos ndo foram
tributados na Noruega por for¢a de regra interna, segundo a qual ndo ha tributagdo
na fonte sobre juros (Lei dos Imposto de Renda Noruegués — Secdo 2-3 —
“Norwegian Tax Act Section 2-3). E, quanto ao Brasil, ndo foram tributados em
razdo do art. 11, § 3°, “b”, do citado Tratado para evitar dupla tributacao.

2.21 No entanto, a auditoria (fl. 626) colaciona o aludido § 3° do art. 11 do
Decreto n° 86.710, de 09 de dezembro de 1981, que prevé o seguinte:
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b) os juros de titulos da divida publica, de titulos ou debéntures
emitidos pelo Governo de um Estado Contratante, uma sua subdivisao
politica ou qualquer agéncia (inclusive uma institui¢do financeira) de
propriedade daquele Governo, sdo tributaveis nesse Estado.

2.22 A fiscalizagdo argiiiu que a logica dos acordos dessa natureza esta
explicitada no art. 24, verbis:

Artigo 24 Métodos para eliminar a dupla tributagdo 1. Quando um
residente do Brasil receber rendimentos que, de acordo com as
disposi¢oes da presente Convengdo, sejam tributaveis na Noruega, o
Brasil permitira que seja deduzido do imposto que cobrar sobre os
rendimentos dessa pessoa um montante igual ao imposto sobre a renda
pago na Noruega.

Todavia, o montante deduzido ndo podera exceder a fracdo do imposto
sobre a renda calculado antes da dedug¢do, correspondente aos
rendimentos tributaveis na Noruega.

2.23 Cita, também, a Portaria MF n° 25/1982, que trata dos métodos de aplicacao
da Convengao entre Brasil e Noruega, artigo VIII:

VIII — Quando um residente ou domiciliado no Brasil receber da
Noruega rendimentos que, nos termos da Convengdo, sejam tributdaveis
no Brasil, podera deduzir do imposto brasileiro relativo a tais
rendimentos, na forma do artigo 24, paragrafo 1, da Convengdo, o
imposto pago na Noruega correspondente a esses rendimentos.

2.24 Nesse sentido, conclui que houve a subversdo da logica de se evitar a dupla
tributagdo, por parte do contribuinte, pois se os rendimentos ndo foram tributados na
Noruega ndo ha loégica em utilizar o acordo para evitar a dupla tributag@o para justificar
a nao tributagdo no Brasil.

2.25 Assim, por falta de comprovacdo documental e previsdo legal de sua
admissdo, a fiscalizagdo efetuou a glosa da exclusdo referente aos juros dos
rendimentos de aplicagdes financeiras da Noruega, no valor de R$ 57.952.766,96, no
ajuste fiscal relativo ao resultado contabil apurado em 2010.

2) Demais Exclusoes (tabela que segue)

~ CONTA CONTABIL . DESCRICAO DA EXCLUSAOD [ VALORRS
| 11121033 Rendimentos de aplicagbes financeiras Noruega | (57.952.766,96)
N/A Contrato de exclusividade aquisicdo carteira clientes Plug-ln_ | (379.886,40)
11511005,13411001,13411003, " ; (2.624.167,00)
13411004, 14311005.13411006, 13411007 A'liallza(;ao financeira de depdsitos judiciais
21331002.21331003,21331004 Proviséo Horas Extras sobre Folha de Pagamento (29.579,46) |
21621001,21621003,22513001,21513002 | Provisée para contingéncias trabalhistas e civeis (2.664.151,26)
22513003,22513005 Provisde para contingéncias tributarias com exigibilidade suspensa | (19950 988.82) |
21622006 Provisdo de Despesas (17.952.973,50)
TOTAL = — 1 (101.554.513,40) |
2.1) Contrato de exclusividade aquisicio carteira clientes “Plug-In” (RS
379.886.40)

2.26 Informa tratar-se de amortizacdo, pelo prazo de 05 anos, do contrato de
exclusividade/ndo concorréncia firmado pelo UOL, quando da aquisi¢do de carteira da
“Plug-In”, 12/2007, por R$ 1.899.432,00; o referido valor foi adicionado as BC do
IRPJ e CSLL, no ajuste do ano-calendario de 2007, e langado na parte “B” do LALUR.
A partir de 2008, o montante foi amortizado em 20% ao ano, sendo a referida
amortizacdo (R$ 379.886,40) excluida das BC do IRPJ e CSLL, com a baixa no
LALUR.
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2.27 O fisco informa que a resposta ndo veio acompanhada da documentagdo
probatoria. Além disso, a Impugnante ndo informou a razdo da adicdo de RS
1.899.432,00 as BC do IRPJ e CSLL. Ainda que o motivo fosse constituicdo de
provisdo neste valor, gerando uma despesa contabil, ¢ a necessidade de adigdo, a
Impugnante ndo apresentou langamentos contabeis do resultado de 2007, nem a parte
“A” do LALUR correspondente para demonstrar a escrituracdo da referida adicdo
naquela oportunidade. Ainda assim, seria necessario identificar os langamentos
contabeis que demonstrassem que o objeto da exclusdo integrou o resultado contabil
como receita de reversdo de provisdo no ano de 2010. Mas nas copias apresentadas pela
Impugnante, onde constariam as contabilizacGes das provisdes constituidas e
respectivas reversdes (2009 e 2010) o fisco ndo logrou localizar o razdo contabil
correspondente a uma possivel reversdo no valor de R$ 379.886,40.

2.28 Por fim, considerando tratar-se de “amortizacdo”, conforme afirma a
Impugnante, a fiscalizacdo nao identificou no rol das hipoteses de exclusio previstas no
art. 250 do RIR/99 o pressuposto de exclusao a esse titulo.

2.29 Assim, foi efetuada a glosa no valor de R$ 379.886,40.

2.2) Provisio para contingéncias trabalhistas e civeis (R$ 2.664.151.26),

Provisio para contingéncias tributarias com exigibilidade suspensa (R$

19.950.988.82) e Provisao de despesas (RS 17.952.973.50)

_CONTA CONTABIL | DESCRICAO DA EXCLUSAO VALOR R$
| 21621001.21621003,22513001,22513002 | Proviséo para cantingéncias trabalhistas e civeis I (2.664.151,26)
| 22513003, 22513005 Provisdo para contingéncias tributdrias com exigibilidade (19.950.688,82)
| - | suspensa )
21622008 Provisdo de despesas (17.952.973.50) |
[TOTAL ' ..__ (40.568.113.58) |

230 Afirmou a Impugnante tratarem-se as exclusdes de provisdes
temporariamente indedutiveis, adicionadas as BC do IRPJ e CSLL em exercicios
anteriores, ¢ excluidas em 2010. Contudo, ndo apresentou a Parte “A” do LALUR que
demonstrasse as adi¢des anteriores.

2.31 A Impugnante apresentou copia de folhas do livro razdo, com informagdes
das contas contabeis do quadro acima, contudo, nas referidas copias ndo constam as
contrapartidas de reversdo de provisdo dos langamentos efetuados, as quais deveriam
integrar o resultado contabil apurado em 31/12/2010. Além disso, a planilha
apresentada ndo individualizada as fichas correspondentes, pois deveria ter sido
apresentado apenas uma conta contabil analitica por ficha.

2.32 Pelo exposto, foi efetuada a glosa de R$ 40.568.113,58.

Do Agravamento

2.33 Tendo em vista 05 pedidos de prorrogacdo, devidamente aceitos pela
fiscalizagdo, para a apresentagdo de documentos, foi lavrado Termo de Constatagdo e
Ciéncia Fiscal, em 16/06/2014, restando caracterizado o descumprimento intencional da
intimagdo para prestacdo de esclarecimentos, caracterizados pela negativa ao acesso as
informacdes solicitadas pela fiscalizagdo. Pelo qué, procedeu a fiscalizagdo ao
agravamento da multa de oficio, prevista no art. 959 do RIR/99.

Da Conclusao

2.34 Pelo exposto, procedeu a fiscalizacdo a glosa das deducgdes ndo
comprovadas, a titulo de “vendas canceladas” ¢ “descontos incondicionais
concedidos”, no valor total de RS 208.104.613,72, bem como a glosa das “outras
exclusdes” (linha78 da ficha 09 A — demonstragcdo do lucro real — PJ em Geral), no
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valor de R$ 98.900.766,94, referente, referentes a “rendimentos auferidos em
aplicacdes financeiras efetuadas na Noruega”, “despesas de amortizacdo decorrentes da
aquisi¢do da carteira de clientes da empresa Plug-in”; “provisdo para contingéncias
trabalhistas e civeis ndo comprovada”; “provisdo para contingéncias tributarias com
exigibilidade suspensa ndo comprovada”; e “provisao de despesa ndo comprovada”.

Da Impugnacgio:

Inconformada com a autuacdo, a recorrente apresentou impugnacdo, a qual
aproveito a sua descri¢ao no relatorio do v. acordao recorrido, por bem detalhar os elementos
ali postos:

3. O Interessado apresentou em 29/12/2014 a Impugnacdo de fls. 720/821, e
anexos de fls. 822/2045 ¢ 2158/2167, apo6s ciéncia do Auto de Infragdo em 28/11/2014,

fl. 705, alegando, em sintese, o seguinte.

3.1 A Impugnante, que ¢ empresa lider de mercado no seu segmento, possui mais
de 1 milhdo de clientes de varejo com cobranca mensal e mais de 2 milhdes de produtos
¢ assinaturas ativas. No segmento de correio eletronico, gerencia mais de 7 milhoes de
caixas de e-mails ativas. Tanto nos servigos oferecidos, quando na venda dos espagos
de midia, oferece diversos descontos, evidenciados em sua contabilidade, e
devidamente considerados para a correta apuragdo dos tributos devidos.

Da Superficialidade do Trabalho Fiscal / Ofensa ao Principio da Verdade
Material (fls. 724 e ss)

3.2 Ensina-nos Alberto Xavier: “a instru¢do do processo tem como finalidade a
descoberta da verdade material no que toca o seu objeto; dai a lei fiscal conceder aos
seus orgaos (...) meios instrutérios vastissimos que lhe permitam formar convicgdo da
existéncia e do contetido do fato tributario (...)”. Tal principio decorre do principio da
legalidade, clausula pétrea e viga mestra de todo o ordenamento juridico brasileiro.

3.3 A titulo exemplificativo, a Impugnante entregou a fiscalizacdo, em
03.01.2014, a ECD/2010 e, em 25.08.2014, quase nove meses depois, foi intimada a
corrigir supostos erros no més de fevereiro/2010, o que leva a Impugnante a concluir
que o D. Agente Fiscal ndo encontrou qualquer problema quanto aos outros 11 meses.
Apos entregar os arquivos, como solicitado pela fiscalizagdo, o D. Agente descartou
toda a escrituragdo apresentada sem fornecer justificativa, alegando apenas suposta
“impossibilidade de utilizar a escrituragdo contabil digital apresenta (...)” (fl. 664).
A autoridade fiscal, apesar de afirmar que s6 pode se utilizar da escrituragdo
contabil digital a partir de 11/09/2014, apesar de o trabalho da auditoria ter se
iniciado em 20/09/2013, absteve-se de mencionar que demorou quase nove meses
para analisar os documentos entregues pela impugnante, ou seja, 75% de um ano.

3.4 Ressalte-se que todos esses arquivos da ECD foram devidamente validados
pelo programa validador disponibilizado pela propria RFB. E mais, ao invés de apontar
os supostos equivocos na ECF para que a Impugnante os corrigisse ou aprofundasse
suas buscas em outros elementos contabeis, determinou o preenchimento de uma
planilha de operag¢des da impugnante com intimeras informagdes ¢ com prazo bastante
curto, se considerado o imenso volume de operagdes da impugnante.
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3.5 As informagdes solicitadas na aludida planilha ndo tinham qualquer vinculo
com as informacgdes solicitadas anteriores e sequer serviriam para apurar se a
impugnante apurou corretamente o seu resultado.

3.6 Mesmo apds a impugnante ter buscado entregar o maximo de informagdes
possivel, no curto prazo concedido, o D. Agente Fiscal ironizou os esfor¢os da
impugnante em atender as suas exigéncias, afirmando nao ter sido possivel atendé-las
“apesar da tdo propalada tecnologia que a empresa afirma possuir”. Essa atitude revela
a forma como o procedimento fiscalizatorio foi conduzido e configura, no minimo,
ofensa ao principio da moralidade, que rege a administra¢do publica (art. 2° da Lei n°
9.784/99).

3.7 Para citar um exemplo, tivesse o sr auditor investigado os documentos
entregues, juntamente com a parte “B” do LALUR teria elementos mais que suficientes
para verificar que as provisdes civeis, trabalhistas e tributarias com exigibilidade
suspensa estdo devidamente comprovadas.

3.8 Alega, inclusive, que as contas contabeis relativas as vendas canceladas,
devolugdes e descontos incondicionais foram objeto de auditoria pela empresa
PricewaterhouveCoopers Auditores Independentes, em 2010, como se atesta pela
analise do Relatorio da Administragao relativo ao periodo (doc. 48).

3.9 Apresenta julgados administrativos (fls. 730/731) acerca do tema “principio
da verdade material”.

Da Nulidade dos Autos de Infracdo em Decorréncia da Obrigatoriedade de o D.
Agente Fiscal Considerar as Antecipacdes realizadas no Decorrer do Ano-Calendario

(fls. 733 e s5)

3.10 O D. Agente desconsiderou as dedugdes da linha 10 da ficha 7A, da DIPJ,
apurando, em razdo disso, o montante de R$ 53.725.941,61 de IRPJ e RS
19.341.338,98, de CSLL sem considerar, no entanto, as antecipagdes realizadas e as
retencodes na fonte, as quais a Impugnante encontra-se obrigado, nos termos dos art. 2°,
§ 4° Il e IV; e art. 30, da Lei n° 9.430/96, ¢ do art. 37 da Lei n°® 8.891/95.

3.11 Os montantes antecipados devem ser abatidos do valor apurado ao término
daquele periodo e, caso se olvide a aplicagdo da norma existente no sistema juridico, ou
se a faca interpretacdo equivocada, tem-se um langamento com erro de direito, ou
melhor, com erro no critério juridico utilizado.

3.12 No caso sob exame, a fiscalizacdo limitou-se a lancar de oficio o IRPJ e
CSLL, apurados com base no lucro real e na BC da CSLL, calculados ap6s a glosa das
dedugdes e exclusdes supostamente indevidas, sem considerar, contudo, os pagamentos
de estimativas ¢ as retengdes sofridas no decorrer do ano-calendario de 2010 (anexa-se
os comprovantes dos recolhimentos das estimativas e das retengdes na fonte — doc.
pagamentos 1 e pagamentos_2).

3.13 De fato, conforme consta da DIPJ/2011 (doc. outros-2), a impugnante
antecipou mais tributo do que o devido, o que resultou na apuragao de saldo negativo de
IRPJ no valor de R$ 9.961.269,48 ¢ de CSLL, no valor de R$ 2.062.944,82. Nesse caso,
tivesse a fiscalizagdo feito a recomposicdo da BC desses tributos, a tributagao teria sido

a seguinte:
IRPJ CSLL
Discriminagéo Discriminagéo Discriminagéo Discriminagéo
LL antes do IRPJ 100.563.610,55 LL antes da CSLL 106.293.541,93
(-)ajustes RTT 5.264.155,64 (-) ajustes RTT 5.264.155,64
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(+)glosas dedugdes rec | 208.104.613,72 | (+)glosas dedugdes rec 208.104.613,72
bruta bruta
LL (ap6s ajustes RTT) | 303.404.068,63 | LL (apds ajustes RTT) 309.134.000,01
(+) adigdes 77.832,693,05 (+) adigdes 67.096.513,67
(-)exclusodes 164.016.339,25 (-)exclusoes 144.065.350,43
(+)glosa de outras 98.900.766,94 (+)glosa de outras 98.900.766,94
exclusdes exclusdes
BC antes dacomp de | 316.121.189,37 | BC antes comp da B. 331.065.930,19
Prej Neg
(-) comp de Prej Fiscal 94.836.356,81 (-) comp da Base Neg 99.319.779,06
BC do IRPJ 221.284.832,56 BC da CSLL 231.746.151,13
(autuagao) (autuagéo)
IRPJ - 15% 33.192.724,88 CSLL - 9% 20.857.153,60
IRPJ - 10% 22.104.483,26 -
(-) IRRF 4.915.399,66 (-) CSLL Fonte 31.886,49
(-)estimativas 6.617.196,35 (-)estimativas 3.546.873,95
IRPJ pago no ajuste - CSLL paga no ajuste -
(=)IRPJ devido / SN 43.764.612,13 (=)CSLL devida / SN 17.278.393,16

3.14 Nao ha duvida, portanto, que, em se considerando procedente a tributagao
(por amor ao debate), tivessem sido consideradas as antecipacdes e retengdes o tributo
apurado seria bem menor, o que evidencia o erro ocorrido na lavratura do auto.

3.15 A propria COSIT, através da Solug@o de Consulta (sic!) n® 23/2006, firmou
o entendimento de que é obrigagdo do D. Agente Fiscal proceder a deducdo das
estimativas mensais recolhidas, bem como dos valores de IRPJ e CSLL na fonte no
decorrer do ano-calendario, quando da realizacdo do langamento de oficio, a saber:

“I4. Por todo o exposto, conclui-se que na constituicdo de oficio do
imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica (IRPJ) ou da Contribui¢do
Social Sobre o Lucro Liquido (CSLL) devem ser considerados, para
efeito de deducdo do imposto ou da contribuicdo devida, os valores de
IRPJ e da CSLL decorrentes de retengdo na fonte ou de antecipagdo
(estimativas), referentes as receitas compreendidas na apura¢do”

3.16 Entendimento esse ja adotado desde o ADN n° 58/1994, da COSIT:

“declara em carater normativo, as Superintendéncias Regionais e aos
demais interessados que, para efeito de determinagdo da diferenca de
imposto de renda devida pelas pessoas juridicas tributadas com base
no lucro real, na Declara¢do de Ajuste Anual correspondente ao
exercicio financeiro de 1993, ano-calendario de 1992, o valor do
imposto calculado por estimativa devera ser deduzido do somatorio dos
valores do imposto de renda efetivamente devido em cada periodo de
apuragdo daquele ano-calendario.”

3.17 Por tais motivos ¢, nos termos do art. 149 do CTN, os autos de infragdo
deverdo ser declarados nulos pela decisao recorrida.

DO MERITO

Das Deducoes de Vendas Canceladas, Devolucdes e Descontos Incondicionais
Concedidos - R$ 208.104.613.72 (fl. 739 e ss)

3.18 O fisco alegou que a Impugnante teria deixado de comprovar os valores de
vendas canceladas, devolucdes ¢ descontos incondicionais concedidos, abatidos da
receita bruta (linha 10, ficha 07 A, da DIPJ), no valor de R$ 208.104.613,72; no
entanto, tais dedu¢des ocorreram, sendo provenientes dos dois principais ramos de
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atividade da Impugnante: 1) a prestagdo de servigos no varejo; ¢, 2) a venda de espagos
de publicidade, cuja propor¢ao para o valor total glosado ¢ assim ilustrada:

Linha 10, Ficha 07A, DIP.J/2011
Varejo R$ 110.013.933,40
Publicidade R$ 98.090.680,32
Total R$ 208.104.613,72

3.19 Para comprovar a improcedéncia das glosas, demonstra-se a adequacdo das
dedugdes; primeiramente, as relativas as vendas de servigcos no varejo, quais sejam:

1) descontos incondicionais;
i) cancelamento de assinaturas; ¢
iii) cancelamento de transagoes realizadas por intermédio do PagSeguro;

3.20 Em seguida, as relativas as vendas de espacos publicitarios no portal UOL,
que incluem:

iv) comissdes das agéncias de publicidade;

v) cancelamento de publicidade; e, vi) desconto incondicional em permuta,
envolvendo midia da Impugnante.

Das Deducdes Relativas ao Varejo

Dos Descontos Incondicionais Concedidos (fls. 741 € ss)

3.21 As atividades de varejo da Impugnante incluem a prestagdo de servigo de
hospedagem de paginas, de provedor de acesso a internet, e-mail, entre outros,
contratados pelos usudrios pela internet, ou telefone. A impugnante oferece desconto
aos clientes por inimeros motivos: contratacdo de um “combo”, fidelidade do cliente,
promogdo, campanha de desconto, aplicagdo de desconto padrido, dentre outros motivos.
As formas de pagamento mais comuns sdo via cartdo de crédito, boleto bancario ou
débito automatico, ndo havendo contrato escrito e assinado pelas partes, pois o aceite
pelo usuario do contrato/termos de uso ¢é feito online, através de um contrato de
adesio, disponivel no endereco eletronico abaixo (anexa-se, a titulo exemplificativo, o
contrato de cloud computing do UOL Host (doc. outros_47).

Exemplos: uoL Host: hitp:/f/www.uothost.com.br/contratos. htmi#rmcl BOL
http:/femail.bol.uol.com br/ajuda/contrato jhtm#rmel,  ZIPMAIL:  http://ajuda.zip.uol.com.br/contrato.jhtm
PagSeguro. hilps agsequro.ucl.com.br/contrato_de servicos [htmi#rmel; entre outros.

3.22 Tais formas de contratacdo sdo inerentes ao padrdo do mercado para
servicos online, e sdo utilizadas em todos os servigos que a impugnante oferece no
varejo.

3.23 Também devem ser obedecidas as regras de uso gerais e as especificas para
o servico adquirido, todas disponiveis no link: http://regras.uol.com.br/.

3.24 Para gerenciar as receitas e os descontos dos servicos do varejo, a
Impugnante utiliza dois sistemas: o CRM_SACA, utilizado pela central de atendimento,
e o SAP, utilizado para contabilizar as operagoes; o CRM_SACA ¢ responsavel pela
interface entre a ordem de venda requisitada pelo cliente e o SAP.

3.25 Por uma questdo de configuragdo ¢ para que os sistemas interajam
harmonicamente, quando da venda de servigo com desconto, a Impugnante apropria no

12



Processo n°® 10314.728585/2014-50 S1-C4T2
Resolugdo n° 1402-000.561 Fl. 2.724

resultado tanto o pre¢o bruto do servico quanto o desconto concedido ao cliente, de
modo que o efeito no resultado ¢ somente o valor liquido da receita auferida; assim, a
receita bruta (sem o desconto) ¢ apropriada em uma conta de receita antecipada do
passivo e, concomitantemente, apropriada em uma conta de receita no resultado, pro
rata tempore die, (procedimento detalhado mais adiante); concomitantemente, ¢ feita
uma deducdo da receita no valor do desconto nas contas contabeis de desconto sobre
receita, cobrando-se, entdo, do cliente, apenas o valor liquido.

3.26 Essa dedugdo do desconto incondicional concedido compde a linha 10, da
Ficha 07 A, da DIPJ 2011, relativa a vendas canceladas, devolucdes e descontos
incondicionais concedidos.

3.27 Tanto o valor bruto quanto o desconto serdo contabilizados e apropriados
pro rata tempore die, seguindo o regime de competéncia de contabilizagdo de receitas,
custos e despesas, mas apenas o valor liquido entre esses dois sera passivel de
tributacao.

3.28 Para exemplificar, vez que € inviavel trazer aos autos toda a documentagao
que o D. Agente Fiscal deveria ter analisado durante o procedimento fiscalizatorio, a
Impugnante preparou doze “conjuntos de documentos”, comprovando a inclusdo do
valor integral a titulo de receita pela prestacdo de servigo nas linhas 05 e 06 da ficha 07
A da DIPJ (sem o desconto), e a respectiva deducdo dos descontos na Linha 10 dessa
mesma ficha (doc.outros 03).

3.29 A titulo ilustrativo, a Impugnante selecionou dentre esses doze casos, o da
Sr*. Isabel Vieira de Azevedo (“Sr* Isabel”), que, durante o primeiro trimestre de 2010,
contratou o servico “UOL 4 Horas”. Para contratar o servi¢o, a Sr* Isabel entra em
contato com a central de vendas da Impugnante que, ao vender o servi¢o, imputa os
dados no sistema CRM_SACA. Confira-se as telas do referido sistema:

Nome completo! ISABEL VIEIRA DE AZEVEDO E-mail: isabel_azevedo@uol com.br

Forma de pagamento: Carias de Credito - Mastercard - Data de aniversario da conta: dia 16 de cada mes
5430850337180307 N
Situacao: Adimplente

Saldo anterior 0.00
-21.90
7.95

423253612 Assinatura UOL 4 horas 16/12/2009 a 15/0172010 (sabel_
Desconto em assinatura 16/122009 a 15/01/2010 (isab

card =

43

Pagamenio 13.95
Assinatura UOL 4 horas 16/01/2010 a 150272010 fisabel arevedo) -21.90
Desconto em assinajura 16/01/2010 a 15/0272010 (sabel_azevedo) 7 “.l.":l
Cobranca Carlac hMastercard iy 1
430 43 Pagamento Canio 1385
437115004 Assinatura UOL 4 horas 16/02/2010 a 15/03/2010 isa 21.90
417115005 sonto em assinatura 16/02/2010 a 15/03/2010 7.95 |
V7755052 o nea Gatlas Mastercard — o> 411/ Paga e 35
19/02/2010 437577608 Pagamenio Carlac 13.95
15/0272010 Saldo do periodo 0.00

3.30 Como se verifica, a Sr* Isabel contratou, no més 12/2009 um servigo mensal
no valor de R$ 21,90, tendo-lhe sido concedido um desconto mensal no montante de R$
7,95. Assim, em razdo do desconto concedido, o valor cobrado do cliente — receita
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efetiva da Impugnante — é apenas o valor de R$ 13,95 (R$ 21,90 — R$ 7,95), que, no
presente caso, foi cobrado via débito no cartdo de crédito.

3.31 Tal sistematica pode ser observada com a contabilizacdo da receita
antecipada nos extratos do sistema SAP, que, neste caso especifico, registra as
operagdes da Sr* Isabel (cadastrada no SAP sob o n° 20326336):

3.32 Note-se, na tela acima, o montante liquido do servigo contratado pelo cliente
(R$ 13,95), que ¢ justamente o montante que afetara o resultado da Impugnante, além
de outras informagdes relevantes sobre a transacdo efetuada (razdo contabil, a data da
operacdo, entre outras). Para tanto, a Impugnante contabilizou uma receita antecipada
no valor de R$ 21,90 (preco sem desconto), e, a0 mesmo tempo, efetuou a dedugao de
R$ 7,95, referente ao desconto, em conta especifica de desconto.

3.33 A realizacdo da receita ocorre pro rata tempore die (conta contabil
41111016), bem como dos respectivos descontos (conta contabil 41113016). Nesse
sentido, ao se verificar as telas do SAP, a seguir, verifica-se que, no més de janeiro, dos
R$ 21,90 (prego total do servigo) R$ 11,30 foram reconhecidos, sendo que do total
dos descontos concedidos (R$ 7,95) foram reconhecidos R$ 4,10. Para o més de
fevereiro, aplica-se 0 mesmo raciocinio.

3.34 Veja-se o exemplo das telas referentes a prestagao do servigo de 16/01/2010
a 15/02/2010, cujo “Doc.venda” é o mesmo da tela do SAP anterior (545400183),
extraido do sistema SAP:

evesalio d2 reatzacio da 15
Dac.contdbd

Empress

Operagho fel, VERR | Chave reler. 106244 3265RD11220021 |
Feprcon 010 Da%3 documants  |1%.01.201¢
Data bngaranto Panicdo 1

5 B SB (e ) [ shrese de recera |

per. 5B DocSobseq. | lmSub ; CtgS) MO Empsesa 31° doc Ano G
I UOLE  3Rf 2

2 uoLn
3 voLe
4 uoLe

Débeto - Crédte | Saldo Moeda Realsec, Grupo 1ie referén Fl
1,30 BRL D 126

11,30: RM [

4,10 BB O

%10 BRL D

3 ?‘t‘ -1!}. 0
320 41111004
E: 142 20 41113008
=13460182 < 30 41113046

Cabegaho da reaEagsn da rec
Doc_contdbd Operaghs iel. VBRR Chgwe iefer. 1O08E 483 24RDLLZ D042
Evpress w10 Data documente 08,63 3808

Daka langams ko

S R ) [ sieese de recers

HE peferén.Fl

Déogo ; (ridito
§ - 10,60

o, ; 51° | PocSubseg, | RmSub : OGS, W2 Enysesa, (i* dot,
1 UDLE 3097
2 UoLe
R
4 UOIR

Moada; Realrec.: Grspa

3.35 Observa-se das telas acima que parte do servico sem desconto foi
contabilizado em janeiro/2010 (R$ 11,30) ¢ parte em fevereiro/2010 (R$ 10,60),
totalizando R$ 21,90. Com os descontos, foi feito da mesma forma, parte em janeiro
(R$ 4,10) e parte em fevereiro (RS 3,85), totalizando RS 7,95.
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3.36 Pelo abatimento mensal dos descontos também ¢é possivel verificar o valor
liquido cobrado do cliente: R$ 11,30 — R$ 4,10 = R$ 7,20 / R$ 10,60 — R$ 3,85 = R$
6,75/R$ 7,20 + R$ 6,75 =RS$ 13,95);

3.37 Tal sistematica se deve ao fato de a contabiliza¢do no resultado (receita e
desconto) ocorrer pro rata tempore die € o sistema considerar a data do “aniversario
mensal” da contratagdo, fazendo-se necessario, no exemplo citado, extrair a realizagdo
das receitas referentes a parcela do més de janeiro (codigo 3004017703, telas acima) e,
a parcela do més de fevereiro (codigo 30078507761, conforme telas acima).

3.38 Um resumo das operagdes contabilizadas pode ser visto no quadro abaixo
(tal documento pode ser vinculado com os demais por meio do “doc.Fat.”
0545400183):

3.39 Como visto, a receita ¢ registrada primeiro em uma conta de receita
antecipada no passivo; no exemplo: conta 24111016, com lancamento a crédito, no
valor da assinatura; e um langamento a débito correspondente ao desconto. Em seguida,
os valores sdo baixados dessa conta para uma conta de resultado; no exemplo: conta
41113016, com langamento de receitas ¢ descontos por competéncia, na medida da
prestacdo dos servigos.

3.40 Em outras palavras, tanto receita quanto desconto sdo primeiro registrados
no passivo (conta de receita antecipada), para depois serem apropriados, aos poucos, em
conta de resultado, conforme o servigo ¢ prestado, como determina o regime de
competéncia ¢ 0 Comité de Pronunciamento Contabil - “CPC” - 30.

3.41 Tanto a receita bruta quanto os descontos sdo declarados em DIPJ,
formando a receita liquida passivel de tributagao.

3.42 Nesse particular, compulsando-se o balancete (doc.outros 4) e o razdo
contabil anexo (doc. outros_05), referente ao ano de 2010, percebe-se que a referida
conta contabil 41113016 tem saldo acumulado do ano de R$ 94.886.404,43. O mesmo
valor ¢ encontrado na planilha de controle dos valores deduzidos e informados na DIPJ,
vinculados exatamente a conta contabil 41113016 (doc. outros_06). O somatério dessa
planilha de controle ndo é outro sendo a quantia de R$ 208.104.613,72, informada na
linha 10, ficha 07 A, da DIPJ, e glosada pelo D. Agente Fiscal.

3.43 Em todos os outros “jogos de documentos” separados como exemplos pela
Impugnante, cujos documentos estdo anexos (doc. outros 3 acima), 0o mesmo
procedimento contabil pode ser observado, assim como a composi¢ao do saldo da conta
contabil no balancete que comp0ds a linha de deducdo na DIPJ.

3.44 Importante ressaltar que a mesma situacao fatica demonstrada para a conta
41113016, também se aplica as contas 41113019, 41113001, 41113014, 41113023,
41113027, 41113028, 41113029, 41113030, 41113031, 41113032, 41243003 e
41913001, cujos razoes estdo anexos (docs. Outros_7 a outros_11).

3.45 A Impugnante anexa, ainda, planilha de controle de todas as contas
contabeis que compuseram as linhas 05 e 06, Ficha 07 A, da DIPJ/2011
(doc.outros_12), demonstrando que todas as receitas sem qualquer deducio, foram
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informadas na DIPJ. As dedu¢Ges foram efetuadas, depois, na Linha 10 da ficha 07 A,
em procedimento semelhante ao contabil, acima descrito (primeiro registram-se todas
as receitas e as dedugoes, para depois serem ambas apropriadas por competéncia).

3.46 Assim, ndo resta duvida na corre¢do dos procedimentos, quanto a dedugdo
dos descontos na prestacao de servigos no varejo do calculo da receita bruta.

3.47 Nem se alegue que os descontos ndo poderiam ser excluidos da receita bruta
para fins de apuragdo da base de calculo dos tributos em tela por ndo terem natureza de
descontos incondicionais. De fato, como decidiu a COSIT, na SCI n°® 34/2013, “os
descontos incondicionais caracterizam-se por serem parcelas redutoras do prego de
vendas, quando constarem da NF de venda [...] e ndo dependerem de evento posterior a
emissdo desses documentos; esses descontos ndo se incluem na receita bruta da PJ
vendedora e, do ponto de vista da PJ adquirente, constituem redutor do custo de
aquisicdo, ndo configurando receita”

3.48 A mesma SCI caracteriza os descontos condicionais como “aqueles que
dependem de evento posterior a emissdo na NF, usualmente, do pagamento da compra
dentro de certo prazo, e configuram despesa financeira para o vendedor e receita
financeira para o comprador”.

3.49 Esse ¢ o mesmo entendimento do CARF (Acérdao 1801-00.715, de
30/09/2011 — fl. 748).

3.50 Em suma, os descontos incondicionais sdo aqueles desvinculados de
qualquer evento futuro e sdo concedidos pelo vendedor no momento da formacao do
preco da mercadoria ou do servigo. Ja os condicionais, sdo vinculados a evento futuro e
normalmente se caracterizam por um desconto na fatura ja emitida, depois da formagao
do preco.

3.51 Os primeiros ndo compdem a receita bruta por estarem relacionados a
formacdo do prego, ja os segundos, tém natureza de receita financeira, e devem sofrer a
tributagdo adequada.

3.52 No caso em questdo, todos os descontos concedidos pela Impugnante na
atividade de varejo sdo incondicionais, pois estdo sempre relacionados a formagdo do
preco dos servicos, seja em virtude da contratacdo de um “combo”, da fidelidade do
cliente, ou de desconto padrao, etc.

3.53 Inclusive, todos os fluxos operacionais foram testados pela PC Company
Assessoria e Consultoria Empresarial (“PC Company”), conforme se verifica no
Relatdrio de Procedimentos Previamente Acordados, em anexo (doc.outros_46). Como
se verifica desse relatorio, desde a venda no varejo até o registro nos sistemas de varejo
(CRM_SACA) e a contabilizacdo das receitas antecipadas ¢ dos respectivos descontos,
todos os procedimentos foram minuciosamente testados pela PC Company e
considerados adequados (fl. 749).

3.54 Assim, pode-se concluir que as receitas antecipadas e, em especial, os
respectivos descontos foram devidamente contabilizados e que as correspondentes
bases de calculo foram corretamente apuradas.

Do Cancelamento de Assinaturas (fls. 750 e ss)

3.55 Quanto ao cancelamento dos servigcos prestados, a contabilizacdo segue
sistematica semelhante ao que ocorre com os descontos. A receita integral ¢ apropriada,
mas os abatimentos feitos em virtude do cancelamento sdo posteriormente excluidos do
resultado pro rata die (linha 10, Ficha 07 A).
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3.56 A Impugnante organizou doze conjuntos de documentos (doc. outros_13),
para comprovar suas alegacdes, apresentando, a titulo ilustrativo, os relacionados a
cliente Sr* Fatima, que cancelou o servigo “uol conteudo (relacionamento)”. Segue tela
abaixo, do sistema CRM_SACA:

Mo comgdsing FATIRA BEGRE HOYES DA FONSECA

Forma de papansemo: Saido de Credns - Vi -
AEZITRIRESTEED

Eanail; tatnhpfossscaifye pam b

DAtk de aniversans da conlad @iz (5 de cads més

S pRos Asinepiinls

U240
152032010
1T 1D
L e i)
1342012
TRDRNG
140He
17RaHe
ey el
TN
2002010
12D
TR IR
TrEe
A8
ra i ira i

-W:—i’ 55

A FOFEIS
Mmsrnd
TR
LETEHSI0E
£57955202
Arseisium
203222514
SAIEBINTS
L ity
LE4MTITY
2 "‘m}:‘ﬁﬁ}

Mulla

Assinaloa UL ‘.JIHEU"Q IﬂFLJ'N'IﬂILJ.'F“TG'J TROLD010 3 1805200 Matidakonseza) -2 S

Saldo antenor 750

- F![H-’\) cnl an M cH
O 30 5 AN

Lo 3

Aots 933

Assinabirs UDL CONTEUDS IRELACIDHAMENTC) 16052090 0 150520 D ol rtalinsesal 2050

DEILANiS e A%EnEA 1RNSD muu wu cmum!c"se‘a: HN

Pagartenli Siadwsns 408

;.“h-ulu, [ rmm :d <>|F<l LAC u'mwF,' r(~. BGZ00 2 15072010 fhadntalinaeca) 7100
a 1450

15

7 54
Tarae o P ﬂ.;l

Crecdto para o celzme prrioda (100

3.57 O servico contratado foi no valor de R$ 21,90, com desconto de R$ 14,00,
pagando mensalmente a quantia de R$ 7,90. No entanto, em junho/2010 a cliente
requereu o cancelamento, havendo o abatimento do valor devido por ele (R$ 7,90).

3.58 A contabilizagdo no SAP segue o mesmo procedimento do topico anterior,

atribuindo-se um codigo (41222113)
langamentos contabeis que tenham qualquer relagéo com essa cliente.

st Fatima, usado para rastrear todos os

3.59 Através das telas do SAC (abaixo) ¢é possivel verificar toda a contabilizagio
da receita antecipada e a respectiva realizagdo dessa receita e do desconto.

O007T81145-1
L

rem, ) Documento normal

u;

esa
langamenta

uoLE Exercicio

17.06.2010 Periode

2018
0&

Centro cat

= Hi|Texto

Socfar| YencLigaid

FATIMA / A9412334 / FAT. 0556511106

- FRTINA / ASS12359 [/ FAT. 0538511126
aIne s

AS412369 / FAT. 0856511186

16,07, 2010

3.60 A referida contabiliza¢do teve a sua apropriacdo pro
conforme extrato abaixo

rata tempore die,
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Ano Ll | A kardn. | Qibty. riden. Moeds. Real
040 2400008 (055) 0,00 1895 w0
010: 50 15000 10,951

TR
%00 8L D

[ (BT R ) (B (O L B sinen dorecta |
Langamentos receitas
i Anay|

' Do vendss

T
20T
) 411306 RN

BAL -0 11 T2

3.61 Parte do servigo (sem desconto) foi contabilizado em 06/2010 (R$ 10,95) e
parte em 07/2010 (R$ 10,95), totalizando R$ 21,90. Com os descontos, foi feito da
mesma forma, parte em 06/2010 (R$ 7,00) e parte em 07/2010 (R$ 7,00), totalizando
R$ 14,00. Pelo abatimento mensal dos descontos, também ¢ possivel verificar o valor
liquido cobrado do cliente: R$ 10,95 — R$ 7,00 = R$ 3,95 / R$ 10,95 — R$ 7,00 = RS
3,95/R$ 3,95 +R$ 3,95 =RS 7,90.

3.62 O cancelamento, por sua vez, ¢ apropriado como se fosse um “crédito”,
abatendo a receita liquida do cliente (R$ 7,90). Para comprovar tal fato, observe-se a
tela abaixo, demonstrando o “crédito” de R$ 7,90:

ience

Eapr| Cants Rezdo e doc: Tip|Data dec. | €| VencLiquid|up| B2

]
@

¥ont.em MI |MoedI|DAtras| Compensag.

cooooo

30.06.2010
11211001 10
11211001,

3.63 Ao mesmo tempo, os valores sdo apropriados na conta contabil de
“cancelamento de assinaturas” 41112001. O saldo dessa conta, no valor de R$
1.672.164,24 pode ser confirmado no balancete (doc.-outros 4 acima), no razio
contabil (doc.outros 14) ¢ na planilha de controle dos valores informados na DIPJ
(doc.outros_6 acima).

3.64 Em todos os outros casos separados pela Impugnante, cujos documentos
estdo em anexo (Doc.outros 13 acima), o mesmo procedimento contabil pode ser
observado, assim como a composicdo do saldo da conta contabil no balancete que
compds a linha de dedugdo na DIPJ.

3.65 De modo a demonstrar que todas as receitas, sem qualquer deducdo foram
devidamente informadas na DIPJ, a impugnante anexa, ainda, a planilha de controle de
todas as contas contdbeis que compuseram as Linhas 05 ¢ 06 da ficha 07 A da
DIPJ/2011 (doc.outros 12 acima). Em razdo dessa inclusdo, sem qualquer excluso, as
deducdes fora, depois, efetuadas na linha 10 da ficha 07 A, em procedimento
semelhante ao contabil descrito acima.

3.66 Tem-se, portanto, que os valores deduzidos da receita bruta de cancelamento
de servigos contratados, mas ndo prestados, restam devidamente comprovados. Em
vista disso, também com relacdo a esse ponto, os langamentos sdo improcedentes,
devendo ser cancelados.

Do Cancelamento de Transacdes Realizadas por Intermédio do PagSeguro (fls.

754 ¢ ss)
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3.67 A Impugnante também presta servico de facilitador de pagamentos
(intermediacio), que pode ser contratado pela internet', sendo prestado a empresas e
pessoas fisicas que vendem ou compram produtos e servicos pela internet, ficando a
Impugnante responsavel pela cobranga e repasse dos recursos.

3.68 Na falta de entrega de produtos, ou entrega com defeito, sem justificativa, o
PagSeguro disponibiliza ao comprador ferramentas para a solugdo da controvérsia,
como a “Disputa”, ou a “Mediacdo”, onde o PagSeguro suspende o pagamento ao
vendedor até a solu¢do da controvérsia.

3.69 Caso o comprador venca a disputa/mediacdo, os valores recebidos pela
Impugnante a titulo de “tarifa de intermedia¢do” e/ou “taxa de parcelamento” sdo
devolvidos aos vendedores, e deduzidos da receita bruta por meio de sua consideragéo
na linha 10, Ficha 07 A da DIPJ.

3.70 Da mesma forma, a Impugnante separou doze conjuntos de documentos
para comprovar suas alegacdes. (doc. Outros_15).

3.71 Tome-se como exemplo, a compra do produto “shampoo loreal professional
force vector 1500ML”, efetuada em 15.05.2010, na loja virtual Shop da beleza.
Verifica-se do extrato financeiro (abaixo), o regular pagamento do produto, mas por um
motivo qualquer, a transacdo foi cancelada, com a devolugdo do valor da compra ao
comprador ¢ da taxa de intermediagdo ao vendedor (no caso, a loja virtual Shop da
Beleza [Severino Bento Cosméticos — ME]).

Extrato finan s da transagho
CLENT TEBCRIGAL VALOROTS) CORNTA
15 MO0 256 gabrely vnhaes sschnes savdn Pogamento ocorhecdo VESA =" %413 3 parcels LEa b 1) Disponbel
£ 720% 015256 gabiwds vedhaus escamos seron Pagamanto para SHOP DA BELEZA 1787 Degonivel
WS90 115256 TIAGO SEVERMNO BENTO COSMENTICOS Pagamenio de gatriela vichaes escimez simin a receber AT | Asecebes
1S052000 0152 56 TIAGO SEVERING BENTO COSMENTICOS Tana de parcsbmo de catho de cridio 63 A veceber
15052010 015266 TIACO SEVERING BENTO COSMENTICOS Tara de ntermedisg So 542 A recober
15052010 0152 56 TIAGO SEVERING BENTO COSMENTICOS Tarfa do swormediag o 240 A recobor
T (AGOSEVERNO BENIOGOSMENTICOS  Dowigodktmia oemotagin e
TR0 14:1047 TIAGO SEVERNG BENTO COSMENTICOS Devodag B0 de tava de rlermeding 3o 42 A recebser
1TOS2010 141047 TIAGO SEVERMNO BENTO COSMENTICOS Cancebamento do anaag bo 1787 Avecobe
12052010 110 4T gabriels vnhags sscdmer simdn Cancelamento da ransagio 17187 Daponivel
1182010 1401047 TIAGO SEVERING BENTO COSMENTICOS Dovois Bo e taxs de parcelnmendo 6E) A st b
1HOAA00 1410047 gabniela vnhaes escdmez simde Lskoino de pagumenio e’ Dasgonbvel

3.72 Os valores de “tarifa de intermediacdo” devolvidos pela Impugnante (R$
9,42 + RS 0,40 = R$ 9,82) estdo registrados na conta contabil 41942001 e seu saldo, de
R$ 847.071,38, pode ser confirmado no balancete (doc. Outros 4 acima), no saldo do
razdo contabil (doc. Outros 16) ¢ na planilha de controle das linhas da DIPJ (doc.
Outros_6 acima).

3.73 Em todos os outros “conjuntos de documentos” separados como exemplos
pela impugnante, cujos documentos estdo anexos (doc. Outros 15 acima), o mesmo
procedimento contabil pode ser observado, assim como a composi¢ao do saldo da conta
contabil no balancete que compds a linha 10, ficha 07 A.

3.74 A mesma situagdo da conta 41942001 também se aplica para as contas
41942003, cujo razdo contabil estd anexo (Doc. Outros_17). Essa conta refere-se a
outra taxa cobrada pela Impugnante pelo servigo de PagSeguro (taxa de parcelamento).
Seu saldo, no valor de R$ 704.859,19, além de constar do razdo ja referido, também

"através do endereco https://pagseguro.uol.com/#rmcl (fl. 754).
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pode ser confirmado no balancete (doc. Outros 4 acima) e na planilha de controle das
linhas da DIPJ (doc. Outros 6 acima).

3.75 Todas as transacdes contabilizadas nas referidas contas encontram-se
resumidas na planilha anexa (doc. Outros_18 e outros _19), que contém os dados sobre a
transacdo, valores e identidade de compradores e vendedores, cujo saldo coincide,
exatamente, com a soma dos saldos das contas 41942001 e¢ 41942003, ou seja, RS
1.551.930,57.

3.76 Importante destacar que todas as contas contabeis que compuseram as linhas
05 ¢ 06, ficha 07 A, da DIPJ (doc. Outros 12 acima) estdo devidamente demonstradas
na planilha anexa, que comprova que todas as receitas, sem qualquer deducdo, foram
informadas na DIPJ.

3.77 Na linha 10 da aludida ficha 07 A, foram depois efetuadas as dedugdes, em
procedimento semelhante ao contabil descrito (primeiro registram-se as receitas e as
dedugdes, para depois serem apropriadas por competéncia).

3.78 Tem-se, portanto, que os valores deduzidos da receita bruta, a titulo de
cancelamento dos servigos de PagSeguro restam devidamente comprovados. Em vista
disso, os langamentos devem ser cancelados.

Das deducdes relativas a Publicidade (fl. 757/758)

3.79 Esse segundo grande bloco dos valores que compodem a linha 10, ficha 07 A,
provém de dedugdes relativas a trés opera¢des de vendas de espacos publicitarios no
Portal UOL: (i) comissdo das agéncias de publicidade; (ii) cancelamento de midia; e,
(iii) desconto incondicional em permuta de midia.

i) da comissao das agéncias de publicidade (fls. 758 e ss)

3.80 Os espagos de midia do Portal variam conforme localizagdo, tamanho,
tempo do anuncio, etc; via de regra, a agéncia envia um PI (Pedido de Inser¢do), onde
constam: (a) o valor bruto a ser pago pelo anunciante; (b) a comissdo da agéncia de
publicidade (chamada de “desconto”), que ¢ paga pelo anunciante a agéncia
(normalmente, 20% do valor da operagdo); e, (c) o valor liquido, recebido pela
Impugnante.

3.81 As agéncias de publicidade buscam a Impugnante (em raziao de seus canais
de midia), para divulgar o contetido de suas campanhas publicitarias; elas atuam por
conta ¢ ordem de seus clientes, conforme art. 6° do Decreto-Lei n°® 57.690/66, que
regulamenta as agéncias de publicidade, a saber:

Art. 6°. Agéncia de Propaganda é a pessoa juridica especializada nos
métodos, na arte e na técnica publicitarios, que, através de
profissionais a seu servigo, estuda, concebe, executa e distribui
propaganda aos Veiculos de Divulgagdo, por ordem e conta de clientes
anunciantes, com o objetivo de promover a venda de mercadorias,
produtos e servigos, difundir idéias ou informar o publico a respeito de
organizagoes ou instituicoes a que servem.

3.82 A agéncia, dessarte, agencia a difusdo da imagem de seus clientes a um
preco (comissdo), chamado de “desconto”, no jargdo do mercado; esse “desconto” é
regulado no item 2.5.1. das Normas-Padrdo da Atividade Publicitaria, editadas pelo
Conselho Executivo das Normas Padrdo (“CENP”), sendo chamado, no ambito
regulatdrio, de “desconto padrao”:
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2.5.1. Toda Agéncia que alcangar as metas de qualidade estabelecidas
pelo CENP, comprometendo-se com os custos e atividades a elas
relacionadas, habilitar-se-a ao recebimento do “Certificado de
Qualificagdo Téecnica”, conforme o art. 17, inciso I alinea “f’ do
Decreto n® 57.690/66, e fard jus ao “desconto padrdo de agéncia” nao
inferior a 20% (vinte por cento) sobre o valor dos negocios que
encaminhar ao Veiculo por ordem e conta de seus clientes”

3.83 A mesma Norma-Padrdo assim define o “desconto padrdao”: 1.11 Desconto-
Padrdo de Agéncia ou simplesmente Desconto Padrdo: ¢ a remuneracdo da Agéncia de
Publicidade pela concepgdo, execugdo e distribuigao de propaganda, por ordem ¢ conta
de clientes anunciantes, na forma de percentual estipulado pelas Normas-Padrao,
calculado sobre o “Valor Negociado™.

3.84 Portanto, os valores contabilizados como “desconto”, nada mais sdo do que
valores das agéncias de publicidade, devida por seus clientes em virtude da veiculagdo
de campanhas publicitarias. Trata-se, entdo, de mera receita das Agéncias de
Publicidade, nada tendo a ver com o resultado da Impugnante.

3.85 Além disso, o pagamento dessa “comissdo” ¢ feito diretamente pelo
anunciante a Agéncia, sem interferéncia da Impugnante, ou transito de recursos por
suas contas bancarias, ndo se tratando, assim, de resultado da Impugnante.

3.86 Por tais razoes, esse valor foi excluido da apuragdo dos tributos exigidos nos
autos de infragdo guerreados.

3.87 Para comprovar a legitimidade da exclusdo, a Impugnante, de forma
semelhante como fez nos casos anteriores, elaborou doze documentos (doc. Outros 20
e outros_21), dos quais selecionou um caso do cliente Ministério da Educagdo; nesse
caso, a agéncia Link enviou, em 19.03.2010, o PI n° 018577 (fl. 761); apds os descontos
concedidos pela Impugnante (constantes da PI), a veiculagdo de midia foi firmada pelo
valor bruto de R$ 444.550,00, da seguinte forma: R$ 88.910,00 (20% do valor bruto)
refere-se a “comissdo” da agéncia de publicidade e R$ 355.640,00 sdo receita da
Impugnante.

3.88 Importante destacar que, na formacdo do preco, existem trés formas de
calculo da remuneragdo da Impugnante nos contratos de publicidade: (i) a mais comum,
¢ a calculada pelo nimero de impressdes da peca publicitaria, feitas no Portal UOL;
cada impressdo equivale a um acesso ou atualizagao (feita pelo usuario no portal); como
esse numero chega a casa dos milhdes, ¢ dividido por mil para se calcular o nimero de
impressdes que servira de base para a cobrancga; (ii) cobranga por click, feita pelo
numero de cliques efetuados em determinado anuncio; e, (iii) cobranga por tempo, feita
pelo dia, horario e intervalo de tempo em que o anuncio sera exibido. No exemplo do
Ministério da Educagdo, conforme PI, a contratacdo foi feita por hora, com a exibi¢ao
do anuncio por cinco dias tUteis na pagina principal do portal UOL e por dez dias tteis
na pagina do UOL Noticias.

3.89 Apds o recebimento do PI, os dados sdo inseridos no sistema DART,
utilizado para controle da venda dos espagos de publicidade (tela de fls. 762/763); da
analise das telas, nota-se que os valores do desconto concedido ao anunciante (comissado
da agéncia), o nome do cliente, e o valor liquido recebido pela Impugnante, sdo todos
registrados no sistema. Além disso, sdo contabilizados no SAP, em uma conta
transitoria de receita antecipada, em nome do cliente, as quais (como ja visto) sdo
apropriadas no resultado pro rata tempore, sendo a comissdo da agéncia (“desconto de
publicidade) contabilizada como redutora dessas contas (mesma sistematica utilizada
para descontos, ja mencionada — seguem telas de fl. 764)
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3.90 Apenas o valor liquido dessa operacao (R$ 355.640,00) ¢ efetivamente
contabilizado como receita liquida, passivel de tributacdo pelo IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS. Com efeito, a somatoria das linhas “PUBLICIDADE CAIXA”, com as linhas
“DES S/ PUBLICIDADE” resulta no valor liquido de R$ 355.640,00, registrada na
linha “ministério da educagio “ (publicidade caixa + des s/ publicidade = ministério da
educagdo). Assim, tanto a receita bruta total quanto os descontos sdo contabilizados,
mas a Impugnante apenas se apropria do valor liquido como receita tributavel.

3.91 Graficamente, tem-se a seguinte tela (fl. 765):
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3.93 Colaciona a Impugnante parte do extrato bancario do Bradesco, para
confirmar o recebimento do valor (fl. 767). Trata-se do valor de R$ 322.032,02, sobre o
qual, a Impugnante informa ter sido resultado da deducdo do IR/CSLL Estimativa e,
PIS/Cofins faturamento, conforme tela abaixo:

srzense clinte ) Docusento nermal
020 Expresa voLs Exereleis 2010
Dt.lasgemente  30.04.2010 Feriodo o8

Ceptze c3:| Moztante em HI|Texio

Dep C/C 3556-3 T

39.06.2018
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3.94 O valor auferido pela agéncia (R$ 88.910,00) pode facilmente ser
identificado no razdo da conta contabil referente as dedugdes dos “descontos” das
agéncias de publicidade, nimero 41213001 (doc. Outros 22). O saldo dessa conta (R$
21.969.884,83), constante do balancete (doc. Outros 4 acima) ¢ do mencionado razio
contabil (doc. Outros 22 acima), somado ao saldo de R$ 203.910,40 da conta
contabil do balango do BOL? (doc. Outros 23) também registrada pelo niimero
41213001, como se verifica no razdo também anexo (doc. Outros_24), alcanga R$
21.900.795,23, contida na linha 10, ficha 07 A, como se verifica da planilha de
controle dos valores informados na DIPJ (doc. Outros 6 acima).

3.95 Em todos os outros conjuntos de documentos separados como exemplos
(doc. Outros 20 e outros 21 acima), o mesmo procedimento contabil pode ser
observado.

3.96 A mesma situagdo demonstrada para a conta 31213001 também se aplica
para as contas 41333002 (BOL), 41313001 (BOL), 31213001 ( BOL), 31233002
(BOL), 341313005, 41333002, 41213007, 41313001 e 41913010, cujos razdes estio
anexos (doc. Outros_25).

3.97 A Impugnante anexa, ainda, planilha de controle de todas as contas
contabeis que compuseram as linhas 05 ¢ 06 da ficha 07 A, (doc. Outros 12 acima),
demonstrando que todas as receitas (conta contabil 41211001), sem qualquer dedugao,
foram informadas na DIPJ, sendo as dedugdes (conta contabil 41213001) foram
efetuadas depois, na linha 10 da aludida ficha, em procedimento semelhante ao
contabil. A diferenga foi efetivamente tributada pela Impugnante.

3.98 Acrescente-se que a PC Company, no relatério de procedimentos ja
mencionado (doc. Outros_46) apos analisar todo o fluxo de operagdes, desde colocagdo
da PI pela agéncia de publicidade até o registro no DART e os lancamentos contabeis
no SAP, concluiu pela higidez das praticas da Impugnante, a saber (inserida anotagao
da fl. 39 do citado relatorio — fl. 769).

3.99 Deve, dessa forma, essa D. Turma julgadora dar provimento a Impugnacdo
nessa parte, cancelando-se os langamentos fiscais.

ii) do Cancelamento de Midia (fl. 770 e ss)

3.100 Trata-se de outra exclusdo que compds o montante informado na linha 10
da ficha 07 A, referindo-se ao cancelamento de antncio por clientes. Nesses casos,
apos o faturamento inicial, o cliente informa o cancelamento ¢ a Impugnante efetua a
reversao contabil.

3.101 Como nos casos anteriores, a Impugnante trds nove conjuntos de
documentos para comprovar essas exclusdes (doc.outros 26), dentre eles, o caso do
Banco do Brasil; nesse exemplo, houve o faturamento inicial de R$ 712,52 devido pelo
cliente (tela de fl. 771); depois de solicitado o cancelamento, foi realizado o langamento
contabil na conta de cancelamento de numero 41212001, anulando a receita
contabilizada e neutralizando os efeitos contabeis referentes a um negocio que nio se
concretizou (telas de fl. 771).

> O BOL ¢ empresa que foi incorporada pela Impugnante, sendo que a sua razdo social e CNPJ antes da
incorporagdo eram, respectivamente, Brasil Online Ltda e 02.496.285/0001-29. Para fins de controle interno, as
demonstragdes contabeis do BOL sdo registradas separadamente dos da Impugnante, ou seja, tais operagdes sao
registradas em um centro de custo proprio.
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3.102 A tela que segue faz a vinculagdo entre os doc. 3068182638 ¢ 1601272712,
deixando evidente a operagdo realizada (o codigo RV na coluna “Tip” refere-se a
faturamento e o codigo “DA”, ao cancelamento)

| |
F1 o) g resszarrs froessns
;'.‘|..;-::1-'. eeereaantiny 011,00
t
|

3.103 Assim, o valor de R$ 712,62, a titulo de cancelamento, encontra-se
registrado na conta contabil 41212001, cujo montante (saldo) de R$ 2.294.352,26,
constante do balancete (doc. outros_4 acima) e no razao contabil (doc. outros_23), foi
devidamente incluido na somatoria dos valores que compdem a Linha 10, ficha 07 A,
como se verifica na planilha de controle dos valores informados na DIPJ (doc. outros_6
acima).

3.104 Em todos os outros conjuntos de documentos separados como exemplos
(doc. outros 26 acima), o mesmo procedimento contabil é observado, assim como a
composicao do saldo da conta contabil no balancete que compds a linha de dedugdo na
DIPJ.

3.105 Importante ressaltar que a mesma situagdo demonstrada na conta 41212001
também se aplica as contas 41112014, 41312001, 41212007, 41232001, 41222001,
41242001, 41242005, 41912001, 41912020, 41912010 e 41412004, cujos razdes estdo
anexos (doc. outros_28).

3.106 A Impugnante anexa ainda a planilha de controle de todas as contas
contabeis que compuseram as linhas 05 e 06, ficha 07 A (doc. outros 12 acima),
demonstrando que todas as receitas, sem qualquer deducao, foram informadas na DIPJ.

3.107 Néo ha davida, assim, acerca da correta exclusdo dos valores referentes ao
cancelamento do servigo de publicidade, na apuragdo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS,
do ano-base 2010, sendo o langamento improcedente, também nessa parte.

iii) do desconto incondicional em Permuta (fls. 773 e ss)

3.108 A Impugnante ainda costuma conceder a seus anunciantes, rotineiramente,
descontos incondicionais, como em suas atividades de varejo; porém, diferentemente do
varejo, o desconto de publicidade ¢ mais elevado, podendo chegar a 90%, nos casos em
que a Impugnante negocia o pagamento por meio de permuta (pratica comum neste
mercado).

3.109 Duas tabelas s@o utilizadas (i) uma para os casos de pagamento em
dinheiro; e, (i) outra, para os casos onde ha permuta; nesse Gltimo caso, os valores de
tabela sdo mais elevados, o que justificaria a aplicagdo do desconto.

3.110 No link http://publicidade.uol.com.br/precos/ podem ser encontradas duas
tabelas de pregos, uma para clientes ativos’ e, outra, para o publico em geral (doc.
outros 29 e outros 30), cuja comparagdo demonstra o percentual do desconto
atualmente concedido.

3.111 A determinados clientes e/ou contratagdes, a Impugnante concede
expressivos descontos, porém, sobre uma base superior.

3 Com excecdo dos clientes de telefonia, midia e entrenenimento.
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3.112 Nos casos de permuta, o anunciante negocia a divulgag¢ao de seu produto,
servico ou marca nos meios publicitarios da Impugnante, os quais possuem diferentes
pregos (conforme localizagdo, tamanho do banner, tempo de divulgacdo, etc). Com a
quitagdo, o cliente pode permutar com a Impugnante, por exemplo, produtos que
produz ou mesmo espacos de midia que tenham disponiveis (quando o cliente, nesse
caso, também ¢ veiculo de midia).

3.113 Por exemplo, na permuta de produto, a Impugnante poderia permutar com
o Hopi Hari S.A a divulgagdo da marca (Hopi Hari) por cem passaportes Hopi Hari, que
a Impugnante entregaria a seus funcionarios, no final do ano. Isso se daria, sem
desembolso financeiro por parte da Impugnante e, da mesma forma, o anunciante Hopi
Hari.

3.114 Ja na permuta de midia, poderia a Impugnante permutar com o Jornal
Valor Econdmico a divulgacao deste no Portal UOL em troca de divulgagdo do Portal
UOL no jornal.

3.115 Os descontos na permuta, por sua vez, sdo concedidos antes do
fechamento do preco e¢ da formalizagdo do negoécio e, como decorréncia, sdo
incondicionais. Assim, sdo dedutiveis da receita bruta.

3.116 Como prova de suas alegacoes, a Impugnante elaborou doze conjuntos de
documentos, que contém exemplos tanto de permuta de produto, quanto de midia (doc.
outros_31), dos quais separou o exemplo da empresa “Parnaxx”, que celebrou contrato
para divulgacdo de seus produtos e servigos, cujo valor de tabela seria de RS$
250.000,24. Apos a negociagdo do desconto e fechamento do negocio de permuta, o
servigo foi vendido por R$ 25.000,02 (90% de desconto). Confira-se a inclusdo da
operagao no sistema DART, apo6s a colocacdo do PI (tela de fl. 775).

3.117 No caso da Parnaxx, a forma de calculo do preco (de valor bruto R$
236.022,69) foi por “impressdes”, mas nem todo o valor foi utilizado na emissdo da
fatura, pois o nimero de impressdes entregues foi de 842.393, resultando em um valor
bruto total de servico entregue de R$ 236.022,64 (tela de fl. 776). O numero de
impressdes ¢ fornecido pela empresa Double Click Adserver (especializada em
contabilizar o nimero de impressdes em paginas de internet). No caso da Parnaxx, o
relatorio da Doublé Click Adserver consta do conjunto de documentos (doc. outros _31).

3.118 Em seguida, é contabilizada a receita bruta total (R$ 236.022,69), na conta
contabil de receita 41231001, bem como do respectivo descontos (R$ 212.420,2) na
mesma conta contabil 41231001, para mar¢o/2010. Assim, apenas a diferenca constitui
receita passivel de tributacdo (R$ 23.602,49 — tela de fl. 777):

3.119 Dessa forma, tanto o valor bruto do servigo entregue (R$ 236.022,69),
quanto o desconto (R$ 212.420,42) sdo contabilizados, e a diferenca (R$ 23.602,27)
configura receita liquida tributavel. A impugnante anexa tela da fatura (fl. 777).
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3.120 O saldo da conta contabil de desconto de publicidade (41232001), no valor
de R$ 43.901.563,17, onde foi lang¢ado o valor de R$ 23.602,27, constante do balancete
anexo (doc. outros 4 acima) e do respectivo razdo (doc. outros 32), compde o valor
informado na linha 10, da ficha 07 A, bem como da planilha de controle (doc. outros 6
acima).

3.121 Em todos os outros conjuntos de documentos, separados como exemplos,
(doc. outros_31 acima), o mesmo procedimento contabil foi adotado.

3.122 A mesma situagdo fatica demonstrada para a conta 41232001, se aplica as
contas contabeis 41232001 e 41233001.

3.123 A Impugnante anexa, também, planilha de controle de todas as contas
contabeis que compuseram as linhas 05 e 06 da ficha 07 A, no anexo “doc.outros 12
acima”, demonstrando que todas as receitas, sem qualquer deducdo, foram informadas
na DIPJ. E apresenta, como nos itens anteriores, a manifestacio da empresa PC
Company, através do anexo “doc. outros 46" (fl. 779).

3.124 Por tal razdo, ndo resta outra alternativa a ndo ser julgar improcedente os
autos de infragdo lavrados.

Da comprovacdo das outras exclusdes (R$ 101.554.513.40 — f1. 783)

3.125 O montante de R$ 98.900.766,94, glosado da exclusdo de R$
101.554.513,40, indicada na Linha 78 da ficha 09 A da DIPJ, é composto pelas
seguintes rubricas:

Exclusdo Valor (R$)
Rendimentos de Aplicacoes
Financeiras na Noruega
Contrato de Exclusividade Plug-in 379.886,40
Provisao para Contingéncias
Trabalhistas e Civeis
Provisdo para Contingéncias

57.952.766,96

2.664.151,26

Tributarias com Exigibilidade 19.950.988,82
Suspensa

FProvisao para Despesas 17.952.973,50
Total 98.900.766,94

3.126 Contudo, como serda demonstrado, todas encontram respaldo legal e fatico-
probatorio, sendo indevidas as glosas efetuadas.
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Dos Rendimentos de Aplicacdes Financeiras da Noruega (R$ 57.952.766.96 —
fls. 784 € ss)

3.127 Como foi informado a fiscalizag¢do (fls. 156 e 475/477), tal exclusdo ¢
composta por: (i) R$ 47.016.973,76, relativos aos juroes incorridos em 2010,
decorrentes de titulos emitidos pelo Kommunalbanken SA (“NKB”), banco multiplo
noruegués (controlado pelo Estado da Noruega, conforme seu estatuto social — anexo
doc.outros 34); e, (ii)) R$ 10.935.793,20, equivalente ao saldo das adigdes e exclusdes
computadas em virtude de contratos de swap firmados para prote¢do da Impugnante
contra varia¢Ges cambiais de referidos titulos.

3.128 Dos Juros Auferidos: de acordo com o TVF (fl. 678), a exclusdo efetuada
sob rubrica “rendimentos de aplicagdes financeiras da Noruega” seria indevida, pois,
supostamente, a Impugnante ndo teria comprovado documentalmente e inexistiria base
legal para a sua realizagao.

3.129 A Impugnante afirma estar apresentando provas suficientes da
contabiliza¢do dos juros em questdo, bem como da existéncia de fundamentagdo legal
para a sua exclusdo, qual seja: o art. 11, § 3° “b”, da Convengdo entre o Governo da
Republica Federativa do Brasil € o Governo do Reino da Noruega Destinada a Evitar a
Dupla Tributagéo ¢ Prevenir a Evasdo Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda e o
Capital (“TDT Brasil/Noruega” — art. 11).

3.130 Os juros decorrem de trés titulos emitidos pelo NKB (doc. outros 35), que
possuem as seguintes caracteristicas:

13350000000 | 22022009 | 22.01.2010
0B 200.000,00 | 2912 2008 | 29.06.2010
13850000000 | 22012010 | 21.07.2010

3.131 Os juros foram registrados nas contas contabeis 11131093 (APLIC
DEUTSCHE BANK) e 42111001 (APLICACAO FINANCEIRA). As planilhas anexas
(doc. outros 36 e outros 37), que indicam todos os langamentos a débito e a crédito
realizados, demonstram que, em 2010, a Impugnante contabilizou o auferimento dos
juros em trés momentos distintos, consoante planilha de conciliagdo anexa (doc.
outros 38):

(i) 26.01.2010, ocasido em que R$ 19.157.750,85 foram langados (Rendim Aplic
DB Jul/09);

(ii) 29.06.2010, data em que RS$ 7.822.646,57 foram registrados (Rendimento
Aplic DB — Dez/09); e (iii) 21.07.2010, quando RS 20.036.576,34 foram contabilizados
(Rend. Aplic. Noruegués (Liquidacdo));

3.132 Como atestam os anexos extratos da Conta Euronuclear 25350 (doc.
financeiros_1), em que estdo custodiados os titulos emitidos, seus rendimentos
(income), isto €, os juros, foram disponibilizados a Impugnante na data de seu
vencimento. Confira-se, a titulo exemplificativo, o extrato referente ao recebimento de
R$ US$ 4.399.440,89:
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3.133 Assim, os titulos em questdo renderam, respectivamente, US$
10.730.228,94, USS$ 4.399.440,89 e US$ 11.222.457,14, nas datas em que

vencidos/liquidados, cuja conversdao para Reais monta aos valores acima mencionados,
conforme sintetizados na tabela abaixo:

Titulo Emissio | Vencimento | Juros(USD) | Juros (BRL) |
USD 133.500.000,00| 22.07.2009 | 22.01.2010 | 10.730.228,94 | 19.157.750,85
(USD 56.500.000.00 | 29.12.2008 | 29.06.2010 | 4.399.440,89 | 7.822.64657
USD 138.500.000,00| 22.012010 | 21.07.2010 _, 11.222.457,74 | 20.036.576,34
" Total i 47.016.973,76]

3.134 Portanto, devidamente comprovada sua contabilizacdo, os citados valores
encontram suporte fatico-probatorio, razdo pela qual ndo deve prevalecer o argumento
do Sr. Agente fiscal no sentido de que ndo haveria comprovagdo documental apta a
suportar a exclusao (fl. 678).

3.135 Com relag@o a inexisténcia de fundamento legal para exclusdao do montante
em questdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL, a Autoridade Langadora
fundamentou o langamento no argumento de que a inexisténcia de tributagdo do
rendimento por ambos os Estados, isto ¢, a “dupla ndo-tributagdo”, impde o afastamento
do TDT Brasil/Noruega, pois esse s6 ¢ aplicavel na hipotese de existir uma dupla
tributagdo dos rendimentos. Com efeito, como apontado pela Impugnante no
procedimento fiscal, a se¢do 2-3 da Lei do Imposto de Renda Noruegués (Norwegian
Tax Act Section 2-3) prevé a inexisténcia de tributagdo na fonte sobre os juros
remetidos no exterior.

3.136 Assim, diante da falta de tributacdo dos juros na Noruega, a Autoridade
Fiscal lancou mao do falacioso argumento de que os tratados para evitar a dupla
tributagdo somente sdo aplicaveis se evitarem a dupla tributagdo, o que desconsidera o
modus operandi ¢ a fungdo dos tratados, subvertendo a logica do sistema de tratados
bilaterais, construido desde o inicio do séc. XX.

3.137 Com efeito, tratados para evitar dupla tributacdo delimitam a competéncia
tributaria entre Estados Contratantes, agindo como um “esténcil colocado sobre o
modelo da legislagio doméstica, cobrindo certas partes dela*”. Isto é, a legislagdo
doméstica ndo ¢ modificada pelo TDT nem obrigagdes juridico-tributarias sdo
criadas por ele, mas sua aplicagdo ¢ limitada na medida em que a competéncia
tributdria € repartida entre os Estados Contratantes.

3.138 Assim, um TDT pode prever: (i) a competéncia exclusiva de um Estado
Contratante para tributar determinado rendimento (como ¢ o caso do art. 7° da

40

acts like a stencil that is placed over the pattern of the domestic law and covers certain parts". (VOGEL, Klaus

(1986): "Double Tax Treaties and Their Interpretation", Berkley Journal of Internacional Law, Volume 4.).
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Convengdo Modelo da OCDE); (ii) a competéncia concorrente plena de ambos os
Estados para tributar certas riquezas (como ¢ o caso do art. 21, segundo o modelo de
tratados adotados pelo Brasil); ou (7ii) a competéncia concorrente limitada dos Estados
na fonte (exemplo do art. 10 da Convengdo Modelo da OCDE). Na primeira hipotese,
apenas o Estado a quem foi atribuida a competéncia para tributacdo pode exercé-la,
enquanto, nas demais, ambos os Estados, dentro de certos limites, podem exercer seu
poder tributario.

3.139 No caso dos juros decorrentes dos titulos por uma agéncia controlada por
um dos Estados Contratantes, no caso, o NKB, o artigo 11, § 3° “b”, do TDT
Brasil/Noruega atribui somente ao Estado da fonte pagadora competéncia exclusiva
para tributéd-los: Confira-se:

Artigo 11 — Juros 1.0s juros provenientes de um Estado Contratante e
pagos a um residente do outro Estado Contratante sdo tributdiveis
nesse outro Estado.

2.Todavia, esses juros podem ser tributados no Estado Contratante de
que provém, e de acordo com a legislagdo desse Estado, mas se a
pessoa que os receber for o beneficiario efetivo dos juros o imposto
assim estabelecido ndo podera exceder 15% do montante bruto dos
juros.

3 Ndo obstante o disposto nos paragrafos 1 e 2:

a) os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos ao Governo
do outro Estado Contratante a uma sua subdivisdo politica ou qualquer
agéncia (inclusive uma institui¢do financeira) de propriedade exclusiva
daquele Governo ou subdivisdo politica, sdo isentos de imposto no
primeiro Estado Contratante;

b) os_juros de titulos da divida publica, de titulos ou debéntures
emitidos pelo Governo de um Estado Contratante, uma sua subdivisdo
politica ou qualquer agéncia (inclusive uma institui¢do financeira) de
propriedade daquele Governo, sdo tributdveis nesse Estado” (grifos da
Impugnante)

3.140 Por essa razdo, apenas um Estado pode tributar os juros, no presente caso,
a Noruega, encontrando-se o outro, no caso, o Brasil, tolhido de sua competéncia. Isto
¢, nesse caso, de acordo com a obrigagao assumida para com o Governo da Noruega, o
Brasil ndo possui competéncia para tributar referidos rendimentos, cabendo tal
prerrogativa Unica e exclusivamente ao Governo Noruegués, caso deseje exercé-lo.

3.141 Saliente-se que o tratado reparte a competéncia tributaria entre os Estados
Contratantes, ndo criando qualquer obrigacdo juridico-tributaria. Trata-se do “efeito
negativo” dos TDT, que delimitam as pretensdes tributarias dos Estados Contratantes”.
Ao afastar o TDT, a autoridade fiscal usurpou unilateralmente a competéncia para
tributar juros advindos de um titulo emitido por um banco publico de propriedade
da Noruega a ela atribuida pelo artigo 11, § 3°, “b”, do TDT Brasil/Noruega (que
atribui a Noruega a competéncia exclusiva para tributar os juros provenientes de
uma ageéncia sua, ou seja, o NKB), inexistindo qualquer outra regra que preveja o
afastamento desse dispositivo.

> Nesse ponto, faz-se citagio da obra Direito Tributario Internacional, de Alberto Xavier (fl. 790)
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3.142 Nem mesmo o § 1° do art. 24 do TDT (citado pela Autoridade fiscal®), pois
o referido dispositivo trata de uma maneira de se evitar a dupla tributag@o nos casos em
que haja competéncia concorrente de ambos os paises para o exercicio de sua
competéncia tributaria. Isso porque, nas hipdteses em que ambos os Estados podem
tributar um mesmo rendimento a luz das disposi¢cdes de um tratado, o art. 24 pode ser
invocado para se permitir, em um Estado, a dedugdo do imposto pago no outro (existem
tratados que também prevéem a isen¢do como forma de evitar a bitributacdo da renda).

3.143 A autoridade fiscal também violou o art. 26 da Convengao de Viena sobre
os Direitos dos Tratados, ratificada pelo Brasil e promulgada pelo Decreto n°
7.030/20097, que versa sobre o principio do pacta sunt servenda.

3.144 Além disso, ndo ha qualquer vedagdo implicita ou explicita a ocorréncia do
fendmeno da dupla ndo-tributagdo, por isso, nem se alegue (como alegou o fisco) que a
ocorréncia de dupla-ndo tributagdo deve ser evitada. Nesse sentido, a imediata fungdo
do tratado ¢ definir as competéncias tributarias; sua fungdo mediata, ¢ eliminar a dupla
tributagdo. Além disso, a doutrina sustenta que os dispositivos de um tratado devem ser
aplicados mesmo quando inexiste uma situacdo de dupla tributagdo. Nessa linha, Philip
Baker assevera que ndo ha evidéncia de que exista um principio geral de que um
contribuinte deva demonstrar a ocorréncia da dupla tributagdo antes de invocar a
aplicagdo dos dispositivos de um tratado para evitar a dupla tributagcdo. O corolario
[dos tratados para evitar a dupla tributag¢do] ¢ que o contribuinte pode valer-se de um
tratado para evitar a dupla tributacdo mesmo nos casos em que sua aplicagdo na
dupla-tributagdo.

3.145 A base desse raciocinio reside no fato de que o escopo de um tratado sera
atingido na medida em que o poder tributario de um Estado Contratante for exercido
dentro dos limites estabelecidos pelo tratado celebrado. Nesse caso, a dupla tributagéo é
uma conseqiiéncia aceitavel da aplicacdo dos TDT. Nao poderia, por tal motivo, a
autoridade fiscal, ter afastado o TDT sob o argumento de que haveria um “paradoxo” na
aplicagdo dos TDT nos casos em que isso levasse a dupla ndo-tributagdo de um
rendimento, visto que isso ndo € vedado pelos TDT.

3.146 Inclusive, a tributagdo dos juros ja foi questionada pela RFB em
fiscalizacdo anterior, conforme TVF que anexamos (doc. outros 39, ano-calendario
2008). Na ocasido, ao analisar as razdes e documentos apresentados pela Impugnante, a
autoridade fiscal entendeu, naquela fiscalizac¢do, pela manutengdo da exclusdo efetuada
pela Impugnante em fungdo do TDT Brasil/Noruega (fl. 794)

3.147 Portanto, na inexisténcia de qualquer vedacdo implicita ou explicita a
ocorréncia da dupla ndo-tributacdo, o langamento de IRPJ ¢ CSLL relativo ao valor de
R$ 47.016.973,76 deve ser cancelado.

Do Swap com Finalidade de Hedge (fls. 795 e ss)

3.148 Os outros R$ 10.935.793,20, glosados [sob a rubrica “Rendimentos de
Aplicac¢bes Financeiras Noruega”], referem-se a operagdes de swap, contratadas pela

% ARTIGO 24 - Métodos para elimintar a dupla tributagao

1 - Quando um residente do Brasil receber rendimentos que, de acordo com as disposi¢do da presente Convengao,
sejam tributaveis na Noruega, o Brasil permitira que seja deduzido do imposto que cobrar sobre os rendimentos
dessa pessoa um montante igual ao impoto sobre a renda pago na Noruega.

Todavia, o montante deduzido ndo podera exceder a fragdo do imposto sobre a renda calculado antes da dedugéo,
correspondente aos rendimentos tributaveis na Noruega.

7 ARTIGO 26 - Pacta sunt servenda

Todo tratado em vigor obriga as partes e deve ser cumprido por elas de boa fé.
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Impugnante com a finalidade de Hedge, para protegé-la de eventuais variagdes
cambiais no recebimento do montante principal investido em titulo emitido pelo NKB.

3.149 O extrato do contrato n® 007.00391-9 (fls. 489/491), registrados perante a
BM&F, atesta a contratagdo de operacoes de swap para o Hedge do titulo emitido, no
valor de USD 210.000.000,00 com vencimento em janeiro/2011.

3.150 O referido titulo foi alienado fiduciariamente ao Deutsche Bank S.A —
Banco Alemao (“DB”) para assegurar o cumprimento das operacdes de swap
contratadas perante a BM&F, conforme os “Instrumento Particular de Garantia —
Contrato de Alienagdo Fiduciaria de Titulos e Outras Avencas”, apresentados no curso
do procedimento fiscal (fls. 637/645).

3.151 Tal contrato indica (anexos I e II) a operagdo de derivativos contratada,
bem como a descri¢do dos ativos alienados fiduciariamente (titulo emitido pelo NKB):

Anexo I a0 INSTRUMENTO PARTICULAR DE GARANTIA —
DESCRICAO DA OPERACAQ DE DERIVATIVOS

Operacio: Opgiio Flexivel de Venda sobre Taxa de Combio de
Reais por Délar dos Estados Unidos

Nimere de Confirmagiio: 007.00391-9

Ohjeto da Opghio: A taxa de cdmbio de reais por délar dos Estados

Unidos, de acerdo com a taxa PTAXEO00, opgio 5%,

axa de venda, coiagiio de fechamenio

Valor do Confrato: USD 210.000.000,00
Data de Vencimento: 20 de Janeiro de 2011
Data de Registro: 20 de Julho de 2010
Prego de Exercicio: 1.78540

Tipo de Exercicio: Ultima Taxe de Climbio
Tipo da Opgho: Européia

Data de Pagamento

do Prémio: Data de Vencimento
Prémio: BRL 19.794.640,53
Tipo de Barreira: Nio aplicavel

Prémio de Rebate: Nio aplicével
Limitador de Preco: Nio aplicivel ({{

Anexo Il a0 INSTRUMENTO PARTICULAR DE GARANTIA ~
DESCRICAO DO ATIVO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE

Titlos Negociados nos Mercados Internacionais:

Emitente: Kommunalbarnken Norway AS
Data de Emissio: 21 de Julho de 2010

Data de Vencimento: 21 de Janeiro de 2011
Montante: USD 210.000.000,00

Cddigo ISIN: XS0528308934

3.152 Assim, durante o ano-calendario 2010, a Impugnante apropriou

contabilmente, pelo regime de competéncia, os resultados da marcagdo a mercado
dessas operagdes, cujo saldo total, ao final do ano-calendario de 2010, equivalia a R$

10.935.793,20.

3.153 O reconhecimento dos resultados das operacdes de swap foi registrado na
conta contabil de receitas 42111001 (APLICACAO FINANCEIRA) més a més,
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conforme planilha anexa (doc. outros 37 acima), em que os diversos langamentos
“Anulagdo Provisionamento antecipado — DB” e “Provisionamento antecipado — DB”
retratam referidos resultados no valor de R$ 10.935.793,20.

3.154 A anexa planilha de conciliagdo (doc. outros 38 acima) demonstra que o
saldo de R$ 10.935.793,20 decorre de langamentos efetuados em 01.01.2010 (R$
16.978.629,88 ¢ R$ 118.874,64) e em 31.12.2010 (-R$ 28.033.297,72), todos realizados
na conta contabil 42111001.

3.155 O montante, por nao integrar a base de calculo do IRPJ, de CSLL, PIS e
COFINS foi corretamente excluido quando da apuragdo de tais tributos, porque, nos
termos do art. 74, § 1°, da Lei n° 8.981/94% ¢ 32, da Lei n® 11.041/04°, o resultado das
operacdes de swap deve ser tributado apenas quando da liquidagcdo das operagdes, isto
¢, a tributacao € postergada para o momento de sua realizacio.

3.156 Assim, apesar de os ganhos e perdas nas operacdes de swap serem
reconhecidos contabilmente pelo regime de competéncia, sua tributacdo, via de regra,
ndo coincide com o momento de seu reconhecimento, mas sim quando da liquidago do
contrato.

3.157 Sendo assim, a Impugnante excluiu da BC do IRPJ ¢ CSLL o montante
contabilmente reconhecido no ano-calendario 2010, e, quando da liquida¢do dos
contratos, que ocorreu em janeiro de 2011, momento em que vencido o titulo de USD
210.000.000,00 (fls. 637/645) referido ganho foi devidamente oferecido a tributagéo,
como comprovam os documentos anexos. Com efeito, como atesta a planilha anexa
(doc. outros 40), e os langcamentos efetuados na conta-contabil 42111001, em
janeiro/2011 (doc. outros 37 acima mencionado), a provisdo de R$ 28.033.297,72, que
ensejou a exclusdo dos R$ 10.935.793,20 foi devidamente anulada no ano-calendario
2011.

3.158 A correta exclusdo do resultado pode ser atestada na conta 001016 “Desp.
Financeiras Indedut. — Operagdes Swap” da Parte B do LALUR do referido ano (doc.
livros 06), pois sua realiza¢do deu-se em momento posterior, como demonstrado.

3.159 Vale dizer, ainda, que tal montante foi langado a débito na referida conta
do LALUR juntamente com outros valores relativos a operacdes de swap que a
Impugnante possui.

¥ Art. 74. Ficam sujeitos a incidéncia do Imposto de Renda na fonte a aliquota de dez por cento, os rendimentos
auferidos em operagdes de swap.

§ 1° A base de calculo do imposto das operagdes de que trata este artigo sera o resultado positivo auferido na
liquidag@o do contrato de swap.

Art. 32. Para efeito de determinagao da base de calculo do imposto de renda das pessoas juridicas e da
contribuigdo social sobre o lucro liquido, da Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins e
da Contribuigdo para o PIS/Pasep, os resultados positivos ou negativos incorridos nas operagdes realizadas em
mercados de liquidacdo futura, inclusive os sujeitos a ajustes de posi¢des, serdo reconhecidos por ocasido da
liquidacao do contrato, cessdo ou encerramento da posicao.

§ lo O resultado positivo ou negativo de que trata este artigo sera constituido pela soma algébrica dos ajustes, no
caso das operacdes a futuro sujeitas a essa especificagdo, e pelo rendimento, ganho ou perda, apurado na operagéo,
nos demais casos.

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se:

I —no caso de operagoes realizadas no mercado de balcao, somente aquelas registradas nos termos da legislago

vigente;

IT — em relagdo a pessoa fisica, aos ganhos liquidos auferidos em mercados de liquidagdo futura sujeitos a ajustes
de posigdes, ficando mantidas para os demais mercados as regras previstas na legislagao vigente.
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3.160 Assim, deve ser cancelado o langamento no valor de R$ 10.935.793,20,
indevidamente glosado.

3.161 Ademais, a tributagdes de operagdes swap foi questionada na ja
mencionada fiscalizagdo anterior (relativa ao a/c 2008), que culminou no anexo TVF
(decorrente do MPF 08190.00-2011-00840-6 — doc. outros 39 acima mencionado).
Naquela ocasido, a fiscalizag¢do acatou os documentos e esclarecimentos fornecidos ndo
efetuando qualquer langamento sobre a exclusdo de resultados decorrentes de operagdes
swap, procedimento esse que atesta a nulidade dos langamentos.

3.162 Pelo exposto, for¢oso concluir que o langamento nao podera subsistir.

Do contrato de Exclusividade na Aquisicdo da Carteira de Clientes da Plug In
(R$ 379.886.40) — fl. 799 € ss)

3.163 Outro ponto refere-se a glosa de R$ 379.886,40 da amortizacdo fiscal anual
do Contrato de Exclusividade, Ndo Concorréncia ¢ Cessdo de Carteira de Clientes
(“Contrato de Exclusividade”) celebrado em 14.11.2007, entre a Impugnante e a Plug-
in/Vanet Sistemas de Comunicagdes S.A (“Plug-In”), apresentado no curso do
procedimento (termo de anexagdo de arquivo ndo paginavel de fl. 205).

3.164 Com efeito, em 14.11.2007 a Impugnante adquiriu o direito de a Plug-In
ndo lhe oferecer concorréncia pelo valor de R$ 1.899.432,00. Em razdo disso, por ter
incorrido em um custo para a aquisicdo de um direito “cuja existéncia ou exercicio
tenha duracao limitada”, a Impugnante usou-se da prerrogativa do art. 325, I, “c”, do
RIR/99", e passou a amortizar fiscalmente o valor pago pela ndo concorréncia.

3.165 A Impugnante optou por apropriar contabilmente todo o custo incorrido
com o contrato no resultado do ano-calendario 2007"' ¢ adicionou o montante pago de
RS 1.867.774,80 ao Lucro Real apurado em 2007'%. Assim, em virtude da adig¢io
realizada, passou a amortizar o valor pago pelo direito ao percentual de 20% a cada ano,
como atesta a pagina 96 da parte A do Lalur de 2007 (doc. livros_3).

3.166 Dessa forma, o valor amortizado no ano-calendario de 2010 equivale a
20% do prego pago, R$ 379.866,40, o que se verifica pelas Partes A ¢ B do Lalur desse
ano (doc. livro_6).

3.167 Esse fato (possibilidade de amortizagdo do Contrato de Exclusividade, ao
percentual de 20% ao ano) foi, inclusive, aceito pela fiscalizacdo que a Impugnante
sofreu anteriormente (ja citada), como se pode observar do TVF (doc. outros 39 acima
mencionado).

19 Art. 325. Poderdo ser amortizados:

I - o capital aplicado na aquisi¢do de direitos cuja existéncia ou exercicio tenha duragdo limitada, ou de bens cuja
utilizag@o pelo contribuinte tenha o prazo legal ou contratualmente limitado, tais como (Lei n°® 4.506, de 1964, art.
58):

[...]

¢) custo de aquisi¢do, prorrogacdo ou modificacdo de contratos e direitos de qualquer natureza, inclusive de
exploracdo de fundos de comércio;

" Destaque-se que o procedimento conta bil, embora nio gere consequéncias fiscais, estd em consonincia com as
normas contabeis, segundo as quais ndo ¢ possivel ativar contratos que ndo possuem perspectivas de geracao de
resultados futuros.

2.0 valor de R$ 1.867.774,80 ja considera a amortizagdo de parte do contrato referente a0 més de dezembro de
2007 (R$ 1.899.432,00 - R$ 31.667,20 = R$ 1.867.774,80).
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3.168 Portanto, diante da possibilidade de amortizagdo do Contrato de
Exclusividade, bem como de sua correta contabilizag@o, tem-se que a glosa realizada
pela Autoridade Fiscal ndo deve prosperar.

Da Provisdo para Contingéncias Trabalhistas e Civeis (R$ 2.664.151.26 — fls.
801 ¢ ss)

3.169 Outra exclusdo glosada refere-se ao valor de R$ 2.664.151,26, efetuada sob
a rubrica Provisdo para contingéncias trabalhistas e civeis, cujos lancamentos foram
realizados nas contas contabeis:

[ >21621001 (“CONTINGENCIAS TRABAL”);
[ >21621003 (“OUTRAS CONTINGENCIAS”);
[ >22513001 (“PROV OUT CONTINGENCT); e,
[ >22513002 (“PROV. CONTING. TRABALH).

3.170 No entender da autoridade fiscal, a Impugnante ndo teria demonstrado
documentalmente a adi¢do das provisdes (ao Lucro Real) nos a/c anteriores, ¢ a
contabilizagdo da receita decorrente da reversao da provisao (fl. 681).

3.171 Desse modo, a Impugnante apresenta a parte B do LALUR de 2010 (doc.
livros_6) para comprovar a legitimidade do procedimento adotado, demonstrando que o
montante das contingéncias trabalhistas e civeis ja adicionado as BC do IRPJ ¢ CSLL
até 2009 ¢ superior aos R$ 2.664.151,26 que foram revertidos. Mais especificamente,
devem ser consideradas as contas 023035 “Provisdo P/ Contingéncias Trib. C/ Exigib.
Suspensa” e 023042 “provisao Contingéncias Civeis e Trabalhistas”. 3.172 Ademais,
pela analise do balancete, verifica-se que o saldo das contas contabeis das provisdes
para contingéncias trabalhistas e civeis no passivo (21621001, 21621003, 22513001 e
22513002) em 2009 também era superior (R$ 8.150.464,24) ao montante revertido (R$
2.664.151,26).

3.173 Para comprovar que houve a reversdo das provisdes anteriormente
constituidas, a Impugnante anexa Planilha (doc. outros 41) contendo todos os
langamentos contabeis nas contas 21621001, 21621003, 22513001 e 22513002, que
tiveram como contrapartida lancamento em conta de resultado. Somando-se esses
langamentos, chega-se ao montante de, exatamente, R$ 2.664.151,26, que foi
corretamente excluido da BC do IRPJ e CSLL. Tais exclusdes, inclusive, estdo
devidamente demonstradas no LALUR de 2010 (doc. livros_06).

3.174 Frise-se que as reversoes das provisdes foram contabilizadas nas contas de
resultado 31811001 (“Contingéncias Trabal), 31811003 (“Outras Contingé€ncias™) e
31612005 (“Variagdo Monetaria”), ou seja, essas reversoes de provisdes foram
contabilizadas em contas redutoras de despesa (¢ nao em contas de receitas). De
qualquer forma, o resultado contabil adotado pela Impugnante é o mesmo daquele cuja
comprovagdo foi requerida pela autoridade fiscal, isto ¢, a redu¢do de uma conta de
despesa tem o mesmo efeito contabil e fiscal de um langamento a crédito em uma conta
de receita.

3.175 Portanto, as adi¢des das contingéncias trabalhistas e civeis sobre as
provisdes realizadas até 2009 e os lancamentos efetuados nas contas redutoras de
despesa 31811001, 31811003 e 1612005 atestam que a Impugnante excluiu
corretamente de sua base de calculo do IRPJ e CSLL o valor de R$ 2.664.151,26, razio
pela qual, concluiu-se que o auto de infragdo ndo merece prosperar.
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Da Provisdo para Contingéncias Tributdrias com Exigibilidade Suspensa (R$
19.950.988.82 — fIs. 802 € ss).

3.176 Um outro item objeto de questionamento ¢ glosa pelo fisco diz respeito ao
valor de R$ 19.950.988,82, referente a reversdes de provisdes contabilizadas nas contas
22513003 (Provisao Contin ICMS) e 22513005 (Provisao Cont. COFINS) e excluido da
BC do IRPJ ¢ CSLL.

3.177 De acordo com o Balancete anexo (doc. outros 4 acima) a conta 22513003
encontrava-se com o saldo de 0,01 o qual foi zerado no a/c 2010, de modo que, toda a
glosa em questdo (R$ 19.950.988,81) refere-se a conta contabil 22513005, que trata de
provisdao de COFINS.

3.178 Também nesse item, entendeu a autoridade que a Impugnante ndo teria
demonstrado documentalmente as adigdes de tais provisdes ao Lucro Real dos anos
anteriores, bem como a contabiliza¢do da receita decorrente de sua reversao.

3.179 Deveras, referida contingéncia provisionada de COFINS decorre do
Mandado de Seguranga 2004.61.00.002687-1, por meio do qual objetivava-se a
declaracdo de inconstitucionalidade da COFINS apurada sob a sistematica ndo-
cumulativa instituida pela Lei n® 10.1833/2003, assegurando a Impugnante o direito de
permanecer na sistematica cumulativa de recolhimento, e, em razao disso, sujeitar-se a
aliquota de 3%. 3.180 Para a manutencdo da suspensdo da exigibilidade dos créditos
tributarios objeto da referida agdo judicial, a Impugnante, mensalmente, apurava a
COFINS ndo-cumulativa devida (aliquota de 7,6%), pagava o montante equivalente a
aplica¢do da aliquota de 3% (aliquota do regime cumulativo) e efetuava o deposito
judicial dos outros 4,6% (majoragdo resultante do sistema nao-cumulativo).

3.181 Assim, desde 2004, contabilmente, a Impugnante pagava o valor de
COFINS a 3% e realizava provisdo da diferenca (4,6%), a qual era depositada
judicialmente. Sob a odtica fiscal, os valores provisionados eram adicionados ao LR
apurado anualmente, conforme se nota das Partes A e B do LALUR 2005 a 2010 (doc.
livros 1 a livros_6).

3.182 O tratamento dado as provisdes era neutro do ponto de vista fiscal, pois o
efeito fiscal decorrente do langcamento a crédito nas contas em que foram registradas as
provisdes era anulado pela adigdo, para fins de apuracdo do LR, do montante
provisionado na Parte A do LALUR.

3.183 A provisdo para contingéncia da COFINS perdurou até o inicio de 2010,
época em que a Impugnante, com a publicagdo da Lei n° 11.941/09 aderiu ao programa
de pagamento a vista e parcelamento instituido por essa lei, requerendo a aplicacdo dos
beneficios de reducdo previstos na legislagdo e a conversdo do montante depositado
judicialmente em renda da Unido, o que resultou na desisténcia da discussdo sobre a
inconstitucionalidade da majoracdo da aliquota, conforme peti¢do anexa (doc.
outros_42).

3.184 Com efeito, em 12/2009, o saldo da provisio da COFINS somava R$
19.950.988,73, consoante planilha anexa (doc. outros_43). Em virtude da conversao em
renda da Unido dos depodsitos efetuados, a Impugnante liquidou as provisdes
constituidas, excluindo contabilmente o montante de R$ 19.950.988,73, da BC do IRPJ
e da CSLL. Para tanto, debitou na conta de provisdo para contingéncias (22513005) os
valores anteriormente provisionados e, na conta de depodsitos judiciais (13413005),
creditou os valores, como contrapartida para a reversao das provisoes.
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3.185 No LALUR 2010, efetuou a reversdo da provisao constituida ao longo dos
anos, debitando da Parte “B” o valor de R$ 20.488.593,22 (doc. livros_6 acima), dos
quais R$ 19.950.988,82 referia-se ao saldo da provisdo em 12/2009, glosado pela
autoridade fiscal, e R$ 537.604,40 representava o montante provisionado naquele ano,
adicionado no més de janeiro/2010, conforme Parte “A” do LALUR de 2010.

3.186 Para ndo restar duvida quanto a essa adigdo, interessante conferir a conta
023035 “Provisdo P/ Contingéncia Trib. C/ Exigib. Suspensa” da Parte “B” do LALUR
de 2009 (doc. livros_05), na qual consta o saldo inicial de R$ 11.245.536,11, que,
somando as adi¢cdes ao longo do ano (R$ 8.705.452,62), resulta justamente em R$
19.950.988,82. Vale dizer que o saldo total da conta 023025 “Provisdo P/ Contingéncia
Trib C/ Exigib Suspensa” da Parte B do LALUR de 2010 possuia o valor de R$
26.576.996,66 (isto ¢, havia outros valores contabilizados nessa mesma linha do
LALUR), no inicio do ano.

3.187 Ademais, no Balancete, verifica-se que o saldo das contas contabeis das
provisdes para contingéncias de COFINS em 2009, também era superior R$
35.795.921,09, ao montante revertido (R$ 19.950.988,81), e, ao final do ano-calendario
de 2010, o saldo dessa conta estava zerado, em virtude da reversdo das provisoes
realizadas.

3.188 Vé-se que a revers@o nao afetou as contas de resultado, pois a contrapartida
da redugdo da provisdo foi a redugdo dos depositos judiciais, isto €, de um ativo. Por tal
razdo, ndo procede o argumento de que o “sujeito passivo ndo logrou éxito em
comprovar que os langamentos a titulo de reversio de provisdo tiveram como
contrapartidas as necessarias receitas de reversdo de provisdo, as quais deveriam
integrar o resultado contabil apurado em 31/12/2010”. Ora, ndo houve qualquer
langamento nas contas de resultado, pois a contrapartida da reversdo das provisdes era
uma conta patrimonial e ndo de resultado!

3.189 O efeito fiscal das provisdes ndo decorria de sua contabiliza¢do, mas da
adi¢do, ano a ano, do montante provisionado. Isso porque, como as provisdes eram
temporariamente indedutiveis, a adi¢gdo do montante provisionado ao Lucro Real fazia-
se necessaria.

Da Provisdo para Despesas (fls. 806 € ss)

3.190 Ultima exclusdo glosada, no valor de R$ 17.952.973,50, registrada na
conta Provisdo de Despesas, de n° 21622006. De forma semelhante aos itens
anteriores, a fiscalizagdo entendeu que a Impugnante ndo teria demonstrado,
documentalmente, a adi¢des de tais valores ao LR dos anos anteriores, bem como a
contabiliza¢do da receita decorrente da reversao.

3.191 Convém destacar que o numero da conta indicado no TVF (conta
21622006) esta equivocado, pois a reversdo de provisao ocorreu, na realidade, na conta
contabil 22512001, conforme demonstrar-se-a.

3.192 Tal provisdo foi constituida e adicionada as BC do IRPJ ¢ CSLL no a/c
2004, no valor de R$ 19.788.636,87, conforme se verifica pelo anexo “doc.outros 44~
(apuragdo desses tributos).

3.193 Para comprovar o equivoco das autoridades fiscais, a Impugnante anexa
planilha demonstrando os langamentos contabeis, referentes a reversdo da provisdo na
conta 22512001, no valor de R$ 9.903.020,01, sob a rubrica “redugdo capital/venda
sinects uolphone”, bem como “outras provisoes ip / ref 06/2010” (doc. outros_45). Tal
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exclusdo, ainda, pode ser facilmente observada pela analise da conta 023026 Outras
Provisoes da Parte B do LALUR (doc. livros_6 acima).

3.194 Assim, diante da correta contabilizagdo da provisdo em questdo, pois foi
devidamente adicionada ao LR do periodo por meio do LALUR, bem como da exatiddo
dos procedimentos adotados para reversdo da provisdo, forgoso concluir pela
necessidade de cancelamento do langcamento nesse item.

Subsidiariamente — Da Impossibilidade de Modificacdo de Critérios Juridicos do
Lancamento — Violacgdo ao artigo 146 do CTN

3.195 Ainda que se entenda pela improcedéncia das alegacdes da Impugnante, o
que se cogita apenas por amor ao debate, os lancamentos decorrentes das glosas das
exclusdes (R$ 47.016.973,76 — juros de titulos emitidos pelo NKB; R$ 10.935.793,20 —
operagdes de swap ndo realizadas; ¢ R$ 379.886,40 — amortizacdo do contrato de
exclusividade com a Plug-IN), devem ser cancelados por violarem o art. 146 do CTN.

3.196 O referido dispositivo veda a modificagdo retroativa de critérios juridicos
do langamento, os quais podem ser aplicados somente a fatos juridicos tributarios
posteriores a sua adogao. Confira-se a redacao:

Art. 146. A modificacdo introduzida, de oficio ou em conseqiiéncia de
decisdo administrativa ou judicial, nos critérios juridicos adotados
pela autoridade administrativa no exercicio do lancamento somente
pode ser efetivada, em rela¢do a um mesmo sujeito passivo, quanto a
fato gerador ocorrido posteriormente a sua introducgdo.

3.197 Dispde a regra que, no exercicio do langamento relativo a um mesmo
contribuinte, todo e qualquer critério juridico anteriormente utilizado para a
constitui¢do ou ndo de critérios tributarios deve ser mantido. A modificagdo ¢ permitida
apenas para os fatos juridicos tributarios posteriores a sua introducdo e a ciéncia do
contribuinte dessa alteragao.

3.198 O contribuinte deve ser informado da altera¢do do critério juridico para,
somente com relacdo a fatos juridicos posteriores a ciéncia da modificagdo dos critérios,
o langamento ndo violar o art. 146 do CTN.

3.199 Raciocinio semelhante é o aplicavel no desembarago aduaneiro quando o
fisco, posteriormente ao desembarago, altera a classificacdo fiscal e efetua novo
langamento. A autoridade fiscal ndo pode, portanto, a seu bel-prazer, a cada ano em que
fiscalizar um tributo, valer-se de diferentes fundamentos juridicos para realizar o
langcamento

3.200 No caso, a autoridade considerou que os juros remunerados pelos titulos
emitidos pelo NKB ndo poderiam ter sido excluidos da BC do IRPJ/CSLL pois a eles
ndo poderia ser aplicado o art. 11, § 3° do TDT Brasil/Noruega, bem como que a
Impugnante ndo teria demonstrado o embasamento juridico para a exclusdo dos
resultados nas operagdes de swap e para a amortizacdo do contrato de exclusividade.
Contudo, em procedimento fiscal anterior (a/c 2008) as mesmas exclusdes foram
acatadas pela D. Fiscalizacdo, sob o argumento de que o art. 11, § 3° do TDT Brasil
/Noruega seria aplicavel e que os resultados das operacdes de swap ndo realizadas e a
amortiza¢dao do contrato de exclusividade seriam validas, como se vé no TVF datado de
22.01.2013 (MPF 2011-00840-6 — doc. outros 39 ja mencionado).

3.201 Ou seja, para o a/c 2010, houve para o mesmo contribuinte, critério
juridico diverso daquele adotado em 2008, contudo, os fatos ocorridos em 2010 foram
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anteriores ao TVF referente ao a/c 2008, que fora lavrado em 22.01.2013. Ou seja, os
fatos ocorreram antes da modificacdo no critério juridico.

3.202 Portanto, tendo em vista (i) o efeito retroativo do novo critério juridico; (ii)
a violagdo ao art. 146 do CTN; bem como, (iii) a evidente ofensa ao principio da
segurancga juridica, tem-se que os lancamentos relativos aos juros decorrentes dos
titulos emitidos pelo NKB devem ser cancelados.

Da Improcedéncia da Multa Agravada por Suposto Embaraco a Fiscalizacdo (fls.

810 e ss)

3.203 De acordo com o TVF, o fisco entendeu ter havido embarago por suposto
“atendimento insatisfatorio”, em relacdo as deducdes efetuadas na Linha 10, da ficha 07
A da DIPJ, pois a Impugnante tinha passado 239 dias sem apresentar esclarecimentos
que haviam sido solicitados, agravando, em decorréncia disso, a multa de oficio par
112,5%.

3204 A Impugnante ndo teria apresentado todos os documentos e
esclarecimentos constantes do Termo de Intimacdo de 16.10.2013 (fls. 150/151),
atendendo a fiscaliza¢do de modo “insatisfatorio”.

3.205 Ocorre que a conduta da Impugnante ao longo do procedimento nio se
enquadra nas hipoteses do art. 44, § 2°, da Lei n°® 9.430/96, pois o referido dispositivo
ndo ¢é aplicavel quando o contribuinte, intimado a apresentar esclarecimentos ¢
documentos, apresenta apenas parte deles (no caso, foi apresentado a grande maioria
dos documentos), como ocorreu no presente caso.

3.206 Qualquer acdo que indique colaboragdo com o fisco no procedimento é
suficiente para descaracterizar o embarago. Na verdade, o ilicito s6 pode ser
caracterizado se o contribuinte, motivo por dolo especifico, cause prejuizo a
Fiscalizagdo, impossibilitando a obten¢do da base tributavel pelo ndo atendimento
integral das intimagdes e pelo oferecimento de resisténcia a fiscalizagdo. O ndo
atendimento integral das intima¢des pode acarretar, apenas o arbitramento dos lucros.
Assim, se manifestou a CSRF (Acorddo 9101-001.468; pagina 9 - 1. 812).

3.207 A Impugnante desde o inicio colaborou com a fiscalizagdo, tendo
apresentado inumeros documentos de que dispunha e, informando, também, a
dificuldade em obter os demais, mostrando com isso boa-f¢ ao longo do procedimento;
os trabalhos, por sua vez, foram efetuados de forma superficial, ndo tendo a autoridade
fiscal atentado ao porte da Impugnante ¢ ao imenso volume de informagdes solicitadas,
pois que sdo valores referentes a mais de um milhdo de clientes apenas no seguimento
do varejo.

3.208 O fato de a fiscaliza¢do ter entendido que os documentos ndo foram
apresentados de forma satisfatoria ndo ¢ motivo para agravamento da multa, ndo tendo
havido embaraco a fiscalizacao.

3.209 Se o fiscal entendeu imprestaveis todos os documentos e esclarecimentos
prestados, deveria ter arbitrado o lucro (conforme art. 47 da lei n. 8.981/95) ao invés de
glosar as exclusdes. O arbitramento resulta da presungdo de que a documentagido
contabil seria imprestavel para a apuragdo do LR, mas a glosa é procedimento de
recomposi¢do da BC, consertando possivel erro cometido na contabilidade. Mas glosas
quase todas as dedugdes feitas é presumir que sua contabilidade ndo tem liquidez e
certeza a apuragao do LR.
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3.210 Isso contraria a 16gica, na medida em que a Impugnante, como Cia aberta
com agdes negociadas na BM&Bovespa era obrigada a ter suas demonstragdes
financeiras auditadas por auditores independentes, que ndo seriam aprovadas (ou seria
provada com ressalvas) se incerta fosse a sua contabilidade.

Ad Argumentandum — Da llegalidade da Incidéncia de Juros Sobre a Multa de
Oficio (fls. 815 € ss)

3.211 Nos termos do que estabelece o art. 61 da Lei n. 9.430/96, os acréscimos
moratorios ndo incidem sobre as penalidades pecunidrias, pois a multa ndo se presta a
repor capital alheio, mas a punir o ndo cumprimento da obrigacdo, possuindo natureza
indenizatoria, e, diferentemente da multa, incidem no tempo exatamente para refletir o
prejuizo do credor com a privagdo de seu capital.

3.212 Assim, por defini¢do, os juros remuneram o credor pela privagdo do uso de
seu capital, devendo incidir apenas sobre o que deveria ter sido recolhido no prazo e
ndo foi (valor principal). A multa, por sua, vez, ndo retrata obrigagdo principal, mas
encargo que se agrega ao valor da divida como forma de punir o contribuinte.

3.213 Admitir a incidéncia de juros sobre multa (ambos previstos em norma
secundaria) estaria se desvirtuando completamente a natureza ¢ a propria finalidade na
norma secundaria (que ndo se volta para si mesma, para sim para a norma primaria).

3.214 Alias, a aplicagdo de tal percentual, de forma ilimitada, sobre o principal e
sobre a multa, acarreta verdadeira afronta ao principio constitucional do ndo-confisco,
bem como viola o direito de propriedade, ja que faz incidir juros exorbitantes sobre
o imposto e, ainda, sobre a multa aplicada 3.215 Apresenta julgados sobre o tema (fls.
816/817).

Do Pedido de Pericia e Diligéncia - fls. 818 e ss

3.216 Nos termos do art. 16, IV do Decreto n. 70.235/72, requer, na remota
hipotese de que essa D. Turma de julgamento entenda que a documentacdo e/ou
esclarecimentos ora anexados ndo s3o elementos suficientes para se comprovar a
legitimidade das dedugdes da receita bruta e exclusdes das BC, a realizacdo de pericia
(quesitos as fls. 818/819)

Da decisao da DRJ

A ementa da decisdo ¢ a seguinte:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA Ano-calendario:
2010 ALEGACAO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITOS ETICOS DURANTE
A FISCALIZACAO. FORO COMPETENTE.

O tratamento de preceitos éticos e a oportunidade ¢ conveniéncia na conduta do
agente publico devem ser contemplados através dos instrumentos processuais
adequados, dentro do foro competente, ndo devendo a matéria ser analisada em sede de
julgamento administrativo.

39



Processo n°® 10314.728585/2014-50 S1-C4T2
Resolugdo n° 1402-000.561 Fl. 2.751

ALEGACAO DE FALTA DE COMPARECIMENTO DO AUDITOR-FISCAL
NA EMPRESA. /DESCUMPRIMENTO DO PRINCIPIO DA VERDADE
MATERIAL.

A alegacdo de que a apuragdo do quantum da receita omitida estd atrelada ao
trabalho do fisco, in loco, ndo esta vinculada, necessariamente, a satisfagdo do principio
da verdade material; contrario sensu, a fiscalizagdo de estabelecimento longinquo, ou
mesmo, julgamentos administrativos a cargo das Delegacias de Julgamento da RFB,
que possuem jurisdi¢do nacional, seriam casos em que estaria prejudicado o alcance da
verdade substantiva, ndo sendo razoavel de se admitir. Acrescente-se, que o
comparecimento ao estabelecimento é prerrogativa do fisco, ao passo que recai sobre o
contribuinte o dever de cumprir as exigéncias fiscais formuladas.

ARGUMENTACAO DE DESCONSIDERACAO DAS RECEITAS EM
RAZAO DA DESCONSIDERACAO DAS DESPESAS A ELA INERENTES.

Desmerece guarida o argumento de que se as dedugoes efetuadas na BC do lucro
real foram consideradas ndo comprovadas, também as receitas ndo poderiam ter sido
concebidas no langamento, vez que ao fisco compete identificar as infragdes tributarias,
as quais sao relacionadas somente as despesas glosadas.

Também, pela via da logica, se o contribuinte entende que as operacdes objeto da
auditoria foram legitimas e realizadas em total conformidade com a legislagdo, ndo ha
razdo para que seja reduzida a base tributavel com a retirada de receitas reconhecidas
espontaneamente, se, como Interessada, mostra-se a perseguir, através dos meios
legais disponiveis, o intento de reverter o ato administrativo do langamento.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2010 JUROS RECEBIDOS DO EXTERIOR ORIUNDOS DE
TITULOS DA DiVIDA PUBLICA. CONVENCAO INTERNACIONAL PARA
EVITAR A DUPLA TRIBUTACAO. ALEGACAO DE VEDACAO A TRIBUTACAO
EM AMBOS OS PAISES.

Os juros recebidos no resgate de titulos da divida publica emitidos pelo governo
da Noruega, pais com o qual o Brasil assinou Convengao para evitar a dupla tributagéo,
somente sdo isentos do imposto de renda no Brasil se comprovado que foram tributados
naquele Estado Monarquico.

Nao deve ser objetivo dos Tratados para evitar dupla tributagdo proporcionar a
dupla-isen¢do nos paises signatarios, pelo contrario, seu intento ¢ ndo permitir que se
deixe de pagar; e, evitar, se for o caso, o pagamento em duplicidade.

DESCONTOS NEGOCIADOS EM CENTRAIS DE RELACIONAMENTOS.
PROVA DOCUMENTAL. CONSTATACAO DA NATUREZA DO DESCONTO.

A existéncia de descontos negociados em central de relacionamentos nao
presencial, processados em sistema informatizado, sem expedicdo de documentos
materiais e especificos ndo ¢ suprido pela juntada de telas indicadoras da
operacionalizagdo das transagdes, sendo mister a prova documental relacionadas as
respectivas notas fiscais.

DESCONTOS. CONSTATACAO DA NATUREZA INCONDICIONAL.

A Constata¢do da natureza do desconto somente se da depois de comprovada a
expedi¢ao das notas fiscais (habeis e idoneas), pois € através de tais documentos que
sera possivel verificar a instrumentalidade da incidéncia dos descontos, ¢ de que, de
fato, ndo dependeram de eventos posteriores.
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DESPESAS COM  AGENCIAS DE PROPAGANDA. GLOSA.
COMPROVACAO.

Para se comprovar uma despesa, de modo a torna-la dedutivel, face a legislagdo
do imposto de renda, ndo basta comprovar que ela foi assumida e que houve o
desembolso, ¢ indispensavel comprovar que o dispéndio corresponde a contrapartida de
servigos efetivamente prestados pelo beneficiario dos pagamentos, através de
documentos fiscais.

OPERACAO DE SWAP. PROTECAO CONTRA A VARIACAO CAMBIAL
ATRELADO A TITULO DA DiVIDA PUBLICA. TROCA DE INDEXADORES.
TRIBUTACAO DO GANHO NA OPERACAO DE SWAP. DEDUCAO DA
VARIACAO CAMBIAL PASSIVA.

O resultado positivo auferido nas opera¢des de Swap, ainda que estabelecidas
para fins de hedge, estdo sujeitos a incidéncia do Imposto de Renda. O resultado
positivo auferido deve ser reconhecido no momento de seu recebimento. Preceitua o art.
40, §2°, da IN RFB n. 1022/2010, que o termo do momento do recebimento € a data da
liquidacao da operagdo ou da cessdo do respectivo contrato.

~ COFINS. SISTEMATICA NAO CUMULATIVA. DIFERENCA DE
ALIQUOTAS. PROVISAO PARA CONTINGENCIAS TRIBUTARIAS COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA.

O tratamento dado as provisdes relativas a COFINS, referente a diferenca da
aliquota da sistematica ndo-cumulativa e da cumulativa, objeto de Mandado de
Seguranga, deve ser neutro do ponto de vista fiscal, ¢ o efeito decorrente da adigdo na
Parte A do LALUR, do montante equivalente a provisdo, deve ser anulado pela
respectiva adicdo. Desse ponto de vista, se configurada, por fim, a incidéncia da
aliquota (integral) pela sistematica ndo-cumulativa, caberia a exclusdo da BC no exato
montante da diferenca do débito devido e recolhido.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calendario:
2010 MULTA DE OFICIO. AGRAVAMENTO. DESCABIMENTO.

O agravamento da multa de oficio de 75% para 112,50% exige o ndo
atendimento total as intimagdes lavradas pelo Fisco e clara tentativa de obstaculizar a
acdo fiscal levado a efeito. Comprovado nos autos que a autuada, ainda que
parcialmente, atendeu a intimagdes fiscais descabe o agravamento da multa.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES Ano-calendario:
2010 TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS/COFINS.

O valor da receita omitida sera considerado na determinacdo da base de célculo
para o langamento da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, do PIS e da
COFINS.

Impugnagio Procedente em Parte Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntario:

Irresignada com a decisdo, apresentou recurso voluntdrio, repisando
praticamente os mesmos elementos e argumento da sua peca impugnatdria, agregando alguns
reforcos algumas questdes em decorréncia da decisdo de primeiro grau administrativo:
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Preliminarmente:

- ataca a superficialidade do trabalho fiscal, o que ofende o principio da verdade
material. Nao houve a realizacdo de visita ao estabelecimento da recorrente para andlise
presencial do sistema informatizado de contabilizagdo;

- ndo seria razoavel a integralidade das deducdes da receita bruta contida
contidas na linha 10, ficha 07A da DIPJ/2011 - vendas canceladas, devolugdes e descontos
incondicionais - no montante de R$ 208 milhdes, bem como exclusdes do lucro real e da base
de célculo da CSLL em que glosou R$ 98 milhdes dos R§ 101 milhdes;

- improcedéncia dos autos de infracdo em decorréncia da obrigacdo da
autoridade fiscal considerar as antecipacdes realizadas no decorrer do ano-calendério;

- nulidade da diligéncia e da violacdo ao artigo 59§ 3° do decreto-lei n°
70.235/72 - houve diligéncia provocada pela DRJ, que foi entendida como precluida pela
unidade de origem; item 65 do rv - portanto requer nulidade do acérdao recorrido com base no
art. 59, II, do DL 70235/72, para que seja realizada nova diligéncia apta a tratar das provas
relativas ao item III.1 da impugnag¢do (e também deste RV)

Mérito

- das deducdes de vendas canceladas, devolugdes e descontos incondicionais
concedidos de R$ 208.104.613,72, glosadas integralmente, em que ndo foram apresentadas as
respectivas notas fiscais respectivas. Nota fiscal ndo € o unico documento habil & comprovacao
de fatos relevantes do ponto de vista tributario, e isso ¢ um formalismo exarcebado. Passar a
citar alguns enunciados legais e decisdes administrativas que entendem irem de encontro ao
seu pensamento.

- a contabilidade faz prova em favor da recorrente, e a luz do art. 923 do RIR,
que cita documentos hdbeis, o que ndo se limita as notas fiscais. O proprio TVF, refor¢cado pelo
v. acérdao recorrido, reconhece tal possibilidade:

"5.24 A explicagdo da Impugnante, a meu ver, ndo carece de
razoabilidade, mas, de prova. Veja que o fisco, ao solicitar as
informagoes ao contribuinte, e ao recebé-las, relatando-as em seu TVF,
foi claro ao afirmar o seguinte:" (pagina 51 do acorddo recorrido)

"5.84 Assim, apesar de afirmar a Impugnante ter comprovado todas as
deducgoes que efetuou, ter apresentado exemplos em relacdo as
deducoes sob andlise, indicando, de forma organizada a exposicdo de
motivos, entendo que sua exposicdo ndo serviu, in totum, ao que
pretendeu, pois que valeu somente para demonstrar a sistemdtica
contabil das deducoes, contudo, para o ateste da higidez das referidas
operagdes, necessitar-se-ia da prévia confronta¢do com a prova
instrumental, consubstanciada nos documentos fiscais respectivos,
ausentes nestes autos." (paginas 60/61 do acorddo recorrido, grifos da
Recorrente)

-dos descontos incondicionais concedidos - no gerenciamento da receita das
atividades de varejo e dos descontos concedidos aos seus clientes, a Recorrente faz uso de dois
sistemas: o CRM SACA, utilizado pela central de atendimento ao cliente, e o SAP, utilizado
para contabilizar as operagoes. O CRMSA CA é o sistema responsavel pela interface entre a
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ordem de venda requisitada pelo cliente e o SAP. Para demonstrar tal sistema, preparou doze
conjunto de documentos apresentados na sua peg¢a impugnatoria (doc. outros 3 da
impugnacao). Para tanto, exemplifica um caso da sua operacionalidade:

A titulo ilustrativo, a Recorrente selecionou dentre esses doze casos, o
da Sra. Isabel Vieira de Azevedo ("Sra. Isabel"”), que, durante o
primeiro trimestre de 2010, contratou o servico "UOL 4 Horas". Para
contratar o servico, Sra. Isabel entra em contato com a central de
vendas da Recorrente que, ao vender o servigo, imputa os dados no
sistema CRMSACA. Confira-se as telas do referido sistema:

(demonstra grafico de item 150 da pega recursal).

151. Como se verifica do print, a Sra. Isabel contratou, no més de
dezembro de 2009, um servico mensal no valor de R$ 21,90, tendo-lhe
sido concedido um desconto mensal no montante de RS 7,95. Assim, em
razdo do desconto concedido, o valor cobrado do cliente - receita
efetiva da Recorrente - é apenas o valor de R$ 13,95 (R$ 21,90 -R$7,95
= R$ 13,95), que, no presente caso, foi cobrado via débito no cartdo de
crédito.

Mostra outra tela:

153. Na tela acima, ¢ possivel notar o montante liquido do servigo
contratado pelo cliente (R$ 13,95), que é justamente o montante que
afetara o resultado da Recorrente, alem de outras informagoes
relevantes sobre a transagdo efetuada (razdo contabil, a data da
operagdo, entre outras). Para tanto, a Recorrente contabilizou uma
receita antecipada no valor de R$ 21,90 (pre¢o sem desconto) e, ao
mesmo tempo, efetuou a dedugdo de R$ 7,95, referente ao desconto, em
conta especifica de desconto.

154. A realizagdo dessa receita ocorre pro rata tempore die (conta
contabil 41111016), bem como dos respectivos descontos (conta
contabil 41113016). Neste sentido, ao se verificar as telas do sistema
SAP a seguir, verifica-se que, no més de janeiro, dos R$ 21,90 (prego
total do servigo) foram reconhecidos RS 11,30, sendo que do total dos
descontos concedidos (R$ 7,95) foram reconhecidos R$ 4,10. Para o
més de fevereiro aplica-se o mesmo raciocinio.

()

159. Como visto, a receita é primeiro registrada em uma conta de
receita antecipada no passivo (no exemplo: conta 24111016), que
recebe um langcamento a crédito de receita antecipada, no valor da
assinatura, e um langamento a débito corresponde ao desconto. Em
seguida, os valores sdo baixados dessa conta para uma conta de
resultado (no exemplo: conta 41113016), que recebe o lancamento das
receitas e dos descontos por competéncia, na medida da prestagdo dos
Servigos.

()

160. Seguindo o mesmo procedimento, tanto a receita bruta quanto os
descontos sdo declarados na DIPJ, formando a receita liquida passivel
de tributacdo.

43



Processo n°® 10314.728585/2014-50 S1-C4T2
Resolugdo n° 1402-000.561 Fl. 2.755

()

164. Nesse particular, compulsando-se o balancete (Doe. outros 4 da
Impugnacio) e o razdo contdbil anexo” (Doe. outros 5 da
Impugnagdo), referente ao ano de 2010, percebe-se que a referida
conta contadbil de desconto 41113016 tem saldo acumulado do ano de
RS 94.886.404,43

163. O mesmo valor é encontrado na planilha de controle dos valores
deduzidos e informados na DIPJ, vinculados exatamente a conta
contabil 41113016 (Doe. outros_6 da Impugnagdo). O somatorio dessa
planilha de controle ndo é outro sendo a quantia de RS$
208.104.613,72, informada na Linha 10, Ficha 074, da DIPJ/2011, e
glosada pelo D. Agente Fiscal

165. Em todos os outros "jogos de documentos" separados como
exemplos pela Recorrente, cujos documentos estdo anexos (Doe.
outros 3 da Impugnagdo), o mesmo procedimento contabil pode ser
observado, assim como a composi¢do do saldo da conta contabil no
balancete que compos a linha de dedugdo na DIPJ.

165. Ainda, importante ressaltar que a mesma situagdo fatica
demonstrada para a conta 41113016 tambéem se aplica para as contas
41113019, 41113001, 41113002, 41113014, 41113023, 41113027,
41113028, 41113029, 41113030, 41113031, 41113032, 41243003 e
41913001, cujos razoes estao anexos (Does. outros_7, a outros 71 da
Impugnagdo).

166. A Recorrente anexou, ainda, planilha de controle de todas as
contas contabeis que compuseram as Linhas 05 e 06, Ficha 074, da
DIPJ/2011 (Doe. outros_12 da Impugnacdo), demonstrando que todas
as receitas, sem qualquer deducdo, foram informadas na DIPJ. As
deducgoes foram depois efetuadas na Linha 10 da aludida Ficha 074,
em procedimento semelhante ao contabil, acima descrito (primeiro
registram-se todas as receitas e as dedugoes, para depois serem ambas
apropriadas por competéncia).

167.Em momento posterior a apresenta¢do de sua Impugnacdo, a
Recorrente apresentou peticdo ("Peticdo Complementar") juntando a
totalidade dos documentoscomprobatorios das deducoes efetuadas na
Linha 10, da Ficha 074, da DIPJ/2011 ("Demonstrativos”), bem como
a inclusdo de toda a receita relacionada aos descontos nas Linhas 05 e
06 da Ficha 074 da DIPJ/2011 (fls. 2.084/2.090).

Posteriormente a expor exemplos da sua operacionalidade, em que conclui:

177. Portanto, todos os descontos incondicionais que foram deduzidos
da receita bruta da Requerente no ano-calendario de 2010 estdo
efetivamente ligados a receitas devidamente contabilizadas, o que
comprova a correcdo das deducdes efetuadas pela Requerente.

178. Ressalte-se que os Demonstrativos anexos consistem em
informagoes obtidas a partir de bancos de dados e contém milhdes de
lancamentos, cujo manuseio, a fim de comprovagdo de que os valores
neles contidos correspondem aos montantes registrados na
contabilidade da Requerente e indicados em sua DIPJ, pode ser

44



Processo n°® 10314.728585/2014-50 S1-C4T2
Resolugdo n° 1402-000.561 Fl. 2.756

realizado por meio de softwares proprios de gerenciamento de bancos
de dados, como, por exemplo, o Microsoft Olffice Access. Os
Demonstrativos em questdo comprovam que todos os langcamentos
individuais efetuados a titulo de receita e desconto conferem com os
valores contabilizados pela Requerente e deduzidos de sua receita
bruta.

179. Assim, diante da comprovagdo cabal de que os descontos
indicados na Linha 10, da Ficha 07A, da DIPJ/2011 encontram-se
devidamente contabilizados e vinculados a receita auferida pela
Requerente, devidamente contabilizada e informada nas Linhas 05 e
06 da Ficha 07A da DIPJ/2011, for¢coso concluir pela improcedéncia
do lancamento.

E refor¢a seu posicionamento o fato de serem descontos incondicionais.

- do cancelamento de assinaturas - sistemdtica semelhante ao que ocorre com o0s
descontos (contabiliza¢do da receita antecipada e apropria¢do no resultado pro rata die),
sendo que no TVF e no acordao recorrido, o empecilho foi a auséncia de nota fiscal capaz de
comprovar os cancelamentos.

- do cancelamento do pagseguro - sistemdtica de controle, em que primeiro
registra-se o pagamento, e depois de algum tempo, havendo contestagdo valida, a transacdo ¢
cancelada.

221. Em todos os outros "conjuntos de documentos" separados como
exemplos pela Recorrente, cujos documentos estdo anexos (Doe.
outros_15 da Impugnacdo), o mesmo procedimento contabil pode ser
observado, assim como a composi¢do do saldo da conta contabil no
balancete que compds a Linha 10, Ficha 07A, de dedugao na DIPJ.

220. A mesma situa¢do fatica demonstrada para a conta 41942001
também se aplica para as contas 41942003, cujo razdo contabil esta
anexo (Doe. outros_ 17 da Impugnacgdo). Essa conta refere se a outra
taxa cobrada pela Recorrente pelo servigo de Pag Seguro, a "taxa de
parcelamento”. Seu saldo, no valor de R§ 704.859,19, além de constar
do razdo ja referido, também pode ser confirmado no balancete (Doe.
outros_4 da Impugnacdo) e na planilha de controle das linhas da DIPJ
(Doe. outros 6 da Impugnagao).

()

226. Novamente, o unico elemento utilizado pela DRJ para ndo
cancelar a autuagdo foi a inexisténcia de Nota Fiscal, a despeito de
todas as provas produzidas pelo Recorrente, bem como a
improcedéncia dessa exigéncia, que ndo tem base legal.

- das deducdes relativas a publicidade - registrado também na linha 10, ficha
07A, da DIPJ/2011, que envolve venda de espacos publicitarios no Portal UOL: a) comissao
das agéncias de publicidade; b) cancelamento de midia; e c) desconto incondicional em
permuta de midia. Novamente foi negado pela auséncia de NF. H4 toda uma sistematica para a
apuracao das suas receitas, e os valores deduzidos. Conforme recorrente:

258. Em todos os outros "conjuntos de documentos" separados como
exemplos pela Recorrente, cujos documentos estdo anexos (Doc.
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outros 20 e outros 21 da Impugnac¢do), o mesmo procedimento
contabil pode ser observado, assim como a composi¢do do saldo da
conta contabil no balancete que compos a linha de dedugdo na DIPJ.

259. Ainda, importante ressaltar que a mesma situagdo fatica
demonstrada para a conta 41213001 também se aplica para as contas
41333002 (BOL), 41313001 (BOL), 41213001 (BOL), 41233002

(BOL), 41313005, 41333002, 41213007, 41313001 e 41913010, cujos
razoes estdo anexos (Doe. outros_25 da Impugnagdo).

- do cancelamento da midia - houve demonstracao e anexacdo de documentos na
sua peca impugnatoria. Novamente, no v. acérdao nega por ndo haver nota fiscal.

- do desconto incondicional em permuta - houve demonstracdo e anexagdo de
documentos na sua pega impugnatdria. Novamente, no v. acordao nega por ndo haver nota
fiscal.

295. Em todos os outros "conjuntos de documentos" separados como
exemplos pela Recorrente, cujos documentos estdo anexos (Doe.
outros 31 da Impugnagdo), o mesmo procedimento contabil pode ser
observado, assim como a composi¢do do saldo da conta contabil no
balancete que compos a linha de dedugdo na DIPJ.

296. Ainda, importante ressaltar que a mesma situagdo fatica
demonstrada para a conta 41233001 também se aplica para as contas
41233002 e 41223001, cujos razoes estdo anexos (Doe. outros 33 da
Impugnagado).

Conclui :

304.Como conclusdo do presente topico e parademonstrar a
comprovagdo integral de todo o valor de RS 208.104.613,72, incluido
na Linha 10, Ficha 074, da DIPJ/2011, e deduzido da apuragdo da
receita bruta da Recorrente para fins de apura¢do do IRPJ, CSLL, PIS
e COFINS, a Recorrente elaborou as seguintes tabelas, onde
demonstra todos os saldos das contas contdbeis que compuseram as
dedugdes em comento, com respectivo valor, devidamente comprovadas
nos topicos anteriores (importante salientar que essas planilhas tém
suporte tanto no balancete quanto nos razoes contdibeis da
Recorrente):

E segue com tabela com as contas-contibeis apresentadas no item 304 da sua
peca recursal, que envolveram a exclusao integral dos R$ 208.104.613,74 informados na linha
10, ficha 07A da DIPJ/2011.

305. Assim, como se verificou nos topicos acima e ao contrario do que
alega a Fiscalizacdo, a Recorrente possui comprovagdo para todas as
deducoes que efetuou, tendo demonstrado dedugdo por dedugdo, com
exemplos e com a composi¢do dos valores nos saldos dos razoes
contabeis e das contas nos balancetes, até chegar a Linha 10, Ficha
074, da DIPJ/2011.

- Da comprovagao das "outras exclusoes" (R$ 101.554.513,40) - em que foram
glosados o montante de R$ 98.900.766,94:
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Ha uma anélise para cada valor integrante que compde o montante acima, que
envolve os seguintes itens, contrapondo-se ao decidido no v. acérdao recorrido:

a) Rendimentos de Aplicagoes Financeiras na Noruega (R$ 57.952.766,96)

b) Do Swap com Finalidade de Hedge;

¢) Do Contrato de Exclusividade na Aquisi¢do da Plug In

d) Da provisao para contingéncias trabalhistas

e) Da provisdo de reservas Subsidiariamente, questiona os seguintes elementos:

- Da Impossibilidade de Modificagdo de Critérios Juridicos do Langamento -
Violagdo ao artigo 146 do CTN;

- Da Ilegalidade da Incidéncia de Juros sobre a Multa de Oficio
- Pede por pericia e diligéncia.
Ao final, seus pedidos foram no seguinte sentido:

459. Diante de todo o exposto, requer-se a essa D. Turma Julgadora
que reconheca a nulidade do langamento em virtude da
superficialidade com que o trabalho fiscal foi conduzido, resultando em
nulidade dos Autos de Infragdo lavrados. Subsidiariamente, requer-se
seja decretada a nulidade das autuagoes de IRPJ e CSLL pela falta de
consideragdo dos recolhimentos das estimativas e retengoes na fonte
desses tributos, efetuados ao longo de 2010, na reapuragao realizada
pela Fiscalizagdo.

460. Tambem em carater subsididario, a Recorrente pleiteia seja
convertido o julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia, se esse
Conselho ndo for decidir o mérito em favor da Recorrente, tendo em
vista a recusa da Autoridade Fiscal em realizar a diligéncia
determinada pela DRJ.

461. Por fim, caso os Autos de Infracdo ndo sejam decretados
improcedentes em virtude dos vicios acima apontados, o que se admite
apenas para argumentar, a Recorrente requer seja dado integral
provimento ao presente Recurso Voluntario, para que se reforme a
decisdo recorrida e cancele-se integralmente o lancamento, como
medida de Direito e Justica.

A PGFN nao apresentou contrarrazoes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Marco Rogério Borges - Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e dotado dos pressupostos para sua
admissibilidade, pelo que o recebo e dele conheco.

Compulsando os autos, na sua integralidade, vislumbrei ndo se acharem
reunidos os elementos necessdrios integrais para a formagdo da conviccdo necessdria ao
julgamento. Igualmente, diante de tal fato, dependendo da posicao final que vier a adotar,
podera repercutir no meu voto.

Esclarece-se:

1) A recorrente, em 2010, deduziu da Receita Bruta, a titulo de “vendas
canceladas, devolucdes e descontos incondicionais”, o valor total de R$ 208.104.613,72 (ficha
07A, linha 10, da DIPJ/2011).

2) Requerida a recorrente a explicagdo/comprovagdo da referida deducao,
durante o procedimento fiscal, a resposta foi no seguinte sentido: seu sistema de controle
contabil ndo era parametrizado para “interromper” o reconhecimento de receitas (mensais) na
hipotese de cancelamento de assinatura antes do prazo. Assim, para neutralizar o efeito das
receitas reconhecidas apos a interrupcdo da prestacdo do servico, efetuava lancamentos a
débito, em conta de cancelamento; quanto aos descontos, o procedimento seria semelhante: a
recorrente vendia com desconto e, também em razdo de parametrizacdo, o sistema era
impedido de registrar a venda do servi¢o pelo valor final (valor de tabela menos o desconto
incondicional concedido); o mesmo raciocinio se dava em relacao as devolugoes.

3) A autoridade fiscal autuante afirmou que as informacdes eram prestadas sem
quaisquer documentos de prova, e os glosou integralmente.

4) Na sua peca recursal, a recorrente alega o seguinte:

III.1 - Das Dedu¢des de Vendas Canceladas, Devolugdes e Descontos
Incondicionais Concedidos (R$ 208.104.613,72)

79. Verifica-se da leitura do Termo de Verificagdo Fiscal que a primeira
alegacdo utilizada pela Fiscalizacdo ¢ que a Recorrente teria deixado de
comprovar os valores de vendas canceladas, devolugdes e descontos
incondicionais concedidos que foram abatidos da receita bruta na Linha 10,
Ficha 07A, da DIPJ/2011, para fins de apuragdo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS,
no valor total de R$ 208.104.613,72.

80. O referido valor de R$ 208.194.613,72 ¢ formado por dedugdes
provenientes dos dois principais ramos de atividade da Recorrente: a prestagao
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de servicos no varejo e a venda de espagos de publicidade, cuja propor¢ao para o
valor total glosado pode ser assim ilustrada:

__ Linha 10, Ficha 07A, DIPJ/2011
Varejo R$ 110.013.933,40
Publicidade R$ 98.090.680,32
Total R$ 208.104.613,72

81. Ao apreciar a impugnagao da recorrente, sua Peticdo complementar e
Manifestagdo ao Termo de Encerramento de Diligéncia, a DRJ decidiu pela
manuten¢do integral do langcamento dos tributos sob a alegacdo de que as
recorrente ndo teria repassado as "respectivas notas fiscais'.

82. Contudo, a Recorrente havia demonstrado a improcedéncia dessas
glosas, provando a adequacdo das deducdes relativas as vendas de servigcos no
varejo, quais sejam: (i) descontos incondicionais; (ii) cancelamento de
assinaturas; e (ii1) cancelamento de transacdes realizadas por intermédio do
PagSeguro.

83. A Recorrente também havia comprovado a higidez das deducdes
relativas as vendas de espacos publicitarios no Portal UOL, que incluem: (i)
comissoes das agéncias de publicidade; (ii) cancelamento de publicidade; e (iii)
desconto incondicional em permuta envolvendo midia da Recorrente.

84. Todos os documentos e alegagdes comprobatorios foram apresentados
na Impugnacdo da Recorrente e sdo aqui reproduzidos e referenciados para
facilitacdo da analise desse Conselho.

5) Verifica-se que foram apresentados varios elementos, principalmente na sua
peca impugnatdria , contidos em arquivos ndo paginaveis, que segundo a recorrente seriam
comprobatorios das operagdes que envolvem seus registros financeiros e contabeis do item
Deduc¢oes de Vendas Canceladas, Devolucoes e Descontos Incondicionais Concedidos ¢
toda a sua composigao.

6) Tanto na sua pega impugnatoria, quanto na recursal, ha alguns exemplos de
caracterizacao de como funciona a contratagao do servigo, a venda do respectivo, € a eventual
atribuicao do desconto, bem como indicativos da sua operacionalizagdo.

7) Ha véarias contas contdbeis associadas a este item Deducées de Vendas
Canceladas, Devolugoes e Descontos Incondicionais Concedidos, cujo montante ¢ de R$
208.104.613,72, conforme consta na sua peca recursal (consta também na sua peca
impugnatoria). Em analise prévia, identificou-se varias contas contabeis utilizadas pela
recorrente que compdem este item.

8) Ja na Resolucao 12.000.612 - 4* Turma da DRIJ/RJ, de 06 de janeiro de 2016,
formalizado pela primeira instdncia administrativa, ha a especificacdo de varios elementos a
serem analisados apresentados pela recorrente, entdo impugnante, pela autoridade fiscal, a qual
nao foi efetuado. Contudo, a DRJ supriu tal analise, invocando a falta de notas fiscais para
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justificar tais dedugdes, que, em andlise preliminar, realmente ndo constam nos documentos
apresentados.

9) De qualquer forma, entendo da necessidade da analise de todos os elementos
apresentados, conforme descrito na peca impugnatoéria ¢ nos termos da Resolu¢ao da DRJ
citada no item anterior, para verificar se sdo documentos habeis e associd-los a contabilidade.

10) Destarte, e nos termos do Parecer Cosit n° 2, de 15 de janeiro de 2018,
proponho diligéncia em que a autoridade fiscal designada, em relagdo a estas contas contébeis,
deve fazer uma andlise e batimento, além de outros elementos que entender necessarios,
verificando se o apresentado na pega impugnatoria podem ser comprovados e relacionados a
operacdes associadas a estas contas, bem como respectivos lancamentos contdbeis, e a
existéncia (ainda que amostral) de documentos fiscais ou equivalentes, que possam caracterizar
a situacdo alegada pela recorrente.

11) A autoridade fiscal podera trazer aos autos, utilizando-se dos meios que
entender necessarios, qualquer elemento ou informagdo, mesmo que ndo contemplado nos
explicitado acima, mas que no seu entender seja relevante para um melhor resultado da
diligéncia.

12) Caso entendido necessario, seja intimado a recorrente para apresentar
esclarecimentos e documentos complementares e adicionais julgado devidos no que concerne a
estes itens;

13) Apos estas providéncias, elabore relatério DETALHADO e CONCLUSIVO
circunstanciando todas as informagdes possiveis e juntando documentos comprobatdrios
necessarios.

14) Do procedimento de diligéncia, inclusive do relatorio referido no item “13”
(anterior), cientificar o contribuinte, com reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para que,
querendo, venha a se manifestar exclusivamente sobre os fatos articulados e narrados na
referida diligéncia, sendo desconsideradas manifestagdes de outra espécie.

15) Transcorrido o prazo de trinta dias da ciéncia, com ou sem nova intervengao
do contribuinte, o presente processo devera retornar a esta 2* Turma da 4* Camara da 1* Se¢do
de Julgamento, para prosseguimento de seu julgamento.

Destarte, sem adentrar no em qualquer aspecto de preliminar e mérito ainda a
ser julgado, e para deixar disponivel a este relator as opgdes a exercer durante o julgamento, e
dentro do principio da busca da verdade material, algo que permeia os julgamentos deste
Conselho, PROPONHO A CONVERSAO DO PRESENTE PROCESSO EM DILIGENCIA,
nos termos supracitados.

(assinado digitalmente)

Marco Rogério Borges

50



